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PREGÃO ELETRÔNICO N2 72/20Zo, 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, BEM COMO 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
e 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Contratação de empresa para locação de impressoras multifuncionais, bem como 

serviços de instalação e manutenção. 

Justificativa: 
Este tipo de contratação está atualmente presente em uma considerável parte da 

administração pública, visto o alto grau de eficiência na prestação dos serviços, na agilidade de 

fornecimento de suprimentos e na substituição dos equipamentos em caso de defeito/pane. 

Visa prover um modelo eficiente e eficaz, capaz de atender a demanda de impressão de suas 

unidades, através da instalação de equipamentos e do fornecimento de suprimentos, exceto 

papel, atendendo aos usuários de forma continuada e controlada, evitando desperdícios e 

descontinuidade causada pela falta de suprimentos ou ineficiência de equipamentos. 

A contratação dos serviços de impressão transfere, a terceiros, a responsabilidade pela 

instalação, movimentação de equipamentos, manutenção corretiva, fornecimento de todos os 

insumos e consumíveis necessários, exceto papel. Essas empresas especializadas na prestação 

deste serviço proporcionam, além de estabilidade e economia, evitar investimentos em novos 

equipamentos, estoques de suprimentos, manutenção dos equipamentos e custo por página 

impressa muito mais competitivo para a Administração Pública. 

Após estudos da relação custo x benefício, optou por contratar a locação de 

equipamentos reprográficos e seus suprimentos, baseada no princípio da economicidade, 

garantindo agilidade e alta disponibilidade dos serviços de impressão. 

Do valor: 
O custo estimado total da presente contratação é de R$ 191.520,00 (Cento e noventa 

e um mil quinhentos e vinte reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 05 de setembro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 10999 OARRETO:96731 09991 

1 	 Dados: 2023.09.05 15:56:14 
-0000 

Anderson Manique Barreto 
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VALOR 	1 
QTDE COO. MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
LOTE ITEM UN DESCRI ÇAO ESTIMADO 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 
R$ 

R$ 

IMPRESSORAS TIPO 1, II, III, IV E V- 

IMPRESSAO EM PRETO E BRANCO 

1 1 1.800.000,00 UN 23712 (CONFORME 	ESPECIFICACOES 0,10 180.000,00 

TECNICAS CONSTANTES NO ITEM 10 

DO_  TERMO _DE_REFERENCIA).  

IMPRESSORAS TIPO VI - IMPRESSAO 

COLORIDA 	 (CONFORME 

1 2 19.200,00 UN 23713 ESPECIFICACOES 	 TECNICAS 0,60 11.520,00 

CONSTANTES 	NO 	ITEM 	10 	DO 

TERMO DE REFERENCIA).  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 191.520,00 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para locação de impressoras multifuncionais, bem como 

serviços de instalação e manutenção, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

R$ 191.520,00 (Cento e noventa e um mil quinhentos e vinte reais) 
(*Requisição  de Necessidades n 2  49512023 do LC) 

2. Da Justificativa: 

2.1. Este tipo de contratação está atualmente presente em uma considerável parte da 

administração pública, visto o alto grau de eficiência na prestação dos serviços, na agilidade 

de fornecimento de suprimentos e na substituição dos equipamentos em caso de 

defeito/pane. Visa prover um modelo eficiente e eficaz, capaz de atender a demanda de 

impressão de suas unidades, através da instalação de equipamentos e do fornecimento de 

suprimentos, exceto papel, atendendo aos usuários de forma continuada e controlada, 

evitando desperdícios e descontinuidade causada pela falta de suprimentos ou ineficiência 

de equipamentos. 

2.2. A contratação dos serviços de impressão transfere, a terceiros, a responsabilidade pela 

instalação, movimentação de equipamentos, manutenção corretiva, fornecimento de todos 

os insumos e consumíveis necessários, exceto papel. Essas empresas especializadas na 

prestação deste serviço proporcionam, além de estabilidade e economia, evitar 

investimentos em novos equipamentos, estoques de suprimentos, manutenção dos 

equipamentos e custo por página impressa muito mais competitivo para a Administração 
Pública. 
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2.3. Após estudos da relação custo x benefício, optou por contratar a locação de 

equipamentos reprográficos e seus suprimentos, baseada no princípio da economicidade, 

garantindo agilidade e alta disponibilidade dos serviços de impressão. 

3. Justificativa das Quantidades Estimadas: 

3.1. As quantidades de cópias estimadas tiveram como base o consumo entre o período de 

janeiro a junho de 2023, conforme anexo, bem como a atual demanda. As digitalizações não 

estão computadas e não serão pagas à contratada. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo é de R$ 191.520,00 (Cento e noventa e um 
mil quinhentos e vinte reais) conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas 

do ramo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão. 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE" observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o lote é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado. 
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7. Das Obrigações da Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.4. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.6. Executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à execução dos serviços. 

7.7. Executar os serviços objeto da presente licitação conforme as Especificações, 

fornecendo todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários. 

7.8. Refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os objetos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

7.9. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos equipamentos e dos serviços. 

7.10. Efetuar treinamento dos servidores que irão operar os equipamentos, no ato de sua 

instalação, devendo também, realizar treinamento no decorrer do contrato, sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE, fornecendo inclusive os manuais de operação dos 

equipamentos ou instrumentos equivalentes. 

7.11. Entregar, no ato da instalação das máquinas, manual em português, impresso e 

encadernado, na quantidade mínima de 01 (um) exemplar por máquina. 

7.12. Atentando para as normas de segurança nas dependências da CONTRATANTE, deverá, 

a CONTRATADA, apresentar uma listagem com o nome e número do documento de 

identidade de cada funcionário que se apresentar para prestar serviços de entrega de 

suprimento e/ou manutenção/conserto dos equipamentos. Essa listagem deverá ser 

atualizada sempre que houver mudança no quadro de funcionários que atenderão esta 

Prefeitura e seus técnicos deverão se apresentar devidamente identificados por meio de 

crachás e/ou uniformizados. 

7.13. A CONTRATADA deve providenciar o correto descarte e o gerenciamento ambiental 

adequado de resíduos, no que tange a coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou 

disposição final, em atendimento à legislação ambiental aplicável no descarte de produtos, 

cilindros, cartuchos de toner vazios que contenham contaminantes tóxicos ao meio 

ambiente. 

7.14. Responsabilizar-se por eventuais mudanças de localização dos equipamentos entre os 

setores do CONTRATANTE. 

7.15. A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos fornecidos em regime de 

locação com etiquetas padrão autoadesivas, de fácil visualização, contendo no mínimo as 

seguintes informações: Número de identificação individual do equipamento, número de 
telefone para abertura de chamados técnicos e endereço disponível da internet para 

abertura de chamados técnicos. 
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7.16. Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 

solicitadas pelo CONTRATANTE sobre os serviços executados. 

7.17. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 

refazer qualquer orçamento, serviço e/ou fornecimento que não esteja de acordo com as 

normas ou especificações técnicas, hipótese em que as despesas decorrentes ficarão a cargo 

da Contratada, certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização da Contratante 

eximirá a Contratada de suas responsabilidades provenientes do Contrato. 

7.18. Cumprir fielmente as cláusulas do Contrato, e dos documentos que o integram; 

7.19. Guardar completo sigilo com relação às informações obtidas no desenvolvimento das 

atividades, objeto desta contratação, sendo vedada sem autorização por escrito, a 

divulgação de quaisquer dados relativos ao objeto do presente contrato. 

7.20. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre 

que houver alteração; 

7.21. Manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e qualificações 

necessárias para contratar com a Administração Pública, bem como em compatibilidade com 

as obrigações assumidas. 

7.22. Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

7.23. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura incidir 

sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciá rios, assim como os que dizem respeito as normas de segurança do trabalho 

prevista na legislação especifica e demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto do contrato, nos termos do § 1, do Artigo 71, da Lei n° 8.666/93, com alterações 

subsequentes. 

7.24. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. Das Obrigações da Contratada: 
8.1. O CONTRATANTE reserva-se no direito de deixar de adquirir o objeto da presente 

licitação, no todo ou em parte, conforme sua necessidade e disponibilidade financeira, sem 

prévio acordo com o licitante vencedor, não cabendo a este qualquer tipo de indenização. 

8.2. No preço proposto deverão estar inclusos todos os custos diretos para a entrega dos 

equipamentos e materiais, inclusive as despesas com transportes, deslocamentos e gastos 

decorrentes dos mesmos, materiais, mão de obra especializada ou não, segurança em geral, 

equipamentos, ferramentas, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária e 

responsabilidade civil, por quaisquer danos causados a terceiro ou dispêndios resultantes de 

taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

nrcrir nr øvrt ir'r tritI ø rnmnIt2 rlr rkiøtn 
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8.3. A CONTRATADA deve providenciar o correto descarte e o gerenciamento ambiental 

adequado de resíduos, no que tange a coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou 

disposição final, em atendimento à legislação ambiental aplicável no descarte de produtos, 

cilindros, cartuchos de toner vazios que contenham contaminantes tóxicos ao meio 
ambiente. 

8.4. A CONTRATADA deverá atender o CONTRATANTE em eventuais mudanças de localização 

dos equipamentos entre os setores e do CONTRATANTE. 

8.5. Quando houver chamado, o atendimento deverá ser realizado em no máximo 02:00 

(duas) horas. 

8.6. A licitante vencedora deverá fazer programação de inspeção semanal, devendo 

inspecionar todas as máquinas, procedimento este de rotina, sem a necessidade de 

chamado, no mínimo nas segundas, quartas e sextas-feiras. 

8.7. A empresa vencedora da licitação deverá manter oficina autorizada para eventuais 

consertos, substituição de impressoras e reposição de toner e quaisquer peças necessárias 

ao pleno funcionamento das mesmas, na sede do Município de Coronel Vivida, de forma a 
cumprir o prazo estipulado para dar assistência técnica. 

8.8. No final do contrato, a CONTRATADA, às suas expensas, responsabilizar-se-á pela 

retirada dos equipamentos instalados. 
Q O Ç võ,-i i4-r + 04 	 A., . •. 
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8.10. Executar os serviços objeto da presente licitação conforme as Especificações, 

fornecendo todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários. 

8.11. Refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os objetos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

8.12. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos equipamentos e dos serviços. 

8.13. Efetuar treinamento dos servidores que irão operar os equipamentos, no ato de sua 

instalação, devendo também, realizar treinamento no decorrer do contrato, sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE, fornecendo inclusive os manuais de operação dos 

equipamentos ou instrumentos equivalentes; 

8.14. Entregar, no ato da instalação das máquinas, manual em português, impresso e 

encadernado, na quantidade mínima de 01 (um) exemplar por máquina. 

8.15. Atentando para as normas de segurança nas dependências da CONTRATANTE, deverá, 

a CONTRATADA, apresentar uma listagem com o nome e número do documento de 

identidade de cada funcionário que se apresentar para prestar serviços de entrega de 

suprimento e/ou manutenção/conserto dos equipamentos. Essa listagem deverá ser 

atualizada sempre que houver mudança no quadro de funcionários que atenderão esta 

Prefeitura e seus técnicos deverão se apresentar devidamente identificados por meio de 

crachás e/ou uniformizados. 

8.16. A CONTRATADA deve providenciar o correto descarte e o gerenciamento ambiental 	T 
adequado de resíduos, no que tange a coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou 
disposição final, em atendimento à legislação ambiental aplicável no descarte de produtos, 

~~Â- 
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cilindros, cartuchos de toner vazios que contenham contaminantes tóxicos ao meio 

ambiente, 

8.17. Responsabilizar-se por eventuais mudanças de localização dos equipamentos entre os 

setores do CONTRATANTE. 

8.18. A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos fornecidos em regime de 

locação com etiquetas padrão autoadesivas, de fácil visualização, contendo no mínimo as 

seguintes informações: Número de identificação individual do equipamento, número de 

telefone para abertura de chamados técnicos e endereço disponível da internet para 

abertura de chamados técnicos. 

8.19. Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 

solicitadas pelo CONTRATANTE sobre os serviços executados. 

8.20. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 

refazer qualquer orçamento, serviço e/ou fornecimento que não esteja de acordo com as 

normas ou especificações técnicas, hipótese em que as despesas decorrentes ficarão a cargo 

da Contratada, certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização da Contratante 

eximirá a Contratada de suas responsabilidades provenientes do Contrato. 

8.21. Cumprir fielmente as cláusulas do Contrato, e dos documentos que o integram; 

8.22. Guardar completo sigilo com relação às informações obtidas no desenvolvimento das 

atividades, objeto desta contratação, sendo vedada sem autorização por escrito, a 

divulgação de quaisquer dados relativos ao objeto do presente contrato; 
8.23. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre 

que houver alteração. 

8.24. Manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e qualificações 

necessárias para contratar com a Administração Pública, bem como em compatibilidade com 

as obrigações assumidas. 

8.25. Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

8.26. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura incidir 

sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, trabalhistas e 

previ denciários, assim como os que dizem respeito as normas de segurança do trabalho 

prevista na legislação especifica e demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto do contrato, nos termos do § 1 ,  do Artigo 71, da Lei n° 8.666/93, com alterações 

subsequentes. 

8.27. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.28. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 
ao gestor e/ou fiscal do contrato. 
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9. DOS PRAZOS DE INSTALAÇÃO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

9.1. Os Equipamentos deveram ser instalados em até 10 (dez) dias uteis após o início da 

vigência do Contrato. 

9.2. Quando solicitado a instalação de novos equipamentos, os mesmos devem ser 

instalados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

Autorização, em locais designados pelo solicitante; 

9.3. Deverão ser fornecidos equipamentos novos ou semi-novos, sendo obrigatório que 50%, 

no mínimo de cada tipo, sejam novos de primeiro uso, em Regime de Comodato e ainda, 

atender as quantidades e configurações mínimas exigidas no presente edital. 

9.4. A empresa deverá possuir serviço de atendimento com funcionamento durante o 

horário comercial, que possibilite a abertura de chamados por telefone e confirmação por 

correio eletrônico. 

9.5. A Contratada deverá atender aos pedidos de manutenção e suporte técnico dos 

equipamentos (assistência técnica) no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação da 

requisitante, solucionando o problema de manutenção ou substituição do equipamento por 

idêntico em marca, modelo, performance e configuração. 

9.6. A Contratada deverá disponibilizar ainda, número de telefone para abertura de 

chamados técnicos, inclusive fora do horário comercial, finais de semana e feriados devido à 

necessidade das unidades de saúde. 
9.7. Toda e qualquer despesa relacionada a prestação do serviço tais como: instalação, 

assistência técnica on-site, suporte de analista (deslocamento, alimentação, transporte), 

reposição de peças, manutenção preventiva e corretiva inclusa o deslocamento técnico, 

inclusive fornecimento de tonner e todo o material de consumo necessário ao perfeito 

funcionamento dos equipamentos e demais insumos (exceto papel), é de responsabilidade 

exclusiva da contratada. 

9.8. A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR reserva-se o direito de não receber os 

equipamentos em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 

cancelar o contrato e aplicar sanções previstas no Edital; 

9.9. No caso das impressoras, os valores mensais devidos à Contratada serão sempre 

referentes às impressões e cópias dos equipamentos efetivamente implantados e em uso 

pela instituição. Sem franquia. 

9.10. A Contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, equipamentos em 

que se verifiquem irregularidade; 

9.11. A empresa deverá dar todo o suporte técnico necessário ao bom funcionamento dos 

equipamentos. 

9.12. Deve ser fornecido Software de bilhetagem destinado a coletar contadores, gerar 

relatórios de uso, informar status de suprimentos, monitoramento e acesso ao software via 

plataforma WEB, devendo atender todos os equipamentos. 

9.13. A Contratada deverá efetuar treinamento dos servidores que irão operar os 

equipamentos, no ato de sua instalação, devendo também, realizar treinamento no decorrer 

~E 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
do contrato, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, fornecendo inclusive os manuais de 

operação dos equipamentos ou instrumentos equivalentes. 

9.14. A contratada fica responsável pelo recolhimento e a destinação correta de toner, bem 

como dos descartes de produtos derivados de limpeza e manutenção dos equipamentos. 

9.15. A contratada deverá substituir os equipamentos e/ou materiais que apresentarem 

quaisquer divergências com as especificações deste edital, sem ônus para o Município de 

Coronel Vivida - PR. 

9.15.1. As substituições deverão ser efetivadas pela contratada no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, contados da notificação. 

9.16. Caso os equipamentos solicitados não sejam entregues no prazo estabelecido no item 

9.8.1 e 9.2, o fiscal iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao 

fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e 

aceito pelo Município de Coronel Vivida. 

9.17. Tendo a necessidade de retirada do equipamento para manutenção, fica a proponente 

vencedora obrigada a substituir o equipamento por outro de configuração equivalente ou 

superior. 

9.18. Em caso de renovação de contrato junto a proponente vencedora poderá ser solicitado 

a troca e renovação do parque instalado, por novos modelos e equipamentos, com o 

objetivo de manter os equipamentos em um patamar tecnológico adequado. 

9.19. Será de responsabilidade da proponente vencedora o fornecimento de acessórios e 

peças necessárias à manutenção dos equipamentos disponibilizados, como: placa mãe, disco 

rígido, bandeja de papel, tracionadores, roletas, carcaça, memória e demais peças 

necessárias ao pleno funcionamento do equipamento disponibilizado. 

9,20. O equipamento deverá vir acompanhado de cabos de alimentação e conexão ao 

microcomputador, estabilizador de energia para a máquina copiadora com potência 

proporcional ao equipamento a ser ligado, manual de instalação e operação e tudo o que for 

necessário para o perfeito funcionamento e instalação. 

9.21. A CONTRATADA deverá fornecer, no mínimo, 01 (um) toner reserva para cada 

máquina, além daquele já presente na impressora instalada, que servirá como estoque para 

eventuais substituições. 

9.22. Os insumos deverão ser originais do fabricante do equipamento e novos (sem uso, 

reforma ou recondicionamento); 

9.23. A Contratada deverá entregar, no ato da instalação das máquinas, manual em 

português, impresso e encadernado, na quantidade mínima de 01 (um) exemplar por 

máquina. 

9.24. Atentando para as normas de segurança nas dependências da CONTRATANTE, deverá, 

a CONTRATADA, apresentar uma listagem com o nome e número do documento de 

identidade de cada funcionário que se apresentar para prestar serviços de entrega de 

suprimento e/ou manutenção/conserto dos equipamentos. Essa listagem deverá ser 
atualizada sempre que houver mudança no quadro de funcionários que atenderão esta 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Prefeitura e seus técnicos deverão se apresentar devidamente identificados por meio de 

crachás e/ou uniformizados. 

9.25. A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos fornecidos em regime de 

locação com etiquetas padrão autoadesivas, de fácil visualização, contendo no mínimo as 

seguintes informações: Número de identificação individual do equipamento, número de 

telefone para abertura de chamados técnicos e endereço disponível da internet para 

abertura de chamados técnicos. 

10. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
10.1. Especificações Técnicas Mínimas: 

10.1.1. A empresa vencedora deverá disponibilizar impressoras de acordo com as 

especificações técnicas mínimas a seguir discriminadas: 

IMPRESSORA MULTI FUNCIONAL TIPO 1 - 01 unidade 
Multifuncional a laser monocromático A3 - lmpressão/Cópia/Digitalização/Fax Até 25 
páginas A4 por minuto monocromático. 

• Tela sensível ao toque de 4,3" (11 cm) colorida de fácil utilização 

• Compatível com a tecnologia HyPAS para executar os aplicativos de negócios 

• Qualidade de impressão de 1.200 x 1.200 dpi 

• Capacidade de papel para até 1.600 folhas 

• Interface padrão USB Host para impressão e digitalização móveis 

• Compatível com os aplicativos Apple AirPrint®, Google Cloud PrintTM, Mopria® e Mobile 

Print, oferecendo conectividade a qualquer momento e em qualquer lugar 

• A compatibilidade de Comunicação por Campo de Proximidade (NFC) padrão, para 

dispositivos Android e Wi-Fi Direct, fornece uma conveniência adicional para dispositivos 

inteligentes. 

• Compatível com o Fleet Services, um sistema de monitoramento baseado em nuvem, que 

otimiza o tempo de funcionamento do dispositivo e reduz custos operacionais. 

ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS 
Configurações: 
Páginas por minuto: A4/Carta: 25 ppm, Ofício: 12 ppm, A3/Carta, dupla: 12 ppm 

Tempo de aquecimento: 21 seg. 

Primeira impressão: Impressão/Cópia: 5,8 segundos 

Visor: Tela sensível ao toque de 4,3" (11 cm) 

Painel: com multi-linguagem e Português Brasileiro 

Resolução: 1.200 x 1.200 dpi, 600 x 600 dpi; 

Memória (RAM): Padrão de 1 GB, expansível até 3 GB. 

Unidade de disco rígido: HD-6 opcional (32 GB SSD); HD-7 opcional (128 GB SSD) 
Impressão frente e verso: Impressão frente e verso sem empilhamento padrão, com suporte 

a papéis de A5 até A3, 60 a 163 g/m 2  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Requisitos elétricos: 120V, 60Hz, 9,8A; 

Consumo elétrico típico (TEC): 120V: 1,01 kWh/semana; 

Dimensões: 59 cm (L) x 59 cm (P) x 69 cm (A) - Peso: 49 kg 

Ciclo de funcionamento mensal máximo: 80.000 páginas por mês. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO II - 11 unidades 
ESPECIFICAÇÕES GERAIS: 
Tecnologia: multifuncional Laser monocromática. 

Velocidade: Até 45 páginas por minuto em A4; Velocidade Dupiex: 22,5 páginas por minuto 

em A4. 

Resolução: 1200x1200dpi (impressão), 600x600dpi, (digitalização/cópia). 

Tempo de Aquecimento: Aprox. 21 segundos ou menos. 

Tempo para a primeira impressão: aprox. 5,9 segundos ou menos. 

Tempo para a primeira cópia: aprox. 7 segundos ou menos (DP); Aprox. 7 segundos ou 

menos (vidro). 

Painel de Controle: Painel táctil de 7 polegadas, a cores, autofalante para notificação de 

tarefas (4 em 1), mecanismo basculante. 

Tipo: Mesa 

CPU: ARM Cortex-A9 Dual Core 1.2GHz + ARM Cortex-M3 100MHz. 

Memória: Standard 1G13, Max. 3G13 + 128G13 SSD. 

Interface 	Standard: 	USB 	2.0 	(Hi 	Speed), 	2x 	USB 	Host 	Interface, 	Gigabit 	Ethernet 

(1OBaseT/10OBaseTX/1000BaseT, 	lPv6, 	lPv4, 	lPSec), 	Wi-fi 	opcional 	(IEEE 	802.11b/g/n), 

1eKUIO para print server opcional interno, slot para cartão SD card. 

Contabilização Integrada: 100 códigos departamentais. 

Capacidade de Entrada: Alimentador Multi-propósito: 100 folhas, 

Unidade Duplex: Impressão frente e verso. 

Capacidade de Saída: Máx. 250 folhas com a face para baixo e sensor de papel. 

Suporte de impressão móvel: Aplicação mobileprint para iOS e Android, Kyocera MyPanel, 

Airprint, Mopria, Wi-Fi directo (opção), Google cloud printing. Dimensão máxima do original: 

A4/Legal Cópia em continuo: 1-999. 

Zoom: 25-400% em passos de 1%Ratios de ampliação pré-definidos: 7 Reduções / 5 

Ampliações. 

Ajustes de imagem: Texto + Foto, Foto, Texto, Gráfico/Mapa, Documentos impressos. 

Características 	digitais: 	Separação 	electrónica, 	2 	em 	1, 	4em 	1, 	cópia 	de 	cartão 	de 

identificação, mudança automática de cassete, salto de página em branco Funcionalidade: 

Scan-to-Email, Scan-to-FTP, Scan-to-SMB,Scan to USB Host, Local/Network TWAIN, WIA, 

WSD scan Velocidade de digitalização: 60 ipm (300 dpi, A4, apreto), 40 ipm (300 dpi, A4 a 

cor), 26 ipm (300 dpi, A4, apreto (Duplex), 17 ipm (300 dpi, A4 colour) (Duplex). 
Resolução de digitalização: 600, 400, 300, 200 dpi, 256escalas de cinzento. 

Dimensão máxima de digitalização: A4, Legal, Bannerpaper (max 915mm). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Reconhecimento automático: Texto, foto, texto + foto,light text, optimizado para OCR. 

Tipos de ficheiros: TIFF/JPEG, XPS, Open XPS, PDF, PDF/A,PDF/A- la/b, PDF/A-2a/b/u, PDF 

encriptado, PDF alta compressão, ficheiros MS Office e PDF pesquisável (opcional Scan 

Extension Kit(A) é requirido). 

Método de compressão: MMR/JPEG Características de digitalização: Digitalização de 

banner, digitalização a cores, livro de endereços integrado, suporte de Active Directory, 

transferência de dados encriptada, múltiplos envios (e-mail, fax, SMB/FTP folder,print) de 

uma vez, salto de página em branco. 

Velocidade de modem: Máx. 33.6 kbps Velocidade de transmissão: Menos de 3 segundos 

(J B 1 G). 

Velocidade de digitalização: 2 segundos ou menos Livro de endereços: 200 entradas. 

Dimensão máxima do original: Normal: 8 dot/mm x 3.85 line/mm (200 x 100 dpi) Fino: 8 

dot/mm x 7.7 line/mm (200 x 200 dpi) Superfino: 8 dot/mm x 15.4 line/mm (200 x 400 dpi) 

Ultrafino: 16 dot/mm x 15.4 line/mm (400 x 400 dpi) Meios tons: 256 escalas de cinzentos. 

Funcionalidades de fax: Fax de rede, recepção transmissão dupiex, transmissão e recepção 
Toner Preto ORIGINAL durabilidade de 12.500 páginas. 

Expansão de Memória: DDR3, MD3-1024 1GB, MDDR3-2G 2GB Direct Wi-Fi Interface & 

WLAN Interface. 

Gigabit-Ethernet board 10 BaseT/100 BaseTX/1,000 BaseT. 

Wireless LAN Interface (802.11b/g/n). 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO III - 41 unidades 
Especificações: 
Velocidade: 
- Impressão em preto: até 40 ppm 

- Primeira página Preto: 6,5 seg. 1 

Ciclo de trabalho (mensal, A4): 
- Até 100.000 páginas 

- Volume de página recomendado: 1.500 a 3.500 

Tecnologia de impressão: 
- Laser 

Resolução de impressão: 
- Normal (600 x 600 dpi) 

- Alta resolução (1200 x 1200 dpi) 

Memória: 
- 256 MB- Máx.:512 MB 

Velocidade do processador: 
- 600 MHz 

Cartuchos de reposição: 
- Cartucho de toner LaserJet original preto de alto rendimento (15.000 páginas). 

- Tambor de imagem a laser original de contrato preto (rendimento 30.000). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Conectividade: 
- Capacidade de impressão móvel: Printer On Print 

- Porta USB 2.0 de alta velocidade, host USB 

- porta de rede Gigabit Ethernet 10/100/1000 Base-TX integrada 

Entrada de manuseio de papel: 
- Bandeja de entrada para 250 folhas 

- Bandeja multiuso para 50 folhas 

- Entrada: Papel opcional para 520 folhas x 1 (520 folhas 80g / m 2  550 folhas 75g / m 2 ) 

- Saída: Bandeja de saída de 150 folhas 

- Capacidade máxima de saída: Até 150 folhas 

Tamanhos de mídia suportados: 
- Bandeja 1: A4, A5, A6, 135 (150), 135 (JIS), Ofício, Envelope (DL, C5, C6) 

- Bandeja 2: A4, A5, A6, 135 (ISO), 135 (JIS), Oficio 

- Bandeja 3: A4, A5, A6, 135 (ISO), 135 (JIS), Oficio 

Tamanhos de mídia personalizados: 
- Bandeja 1: 76 x 127 a 216 x 356 mm 

- Bandeja 2: 98 x 148 a 216 x 356 mm 

- Bandeja 3: 98 x 148 a 216 x 356 mm 

Detalhes do Scanner: 
- Tipo de scanner: Mesa, ADF 

- Formato de arquivo: PDF, JPG, TIFF, XPS 

- Resolução de digitalização, ótica: Até 1200 dpi (mesa); Até 600 dpi (ADF) 

- Tamanho da digitalização, máximo: 216 x 297 mm 

- Tamanho de digitalização (ADF), máximo: 216 x 356 mm 

- Tamanho de digitalização (ADF), mínimo: 145 x 145 mm 

- Velocidade de digitalização (normal, A4): Até 24 1pm 	(preto e branco) / até 	12 	ipm 

(colorido). 

- Capacidade do alimentador automático de documentos: 50 folhas 

- Recursos padrão de envio digital: Digitalize para e-mail; Digitalize para pasta (SMB, FTP); 

Digitalize para HDD; Digitalize para unidade USB; Digitalize para WSD; WSD Scan; Digitalize 

para o PC; PC Scan; Autenticação LDAP 

- Formato de arquivo compatível: GIF, PDF, XPS, JPEG. 

Detalhes copiadora: 
- Velocidade de cópia: Preto: até 40 com. 

- Resolução de cópia (texto preto): Até 600 x 600 dpi. 

- Copiar configurações de redução / ampliação: 25 a 400%. 

- Cópias (máximo): Até 99 cópias. 

Requisitos do Sistema: 
- Unidade de CD-ROM ou DVD ou conexão à Internet. 

- USB dedicado ou conexão de rede ou conexão sem fio. 

- 200 MB de espaço disponível no disco rígido. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Detalhes do Fax: 

- Enviando fax: Sim (preto e branco e colorido (enviar apenas)) 

- Velocidade de transmissão de fax: 33,6 kbps. 

- Memória de fax: Até 500 páginas. 

- Resolução de fax em preto (melhor): Até 300 x 300 dpi. 

- Discagens rápidas de fax, número máximo: Até 200 números. 

- Locais de transmissão de fax: 210. 

Sistemas operacionais compatíveis: 

- Windows 7 (32/64 bits), Windows 2008 Server R2, Windows 8 (32/64 bits), Windows 8.1 

(32/64 bits), Windows 10 (32/64 bits), Windows 2012 Server, Windows 2016 Server 

(Windows 7 ou superior). 

IMPRESSORA TIPO IV - 24 Unidades 
IMPRESSORA LASERJET MONO: 
Velocidade de impressão. 
A4: Até 38 ppm; Carta: Até 40 ppm Preto; 7; Saída da primeira página, preto: Em até 6,3 

segundos. 

Resolução de impressão. 
Preto (Melhor):1200 (aprimorado até 4800 x 600 dpi). 

Tecnologia de impressão. 
Laser; Tecnologias de resolução de impressão: 1200, 600 dpi, Conectividade padrão. 

1 USB 2.0 de alta velocidade; 1 USB host na parte posterior; rede Gigabit Ethernet 

10/100/1000BASE-T; Rádio Wi-Fi 802. 11b/g/n/2,4/5 GHZ. 

Memória 

Padrão: DRAM de 256 MB; Flash de 256 MB; Máximo: DRAM de 256 MB; Flash de 256 MB 

Velocidade do processador. 

1200 MHz. 

Ciclo de trabalho. 

Mensalmente, A4: Até 80.000 páginas. 

Manuseamento de papel. 

Capacidades de entrada: Bandeja 1 multiuso para 100 folhas, bandeja 2 de entrada para 250 

folhas; Até 350 folhas (Bandeja 1: até 100 folhas; Bandeja 2: até 250 folhas) Padrão etiquetas 

ofício; Capacidades de saída: Bandeja de saída para 150 folhas; Até 150 folhas Padrão 

etiquetas ofício; Opções de frente e verso: Automático, Capacidades de Rede, Ethernet 

10/100/1000Base-TX Ethernet incorporada, Gigabit; Ethernet com autocrossover; 

Autenticação via 802.1X, Cartucho de Toner ORIGINAL Preto 10.000 páginas. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASERJET MONO TIPO V —26 unidades. 
Especificações: 
Tecnologia de Impressão 
Laser Eletrofotográfico, Tamanho do Papel (máximo), até 21,6 x 35,6 cm (Ofício). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Velocidade de lmpressão(máxima), 42 ppm (carta/A4). 

Rede Ethernet Gigabit integrada, ou impressão local via interface USB. Display LCD 

(tipo/tamanho). Touchscreen Colorido de 3,7". 

Impressão: 
Resolução da Cópia (máxima em dpi): Até 1200 x 600 dpi-Cópias Múltiplas: Sim Acesso 

Remoto: Sim Relatório de Atividades/Relatórios Periódicos: Sim Funções Principais: 

Impressão, digitalização, cópia Cópia Duplex (Frente e Verso): Sim Tempo de Impressão da 

Primeira Página: 8 segundos Tecnologia de Impressão: Laser Eletrofotográfico 

Memória Padrão: 512 MB Velocidade Máx. de Impressão em Preto (ppm): 42/40 ppm 

carta/A4) Resolução da Impressão (máxima em dpi): Até 1200 x 1200 dpi. 

Capacidade da Bandeja de Papel: 250 folhas Capacidade de Papel na Bandeja Opcional 

(folhas): 2 x 520 folhas Bandeja Multiuso: 50 folhas Capacidade de Impressão Dupiex (Frente 

e Verso): Sim Interface de Rede Embutida: Ethernet, Hi-Speed USB 2.0 

Compatibilidade com o Driver de Impressora: Windows®, Mac OS®, Linux 

Emulações: PCL6, BR-Script3t, IBM Proprinter, Epson FX, PDF Version 1.7, XPS Version 1.0 

Função de Impressão Segura: Sim. Volume Máximo de Ciclo Mensal: 50.000 páginas. 

Aplicativo de Impressão para Dispositivos Móveis: Air PrintTM, Google Cloud PrintTM Resolução 

de Cópia (máxima): Até 1200 x 600 dpi Copia sem uso do PC: Sim Capacidade Máx. do 

Alimentador Automático de Documentos (ADF): 70 folhas Velocidade da Cópia em reto: 

42/40 ppm (ca rta/A4)Redução/Ampliação: 25% 400%Função de Cópias Ordenadas: Sim 

Tamanho do Vidro de Documentos: carta Cópia Duplex (Frente e Verso): Sim Cópias de ID 

(Documentos de Identidade): Sim Digitalização. 

ADF: 	Sim 	Scan 	Drivers 	Included: 	TWAIN, 	WIA, 	ICA, 	ISIS, 	SANE 

Resolução 	de 	Digitalização 	Interpolada 	(dpi): 	Até 	19200 	x 	19200 	dpi 

Resolução de Digitalização Óptica (dpi): 1200 x 1200 dpi 

Formatos (Exportação): JPEG, PDF Single-page/Multi-page (PDF seguro, PDF pesquisável, 

PDF/A), TIFF Single-page/Multi-page, TXT, BMP, DOCX, XML, PPTX, XPS, PNG 

Digitaliza para: E-mail, Imagem, OCR, File, FTP, USB, Network Folder (CIFS - Windows® only), 

E-mail Server, SharePoint®, SSH Server (SFTP), Cloud (Web Connect)t, Easy Scan to Email. 

Capacidade da Bandeja de Papel: 250 folhas. Capacidade de Papel na Bandeja Opcional 

(folhas): 2 x 520 folhas. Bandeja Multiuso: 50 folhas. Capacidade de Impressão Duplex 

(Frente e Verso). 

Interface de Rede Embutida: Ethernet, Hi-Speed USB 2.0. 

Função de Impressão Segura. Tela LCD: 3,7". 

Ciclo de Trabalho Mensal Máx.t: 50.000 páginas. 

Volume Máximo de Ciclo Mensal: 50.000 páginas. 

Volume de Impressão Mensal Recomendadot: Até 3.500 páginas. 

Aplicativo de Impressão para Dispositivos Móveist: AirPrintTM, Google Cloud PrintTM 2.0. 

Velocidade da CPU (Processador): 800 MHz. 

Cartucho de Toner ORIGINAL Preto 10.000 páginas. 

(L 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Fonte de Alimentação: AC 120V 50/60Hz. Certificação Energy Star. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA TIPO VI - 5 Unidades 
Impressão: Tecnologia de impressão Jato de tinta MicroPiezo® de 4 cores (CMYK). 

Tamanho da gota de tinta 3 picolitros. 

Resolução: Máxima de impressão Até 5760 x 1440 dpi de resolução otimizada em vários 

tipos de papel. 

Velocidade de impressão: Máxima Em preto 33 ppm e em cores 15 ppm Normal. 

Em preto 10.5 ISO ppm e em cores 5 ISO ppm. 

Cópias: Quantidade 1-20 cópias (sem PC) Tamanho A4, carta. 

Digitalização: 

Tipo de scanner Base plana com sensor de linhas, CIS colorido Área de digitalização máxima 

21,6 x 29,7 cm Resolução Ótica 1200 dpi Hardware 1200 x 2400dpi Interpolada 9600 x 9600 

dpi Profundidade das cores 48 bits de entrada, 24 bits de saída Funções de digitalização para 

PC (PDF e WSD). 

Impressão Wireless: 

App (lOS, AndroidTM), E-mail Print, Remote Print Driver Outros Google Cloud PrintTM. 

Interface Conectividade: 
Conectividade padrão USB de alta velocidade (compatível com a especificação USB 2.0) 

(802.11 b/g/n)5, Wi-Fi Direct®6. 

Sistemas Operativos: 
Compatibilidade Windows Vista®/Windows® 7/Windows® 8/8.1/Windows® 10 (32bit/64bit), 

Windows Server® 2003 5P2 - Windows Server® 20167, Mac OS X 10.6.8 - Mac OS 10.11x8. 

Utilização Do Papel: 
Folhas individuais 8,9 x 12,7 cm, 10,2 x 15,2 cm, 12,7 x 17,8 cm, 20,3 x 25,4 cm, ofício 9 (21,5 

x 31,5 cm), ofício ou folio (21,6 x 33 cm), ofício México (21,6 x 34 cm), carta (21,6 x 28 cm), 

A4 (21 x 29,7 cm), executivo (18,4 x 26,7 cm), meia carta (14 x 21,6 cm), A6 (10,5 x 14,8 cm), 

tamanhos personalizados (mín. 5,4 x 8,6 cm - máx. 21,5 x 120 cm) Tipos Suporta distintos 

papéis Epson, papel sulte comum e papel fotográco para jato de tinta Envelopes N2  10 (10,5 

x 24,1 cm) Gramatura do papel suportado 64 90 g/m2 Capacidade de carga de papel 100 

folhas de papel normal, 20 folhas de papel Premium Glossy Photo Paper, 10 envelopes ou 30 

cartões postais Capacidade de bandeja de saída 30 folhas de papel normal, 20 folhas de 

papel Premium Glossy Photo Paper, 30 cartões postais Tamanho de papel para impressão 

sem bordas 9 x 13 cm (3,5 x 511),  10 x 15 cm (4 x 6") GERAL Dimensões e peso (L x P x A) 

Aberto: 37,5 x 57,8 x 25,3 cm Fechado: 37,5 x 34,7 x 17,9 cm Peso: 3,9 kg. 

10.1.2. As quantidades de impressoras para cada modelo são apenas estimativas que o 

Município poderá utilizar, conforme as reais necessidades de cada setor em função dos tipos 

de serviços que são prestados e que poderão gerar demanda por um ou outro modelo de 
equipamento. Poderão surgir outras unidades administrativas novas e que também 

necessitem de impressoras e esta estimativa poderá ser aumentada. 
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10.1.3. Inicialmente e de imediato deverão ser instaladas 103 impressoras em preto e 

branco e 05 coloridas nos locais indicados nos quadros a seguir: 

10.2. Diversas Unidades Administrativas: 

ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÁREAS 

N. TIPO Local Endereço 

1 1 Engenharia Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ,  centro. 

2 H Protocolo Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

3 III Sec. Administração Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

4 U Tributação Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro. 

5 111 Jurídico 01 Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9 , centro. 

6 III Jurídico 02 Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro. 

7 II Contabilidade 02 Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro. 

8 111 Contabilidade 01 Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro. 

9 HI Controle Interno Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

10 III Junta Comercial Rua Brigadeiro Rocha Loures, 156, anexo a ACIVI. 

11 H Financeiro Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro. 

12 HI Patrimônio 01 Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

13 III Patrimônio 02 Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

14 H Agricultura 02 Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

15 HI Agricultura 01 Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

16 H Compras Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

17 HI Pátio Rua Primo Zeni, esquina com Benjamim Bordim, s/n. 

18 HI RH Praça Ângelo Mezzomo, s/n2,  centro. 

19 II Dpto Social CR 
Rua 	Candido 	Inácio 	de 	Lima, 	s/n, 	Bairro 	Jardim 

Primavera II. 

20 111 Casa Lar Rua Orestes Galvão, s/n, Bairro São Cristóvão 

21 II Departamento Social ADM 
Rua 	Candido 	Inácio 	de 	Lima, 	s/n, 	Bairro 	Jardim 

Primavera II. 

22 V Departamento Social Cras 02 
Rua 	Candido 	Inácio 	de 	Lima, 	s/n, 	Bairro 	Jardim 

Primavera II. 

23 V Departamento Social Cras 01 
Rua 	Candido 	Inácio 	de 	Lima, 	s/n, 	Bairro 	Jardim 

 
Primavera II. 

24 V Bombeiros Rua Clevelândia, 799, Bairro São Luis 

25 V Dep. Desporto (Esportes) Rua Clevelândia, s/n 

26 V Procon Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

27 III Polícia Capitão Rua Martha Berger —Bairro Bela Vista 

Rua Martha Berger - Bairro Bela Vista 28 IV Polícia 

29 V Biblioteca Rua Iguaçu, s/nQ 
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34 V UBS Centro Farmácia Rua Romário Martins, 154, Centro 

35 V UBS Centro Agendamento 01 Rua Romário Martins, 154, Centro 

36 V UBS Centro Agendamento 02 Rua Romário Martins, 154, Centro 

37 IV UBS Central Preparo Rua Romário Martins, 154, Centro 

38 IV UBS Centro Consultório 01 Rua Romário Martins, 154, Centro 

39 IV UBS Centro Consultório 02 Rua Romário Martins, 154, Centro 

40 IV UBS Centro Consultório 03 Rua Romário Martins, 154, Centro 

41 III UBS Centro Agentes de Saúde Rua Romário Martins, 154, Centro 

42 IV UBS Centro Laboratório Rua Romário Martins, 154, Centro 

43 IV UBS Centro Pediatria Rua Romário Martins, 154, Centro 

44 IV UBS Centro Vacina Rua Romário Martins, 154, Centro 

45 IV UBS Centro Vacina Rua Romário Martins, 154, Centro 

46 III UBS Centro Epidemiologia Rua Romário Martins, 154, Centro 

47 III UBS Centro Ouvidoria Rua Romário Martins, 154, Centro 

48 V UBS Centro Telefonista Rua Romário Martins, 154, Centro 

49 III UPA Administração Rua Romário Martins, 154, Centro 

50 V UPA Recepção Rua Romário Martins, 154, Centro 

51 IV UPA Consultório 01 Rua Romário Martins, 154, Centro 

52 IV UPA Consultório 02 Rua Romário Martins, 154, Centro 

53 III Caps 
Rua Brigadeiro Rocha Loures, s/n, Praça José Auache, 

centro. 

54 IV Caps Psicologia 
Rua Brigadeiro Rocha Loures, s/n, Praça José Auache, 

centro. 

55 III Clínica da Mulher Recepção Avenida Generoso Marques - Praça dos Pioneiros 

56 IV Clínica da mulher Consultório 01 Avenida Generoso Marques - Praça dos Pioneiros 

57 IV Clínica da mulher Consultório 02 Avenida Generoso Marques - Praça dos Pioneiros 

58 III Academia Rua Primo Zeni, s/n 

59 V UBS Jardim Maria da Luz Rua Celeste Foppa, 223 

60 RI UBS Jardim Maria da Luz Rua Celeste Foppa, 223 

61 IV UBS Vista Alegre Distrito de Vista Alegre 

cÍp/0  
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30 V Sine e Sala Emprendedor Praça Ângelo Mezzomo, s/n2, centro. 

31 V Casa Familiar Rural Bairro Flor da Serra - PR 566 

32 III Sala Reunião Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

33 V Conselho Tutelar Rua Clevelândia, s/n 

SAÚDE 
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62 III UBS Vista Alegre Distrito de Vista Alegre 

63 IV UBS Madalosso Rua Sete de Setembro, 132 

64 IV UBS Madalosso Rua Sete de Setembro, 132 

65 V UBS Madalosso Rua Sete de Setembro, 132 

66 V UBS Madalosso Rua Sete de Setembro, 132 

67 III UBS Madalosso Rua Sete de Setembro, 132 

68 III UBS Madalosso Rua Sete de Setembro, 132 

69 III UBS Primavera BNH Rua José Foppa, s/n - Bairro BNH 

70 IV UBS Primavera BNH Rua José Foppa, s/n - Bairro BNH 

71 III UBS São José Operário Rua Primo Zeni, s/n 

72 IV UBS São José Operário Rua Primo Zeni, s/n 

73 111 
Centro de Especialidades Odontológicas 

- CEO 
Rua Primo Zeni, s/n 

74 IV UBS São Cristovão Rua Tranquilo De Carli, s/n 

75 IV UBS São Cristovão Rua Tranquilo De Carli, s/n 

76 III UBS São Cristovão Rua Tranquilo De Carli, s/n 

77 V UBS Caçador Localidade do Caçador, zona rural do Municipio 

78 V UBS Aldeia Indígena Aldeia Passo Liso - interior do Município 

79 V CAF Almoxarifado Rua Primo Zeni, s/n 

80 V UBS Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia, zona rural do município. 

81 V Farmácia Baixada - SAMU Rua Primo Zeni, s/n 

EDUCAÇÃO 

N. Local Endereço 

Secretaria 	de 	Educação, 	Cultura 	e Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina 
82 II 

Desporto 01 com Rua Dr. Claudino dos Santos. 

Secretaria 	de 	Educação, 	Cultura 	e Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina 
83 II 

Desporto 02 com Rua Dr. Claudino dos Santos. 

84 III ERM Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n, zona rural do município. 

85 III EM Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n. 

86 	II 	1 EM Prefeito Paulino Stédile 	 Rua Iguaçu, 326. 

87 III EM Presidente Kennedy Rua João Paulo II. 

88 III EM Sete de Setembro Rua Candido Inácio de Lima, s/n2; Primavera 1 

89 V EM Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 264. 

90 III EM São Cristovão Rua Vereador Orlando Ferri 

91 III ERM Maria da Luz - Abundância Localidade Abundancia, zona rural do município. 

92 V EM Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui. 
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93 III ERM Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia, zona rural do município. 

94 V Unicentro Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento 

95 IV SEMED - Psicóloga 
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina 
com Rua Dr. Claudino dos Santos. 

96 III Aprendizes do futuro 01 Rua Clevelândia, s/n 

97 III Aprendizes do futuro 02 Rua Clevelândia, s/n 

98 IV SEMED - Fonoaudióloga 
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina 
com Rua Dr. Claudino dos Santos. 

99 III CMEI Aquarela RUA Primo Zeni, 735; são José Operário 

100 V CMEI Dona Emma Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

101 III CMEI Primavera Rua Candido Inácio de Lima, s/n2; Primavera 1 

102 III CMEI Vó Ema Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

103 III CMEI Arco Iris Rua Clevelândia, s/nQ São Luis 

COLORIDAS 

N 2  TIPO Local Endereço 

Rua 	Candido 	Inácio 	de 	Lima, 	s/n, 	Bairro 	Jardim 
1 VI Departamento Social 

Primavera II. 

2 VI Sala Administração Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro 

3 VI UBS Centro Administrativo Rua Romário Martins, 154, Centro 

4 VI UBS Centro Ultrassom Rua Romário Martins, 154, Centro 

Secretaria 	de 	Educação, 	Cultura 	e Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina 
VI 

Desporto com Rua Dr. Claudino dos Santos. 

10.4. Durante a vigência do contrato poderão ser solicitadas, conforme surgir a necessidade, 

outras impressoras, inclusive de outros modelos não previstos e que a empresa deverá 

instalar nos locais que serão indicados e no prazo constante do presente Termo. 

10.5. É obrigatório na instalação das máquinas, tanto para as que serão instaladas 

imediatamente, como também para aquelas que forem solicitadas durante a execução do 

contrato, o acompanhamento por parte do fiscal do contrato, de forma a proceder a 

aferição do contador de páginas, o qual deverá estar zerado. 

10.6. As quantidades de cópias e impressões acima apresentadas são apenas estimativas, 

sendo que somente serão pagas as cópias e impressões realmente utilizadas, conforme 

relatório mensal a ser elaborado pela empresa vencedora, devendo relacionar máquina por 

máquina com as quantidades de cópias e impressões, com acompanhamento e assinatura de 

servidor responsável de cada setor onde estiver o equipamento. Cópias digitalizadas não 

serão pagas. 
10.7. Poderão ocorrer remanejamento das copiadoras dos locais acima descritos, para 
qualquer departamento, escola ou prédio público existente ou que vier a ser criado, tanto na 
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área urbana como rural do município, correndo por conta da contratada a remoção e 

instalação da copiadora no local solicitado pelo Município. 

11. Documentos de Habilitação: 

11.1. Atestado de visita técnica, expedido pelo licitador ou Declaração formal de 

conhecimento dos locais assinado pelo representante legal ou procurador, comprovando que 

a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável (eis), tomou conhecimento de todas as 

informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais para instalação dos 

equipamentos, voltagem, relativos a esta licitação. 

11.1.1. A vistoria deverá ser previamente agendada junto ao Departamento de Informática do 

Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46)3232-8360, com o servidor responsável pelo 
Departamento de Ti. 

11.2. Atestado de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características*  e  prazos*  com o objeto deste Pregão, bem como em 

quantidade mínima de 50% do total de i m p ressoras *. 

* ou seja do somatório de todos os itens, independentemente do tipo de impressora. Total de 

impressoras 108. Portanto deverá apresentar no mínimo 54 impressoras, em contrato(s) de 

no mínimo 12 meses. 

11.2.1. Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica e 

operacional, desde que reste demonstrada a execução concomitante dos contratos. 

Concomitante entende-se que tenha sido realizado os serviços de diferentes contratos no 

mesmo período de tempo. 

Importante: A exigência de comprovação de experiência anterior da licitante é imprescindível 

e pertinente para a segurança da contratação, em razão de que não é plausível, lógico e 

razoável a permissão no edital de licitação de participação de empresas que não apresentem 

o mínimo de experiência na execução dos serviços objeto da licitação. Entende-se que a 

fixação da comprovação de quantidade no percentual adotado está em compatibilidade com 

o princípio da razoabilidade, pois, como as licitantes podem apresentar tantos atestados 

quantos queiram, é lícito supor que a licitante que não conseguir demonstrar que teve 

experiência acumulada ao longo do tempo ou está tendo experiência na quantidade fixada 

não oferece segurança à Administração para contratação e, portanto, não deve participar da 

licitação. Entende-se, dessa forma, que a exigência de capacitação técnico-operacional na 

quantidade estabelecida não restringe o caráter competitivo da licitação. 

12. Da Subcontratação: 

12.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
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12.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

12.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 

13.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

- contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 

13.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

13.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

13.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

13.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

14. Da Forma de Pagamento: 

14.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após 

a realização do serviço solicitado, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal do contrato. 

14.2. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

cada serviço, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

14.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CN DT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br , 

em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 
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14.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

14.5. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 

(Despesas e Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo. 

14.6. Somente serão pagas as cópias e impressões realmente utilizadas, conforme 

relatório mensal a ser elaborado pela empresa vencedora, devendo relacionar máquina 

por máquina com as quantidades de cópias, com acompanhamento e assinatura de 

servidor responsável de cada setor onde estiver instalada a impressora. 

15. Dotação Orçamentária: 

15.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva em 

anexo. 

16. Da Anticorrupção: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

17. Gestor e Fiscal do Contrato: 

17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

17.2. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, pelos serviços adquiridos 

pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

17.3. A Administração indica como gestora do Contrato, a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

17.4. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Saúde, Vinicius 

Tourinho, Decreto Municipal n2  7.471, pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Saúde. 

17.5. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
17.6. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração e 

Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  8.089, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 

de Administração. 

17,7. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Desenvolvimento 

Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523, pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

17.8. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 9  7384 pelos serviços adquiridos 

pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

17.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

17.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

17.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elena Stein Andriolo, Decreto n 2  7.680. 

17.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Luiz Antônio Polesello, Decreto 

Municipal n 2  7.628. 

17.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 9  7513. 

17.9.5. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula n 2  12.769. 

17.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Adilton Lazarini, Decreto n 2  7.881 de 

30/03/2022. 

17.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Itamar Bortolazzi, Decreto n 2  7.732 

de 31/08/2021. 

!1 

VÁ 

LQ9 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras, 

anos pe 

Secretário de Admini tração 
Gestor 

Mauro Busaneil 

Secretário de Obras, Viação e 
Urbanisro 

Gestor 

Secretá4dia,coércioe   rís  

Tu is o 
Gestor 

Fatima 	1 da Silva 
Secretária de 
	

ial 

Elizangeta Vei-TSponholz 

Diretora de Educação, Cultura e Desporto 
Gestor 

olesello 

Se;etarj e Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

 Tourinho~
retári

nicius 

o de Saúde 
Gestor 

Assioli Jac 1 dos Santos 

Secretário de besenvolvimento 
Rural 

Gestor 

Jaiana'fln Gubert 

Secreta, a de Saúde 

Fiscal 

• aa_; i ~_~ 
ne Deveras veira 

Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto 

Fiscal  

Ele 'a tem Andruo o zarini 
Secretaria de Assistência Social 	 Secretaria de Desenvolvimento 

Fiscal 	 Rural 
Fiscal 

Frchy Rech 
	

Itamar Bort6lazzi 	TYJ 
Secretaria de Administração 

	
Secretaria de Indústria, Comércio 

Fiscal 
	

E Indústria 
Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 01 de setembro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

	

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov . br 	 Página 24 de 24 



0 

1 
' MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

1I 
,TI IJI  ESTADODOPARANÁ 	 FLS2 

W - •. 	 2 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de impressoras multifuncionais, bem como 
serviços de instalação e manutenção para as Secretarias e Departamentos da Administração 
Municipal 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 
UG OIU FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	58 	2214 	3.3.90.39.12 

03.001.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos  
UC O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05101 104 2.012 Manutenção do Ensino 184 3182 3.3.90.39.12 

Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05101 103 2.011 CRECHES 267 4340 3.3.90.39.12 
05.001.12.365.0012.2.011 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 671 3862 3.3.90.39.12 

 06.001.10.301.0019.2.027 

Coronel Vivida, 31 de agosto de 2023 

EMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



Item Secretaria Quantidade (JAN-JUN) Média Mensal 
Quantidade estimada para 12 

 
meses por secretaria 

1 ADMINISTRAÇÃO 267.073 44.512 534.146 

2 ADMINISTRAÇÃO 5.873 979 11.746 

1 EDUCAÇÃO 408.834 68.139 817.668 

2 EDUCAÇÃO 4.300 717 8.600 
1 SAÚDE 354.799 59.133 709.598 
2 SAÚDE 4.612 769 9.224 

Média mensal por item 

Item 01 171.784 

Item 02 2.464 

Estimativa para 12 meses considerando a média dos pedidos em 2023 

Item 01 2.061.412 

Item 02 29.570 

Quantidade anulada 

Item 01 72.832 

Item 02 4.832 

TOTAL: 77.664 

Quantidade estimada licitar 

Item 01 1.988.580 

Item 02 24.738 

) 

PEDIDOS REALIZADOS EM 2023 ENTRE JANEIRO E JUNHO 

N DO 
ITEM SOLICITANTE 

PEDIDO  
DATA DO PEDIDO QUANTIDADE 

770 1 ADMINISTRAÇÃO 30/01/2023 13781 

770 2 ADMINISTRAÇÃO 30/01/2023 348 

1176 1 ADMINISTRAÇÃO 08/02/2023 25000 

1176 2 ADMINISTRAÇÃO 08/02/2023 300 

1820 1 ADMINISTRAÇÃO 01103/2023 31914,89 

1820 2 ADMINISTRAÇÃO 01/03/2023 1063,82 

1849 1 ADMINISTRAÇÃO 17/0112023 25000 

1849 2 ADMINISTRAÇÃO 17/01/2023 300 

1851 1 ADMINISTRAÇÃO 22/02/2023 15446 

1851 2 ADMINISTRAÇÃO 22102/2023 1000 

2129 1 ADMINISTRAÇÃO 07103/2023 11130 

2129 2 ADMINISTRAÇÃO 07/03/2023 521 

3032 1 ADMINISTRAÇÃO 03/04/2023 26595,74 

3032 2 ADMINISTRAÇÃO 03/04/2023 1063,82 

3589 1 ADMINISTRAÇÃO 17/04/2023 24215,10 

4038 1 ADMINISTRAÇÃO 02/05/2023 31914,89 

4038 2 ADMINISTRAÇÃO 02/0512023 638,29 

4424 1 ADMINISTRAÇÃO 10/05/2023 12664,25 

5149 1 ADMINISTRAÇÃO 01/06/2023 31914,89 

5149 2 ADMINISTRAÇÃO 01/06/2023 638,29 

5532 1 ADMINISTRAÇÃO 13/06/2023 17496,06 

75 1 EDUCAÇÃO 02/01/2023 5000 

75 2 EDUCAÇÃO 02/01/2023 1000 

879 1 EDUCAÇÃO 02/02/2023 80000 

879 2 EDUCAÇÃO 02/02/2023 500 

2148 1 EDUCAÇÃO 07103/2023 65000 

2149 2 EDUCAÇÃO 07/03/2023 700 

3054 1 EDUCAÇÃO 03/04/2023 60000 

3054 2 EDUCAÇÃO 03104/2023 700 

4277 1 EDUCAÇÃO 05/05/2023 60000 

4277 2 EDUCAÇÃO 05/0512023 700 

4389 1 EDUCAÇÃO 09/05/2023 35919 

5306 1 EDUCAÇÃO 06/0612023 60000 

5306 2 EDUCAÇÃO 06/06/2023 700 

880 1 EDUCAÇÃO 02/02/2023 5000 

2062 1 EDUCAÇÃO 06/03/2023 1915 

2149 1 EDUCAÇÃO 07/03/2023 9000 

3056 1 EDUCAÇÃO 03/04/2023 9000 

4177 1 EDUCAÇÃO 03/05/2023 9000 

5309 1 EDUCAÇÃO 06/0612023 9000 

240 1 SAÚDE 05/01/2023 55000 

240 1 SAÚDE 0510112023 1000 

917 1 SAÚDE 02/02/2023 55000 

917 2 SAÚDE 02/0212023 1000 

1868 1 SAÚDE 01/03/2023 55000 

1868 2 SAÚDE 01/03/2023 1000 

3110 1 SAÚDE 03/04/2023 55000 

3110 2 SAÚDE 03/04/2023 1000 

3404 1 SAÚDE 10/04/2023 7947 

3404 2 SAÚDE 10/04/2023 66 

4077 1 SAÚDE 02/05/2023 55000 

4077 2 SAÚDE 02/05/2023 1000 

4396 1 SAÚDE 09/05/2023 5772 

5275 1 SAÚDE 05/06/2023 55000 

5275 2 SAÚDE 05106/2023 500 

5504 1 SAÚDE 12/06/2023 10080 

5504 2 SAÚDE 12/06/20231 46 

com 

c 	, 



QUANTIDADE SOLICITADA POR SECRETARIA ENTRE 
	

QUANTIDADE SOLICITADA POR SECRETARIA ENTRE 
JANEIRO E JUNHO DE 2023 - (ITEM 01) 

	
JANEIRO E JUNHO DE 2023- (ITEM 02) 

354.799 	 "III 

408.834 

ADMINISTRAÇÃO 

EDUCAÇÃO 

SAÚDE 

769 

717 	

ADMINISTRAÇÃO 

EDUCAÇÃO 

SAÚDE 

5.873 

(ç 
bI 
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RES: Orçamento abertura de Licitação - Locação de Impressoras 

RES: Orçamento abertura de Licitação - Locação de Impressoras 

"Financeiro <financeiro©copyprintersul.com.br > 	 17 de agosto de 2023 13:28 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br  

Boa tarde! 

Segue em anexo. eCípio  

"pi  vnrMãoa~r 
 

De: peIentil@coroneIvivida.prgov.br  [pele nfil@coronelvivida.prgov.br ] 

Enviada em: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 08:37 

Para: comprascvv@hotmail.com  

Assunto: Orçamento abertura de Licitação - Locação de Impressoras 

Bom dia, 

Favor desconsiderar o e-mail anterior, acabei enviando o arquivo errado do Modelo de orçamento. 

Minhas desculpas 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para Locação de Impressoras 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 

e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

Não contém virus.www.avast.com  

about:blank 	 1:1 
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LI 	 ORÇAMENTO - LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

LOTE TEM QUANTIDADE UN CÓD. LC  DESCRIÇÃO VI UNIT VI TOTAL 

IMPRESSORAS TIPO 1, II, III, IV E V— IMPRESSAO 

EM 	PRETO 	E 	BRANCO 	(CONFORME 
1.800.000,00  UN 23712 0,1 180.000,00 

ESPECIFICACOES 	TECNICAS 	CONSTANTES 	NO 

TEM  10 DO TERMO DE REFERENC)A)  

IMPRESSORAS TIPO VI - IMPRESSAO COLORIDA 

(CONFORME 	ESPECIFICACOES 	TECN ICAS 
2 19.200,00 UN 23713 3. 19.200,00 

CONSTANTES NO 	ITEM 	10 DO TERMO 	DE 

REFERENCIA)  

VALOR TOTAL ESTIMADO 199.200,00 

Pato Branco, 17 de agosto de 2023 

Ass: 	 Juliane dos Santos 

Razão social: 	 Copy Printer Multifuncionais Lta - EPP 

CNPJ: 	 21.027.555/0001-05 

Telefone: 	 46 3225 7784 

endereço 	 Rua Iguaçu - 887 Centro 

e-mail: 	 financeiro@copyprintersuj.com.br  

COPY PTER 
MULTFL3NCONAS LTDA. 

CNPJ 21 .C27555/oØo1o5 
I.E. 9O874898..0 

FONE (46) 3225-7784 
RUA IGUAÇu. 887 - CENTRO 

PATO EtP.ANCO - PR 

/ 

l• 	r- 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PIO\

QÓ  
(FLS, 	' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA \ 
\\ >/ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

1 21.027.55510001-05 	 12109/2014 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
82.19-9-01 - Fotocópias 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COF.IPLEMENTO 

RIGUACU 887 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

85.501-266 	 CENTRO PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3225-7784 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1210912014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1810812023 às 09:51:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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¼Consulta Quadro de Sécios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 21.027555/0001-05 

NOME EMPRESARIAL: 	 COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	LEOMIR MORELATTO 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	ADI JOSE SCOPEL 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	RUDINEI ZANELLA 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	CRISTIANO TERTTO MAGALHAES 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 18/0812023 às 09:52 (data e hora de Brasília). 



1810812023, 15:59 	 Re: Orçamento abertura de Licitação - Locação de Impressoras 

Re: Orçamento abertura de Licitação - Locação de Impressoras 

carlos jose Centofante" <conecta2007gma il. com> 	 18 de agosto de 2023 15:59 

Para: pele ntilcoronelvivida. pr . gov. br 

Cc: comprascvv@hotmail.com  

Segue orçamento solicitado. 	 cíp 

o  

Em qui., 17 de ago. de 2023 às 08:37, <pelentilcoronelvivida.pr.gov.br > escreveu: 	

ovm- 

Favor 

 

IN 
Bom dia, 

 desconsiderar o e-mail anterior, acabei enviando o arquivo errado do Modelo de orçamento. 

Minhas desculpas 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para Locação de Impressoras 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 

licitação 

e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

Atenciosamente, 
CARLOS 

CONECTA INFORMÁTICA & PAPELARIA 
C.J CENTOFANTE & CIA LTDA 
Rua Clevelandia, 72 - Centro - Coronel Vivida - PR 
CEP: 85.550-000 
Fone: (46) 3232-2367 
email- conecta2007gmaiI.com  
msn: conecta20069maiI.com  

about:blank 	 11 
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1 	 ORÇAMENTO - LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

LOTE ITEM QUANTIDADE UN CÓD. LC  DESCRIÇÃO Vi- UNIT VI TOTAL 

IMPRESSORAS TIPO 1, II, III, IV E V— IMPRESSAO 

EM 	PRETO 	E 	BRANCO 	(CONFORME 
1 1 1.800.000,00 UN 23712 0,13 234.000,00 

ESPECIFICACOES TECNICAS CONSTANTES 	NO 

ITEM 10 DO TERMO DE REFERENCIA)  

IMPRESSORAS TIPO VI - IMPRESSAO COLORIDA 

(CONFORME 	ESPECIFICACOES 	TECNICAS 
1 2 19.200,00 UN 23713 0,6 11.520,00 

CONSTANTES NO ITEM 10 DO TERMO DE 

REFERENCIA)  

VALOR TOTAL ESTIMADO 245.520,00 

CORONEL VIVIDA 18 DE AGOSTO DE 2023 

Ass: 

Razão social: 	 FLC SUPRIMENTOS LTDA ME 

CN P1: 
Ooc,,mento assinado di,tatmeate 

Telefone: 	 g vb 
endereço 
	 CARLOS JOSE CENTOFANTE 

Verifique en, https.//vnlidar.iti.gov.br  
Data: 181012023 15:58:37-0300 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n9 : 
Banco: 

22371010000176 

4632322367 

•' 	e4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
FLS8 

: WE., 	 P 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

22.371.01010001-76 30/0412015 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

FLC SUPRIMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

FLC SUPRIMENTOS 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R DR CLAUDINO DOS SANTOS 	 09 	 SALA COML 02 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONECTA2007@GMAIL.COM 	 (46) 3232-23671(46) 9970-7060 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 3010412015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1810812023 às 16:10:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
Cípio 

(FLS 	
) 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	\ / 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

22.371.01010001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

3010412015 

NOME EMPRESARIAL 

FLC SUPRIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R DR CLAUDINO DOS SANTOS 	 09 	 SALA COML 02 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONECTA2007@GMAIL.COM 	 (46) 3232-23671 (46) 9970-7060 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 3010412015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1810812023 às 16:10:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 
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FLS 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 
VM 

CNPJ: 	 22.371.010/0001-76 

NOME EMPRESARIAL: 	FLC SUPRIMENTOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$30,00000 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

CARLOS GABRIEL CENTO FANTE 

Qualificação: 
	

30-Sócio Menor (Assistido/Representado) 

Nome do Repres. Legal: 
	

FRANCILENE ALVES DE LIMA 
	

Qualif. Rep. Legal: 	14-Mãe 

Nome/Nome Empresarial 
	

FRANCILENE ALVES DE LIMA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 18/0812023 às 16:11 (data e hora de Brasília). 



28/08/2023, 13:01 
	

Re: Orçamento para abertura de licitação - Locação de Impressoras 

Re: Orçamento para abertura de licitação - Locação de Impressoras 

Mega Financeiro <mega.financeirodvgmaiI.com > 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br  

Bom dia tudo bem? 

segue em anexo ORÇAMENTO 
Qualquer dúvida estamos à disposição. 
Tenha uma otima semana 

Atenciosamente 

28 de agosto de 2023 11:59 

íp'o 

( FLS 

\ 	 I/ 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL. 

Atenciosamente. 

Ana Carolina Vassolowski - / Faturamento / Financeiro 

Mega Informática - Dois Vizinhos IPR 

(46) 3536-1021 /(46)3536- 6672 

Rua Prudente de Morais, 504 

Sala 02 - Centro - Dois Vizinhos-PR 

AVISO: Esta mensagem é destinada exclusivamente à(s) pessoa(s) indicada(s) como destinatário(s), podendo 
conter informações confidenciais, protegidas por lei. A transmissão incorreta da mensagem não acarreta a perda 

de sua confidencia/idade. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, solicitamos que seja devolvida ao 
remetente e apagada imediatamente de seu s/stema.E vedado a qualquer pessoa que não seja destinatário usar, 

revelar, distribuir ou copiar ainda que parcialmente esta mensagem 

Em seg., 28 de ago. de 2023 às 10:57, <pelentil©coronelvivida.pg . r> escreveu: 

Bom dia, 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para Locação de Impressoras 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 

licitação 

e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
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Re: Orçamento para abertura de licitação - Locação de Impressoras 

o 
28/08/2023, 13:01 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 
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ORÇAMENTO LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

LOTE ITEM QUANTIDADE UN CÕD. LC  DESCRIÇÃO VLUNIT VI TOTAL 

IMPRESSORAS TIPO 1, II, III, IV E V— IMPRESSAO 

EM 	PRETO 	E 	BRANCO 	(CONFORME 
1 1 1.800.000,00 UN 23712 R$ 0,12 216.000,00 

ESPECIFICACOES TECNICAS 	CONSTANTES 	NO 

ITEM 10 DO TERMO DE REFERENCIA)  

IMPRESSORAS TIPO VI - IMPRESSAO COLORIDA 

(CONFORME 	ESPECIFICACOES 	TECNICAS 
1 2 19.200,00 UN 23713 R$0, 70  13.440,00 

CONSTANTES NO ITEM 10 DO TERMO DE 

REFERENCIA)  

VALOR TOTAL ESTIMADO 229.440,00 

Ass 

1'Dois Vizinhos, 28 de agosto de 2023 

Razão social: Itánar Luis Guimarães & Cia Ltda EPP 

CNPJ: 05.686.030/0001-17 

Telefone: 46 35361021 

endereço Rua Prudente de Morais, 504 Sala 02 

e-mail: megainformaticadv@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	61.136-0 

Agência n: 	 919-9 

Banco: 
	

Banco Brasil 

5.6B6.O3OiOOO1 4jI 
fTAWM U$$ GUIVARAE$ & CtÃ LIDA - E 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
eÁ 

 
(FLS 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA \ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATA DE ABERTURA 

05.686.030/0001 -17 	1 	 04/0612003 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ITAMAR LUIS GUIMARAES & CIA LTDA 

T)TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

MEGA INFORMATICA 	 EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

23.91-5-02 -Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PRUDENTE DE MORAIS 504 	 SALA 02 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 	 UF 

85.660-000 	 CENTRO DOIS VIZINHOS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

MEGAINFORMATICADV@GMAIL.COM  (46) 3536-1021 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFRI 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0410612003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2810812023 às 13:10:07 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 
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/íP/O 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

FLS 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO URA 

05.686.03010001-17 0410612003 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ITAMAR LUIS GUIMARAES & CIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.19-9-01 - Fotocópias 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PRUDENTE DE MORAIS 	 504 	 SALA 02 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.660-000 	 CENTRO 	 DOIS VIZINHOS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 1 TELEFONE 

MEGAINFORMATICADV@GMAIL.COM 	 [(46) 3536-1021 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 04/06/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2810812023 às 13:10:07 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 	

(_\ 

CNPJ: 	 05.686.030/0001-17 

NOME EMPRESARIAL: 	 ITAMAR LUIS GUIMARAES & CIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$200.000,00 (Duzentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ITAMAR LUIS GUIMARAES 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

JEFERSON SANTOS GUIMARAES 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2810812023 às 13:10 (data e hora de Brasília). 



MAPA COMPARATIVO LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

COPY PRINTER FLC SUPRIMENTOS ITAMAR LUIS 
MENOR PREÇO 

 MULTIFUNCIONAIS LTDA LTDA GUIMARAES & CIA LTDA 

CÓD. Valor unit. Valor total Valor unit. Valor unit. Valor total Valor unit. 
Lote Item Qtde. Ur,id Descrição Valor total R$ Valor total R$ 

PMCV  R$ R$ R$  R$ R$ R$  
IMPRESSORAS TIPO 1, II, III, IV E V— IMPRESSAO EM 

PRETO 	E 	BRANCO 	(CONFORME ESPECIFICACOES 
1.800.000,00 UN 23712 0,10 180.000,00 0,13 234.000,00 0,12 216.000,00 0,10 180.000,00 

TECNICAS CONSTANTES NO ITEM 10 DO TERMO DE 

REFERENCIA)  

IMPRESSORAS TIPO VI - IMPRESSAO COLORIDA 

(CONFORME 	ESPECIFICACOES 	TECNICAS 
2 19.200,00 UN 23713 1,00 19.200,00 0,60 11.520,00 0,70 13.440,00 0,60 11.520,00 

CONSTANTES 	NO 	ITEM 	10 	DO 	TERMO 	DE 

REFERENCIA)  

VALOR TOTAL R$ 199.200,00 245.520,00 229.440,00 191.520,00 

OBS: Para esse processo foi utilizado como Parâmetro, o menor valor obtido na Pesquisa de Preços. Conforme Parágrafo 5 2  do Decreto Municipal n 2  6529/2019. 

Coronel Vivida, 29 de agosto de 2023. 

Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 

/\ 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, BEM COMO SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 57 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
o 

L V%'J 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE que no dia XX de XXXX de 2023, às 08h (oito horas), estará abrindo as propostas 

de preços e que às XXh (XX horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, BEM 
COMO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, conforme especificações contidas no 

termo de referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8,666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às xxh. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que atende integralmente ao 
descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 57 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 VI'J 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, BEM COMO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, nos 
termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 191.520,00 (Cento e noventa e um 
mil quinhentos e vinte reais), observados os valores máximos admitidos para cada item e 

total do lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de Iates a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra -se detalhada no Anexo 1 — termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026 -4550 

ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 v''0  

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10,520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 9  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 
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6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8,3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 9  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 

obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" de cada item 

cotado, sendo que o valor total do lote será preenchido 

automaticamente pelo sistema. 

8.6,1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá 

cotar todos os itens do lote, sob pena de desclassificação. 

8.6.2. Considerando que no é exigido marca 

para este processo, porém o sistema BNC não 

permite gravar a proposta sem preencher o 

campo marca; visando a não identificação do 

licitante quando do preenchimento da proposta, 
o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do item cotado, no podendo se 
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identificar. O mesmo poderá, por exemplo, usar 

os termos "conforme edital/conforme edital" 

OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO QUE NÃO 

IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 86, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 
8.9.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
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sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Documentos para Qualificação: 

a) Atestado de visita técnica, expedido pelo licitador (modelo Anexo VII) ou Declaração 

formal de conhecimento dos locais (modelo Anexo VI) assinado pelo representante legal ou 

procurador, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável (eis), 

tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições 
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ambientais e os locais para instalação dos equipamentos, voltagem, relativos a esta licitação. 

ai ) A vistoria deverá ser previamente agendada junto ao Departamento de Informática do 

Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46)3232-8360, com o servidor responsável pelo 

Departamento de Ti. 

b) Atestado de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características*  e  prazos*  com o objeto deste Pregão, bem como em 

quantidade mínima de 50% do total de i m p ressoras * .  

seja do somatório de todos os itens, independentemente do tipo de impressora. Total 

de impressoras 108. Portanto deverá apresentar no mínimo 54 impressoras, em contrato(s) 

de no mínimo 12 meses. 

b.1) Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica e 

operacional, desde que reste demonstrada a execução concomitante dos contratos. 

Concomitante entende-se que tenha sido realizado os serviços de diferentes contratos no 

mesmo período de tempo. 

Importante: A exigência de comprovação de experiência anterior da licitante é 

imprescindível e pertinente para a segurança da contratação, em razão de que não é 

plausível, lógico e razoável a permissão no edital de licitação de participação de empresas 

que não apresentem o mínimo de experiência na execução dos serviços objeto da licitação. 

Entende-se que a fixação da comprovação de quantidade no percentual adotado está em 

compatibilidade com o princípio da razoabilidade, pois, como as licitantes podem apresentar 

tantos atestados quantos queiram, é lícito supor que a licitante que não conseguir 

demonstrar que teve experiência acumulada ao longo do tempo ou está tendo experiência 

na quantidade fixada não oferece segurança à Administração para contratação e, portanto, 

não deve participar da licitação. Entende-se, dessa forma, que a exigência de capacitação 

técnico-operacional na quantidade estabelecida não restringe o caráter competitivo da 

licitação. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
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8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e ME[, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
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9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019, 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de 

R$ 100,00 (cem reais). 
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10.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 

em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme 

o critério de julgamento adotado no edital. 

10.9. A etapa de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.9.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 10.9, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.9.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 10.9 e 10.91, a 

sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.9.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no item 10.9, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 

reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no 

parágrafo único do art. 72  do Decreto Federal n2 1024/2019, mediante justificativa. 

10.10. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.12. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.15. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.15.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 
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10.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.17. Ao finalizar a etapa de lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do item do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.17.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.17.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.18. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com  com 
cópia para o e-ma II XXXXXXXXcoronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 
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11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 04 (quatro) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

licitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail 

XXXXXXXXXcoronelvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em 

conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro no se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 14 de 57 



	

r\N 	10  

Ç  Ó11  

FIÇ 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 L v%'J 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 04 (quatro) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

- 	 f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 
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12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.7.3. Não cotar todos os itens do lote. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão socia) 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 
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13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com ;  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
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14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n28.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e  22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 12 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. Dos locais de execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 10 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 2214 3.3.90.39.12 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 184 3182 3.3.90.39.12 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 267 4340 3.3.90.39.12 

05.001.12.365.0012.2.011 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 671 3862 3.3.90.39.12 
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23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 17 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
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competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

28.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no afetar 

a formulação das propostas. 
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28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexo. 
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28.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

28.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Anexo VI - Declaração formal de conhecimento dos locais. 

Anexo VII - Atestado de Visita. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

J1U i(  ê~\n  ~  ~, , — ~ -~, 1 - 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para locação de impressoras multifuncionais, bem como serviços 

de instalação e manutenção, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR 
VALOR TOTAL 

QTDE. COD. MÁXIMO 
LOTE ITEM UN - DESCRIÇÃO 

UNITÁ RIO 
- 	 ESTIMADO 

ESTIMADA PMCV 
R$ 

R$ 

IMPRESSORAS TIPO 1, II, III, IV E V- 

IMPRESSAO EM PRETO E BRANCO 

1 1 1.800.000,00 UN 23712 (CONFORME 	ESPECIFICACOES 0,10 180.000,00 

TECNICAS CONSTANTES NO ITEM 

10 DO TERMO DE REFERENCIA).  

IMPRESSORAS 	TIPO 	VI 	- 

IMPRESSAO 	 COLORIDA 

1 2 19.200,00 UN 23713 (CONFORME 	ESPECIFICACOES 0,60 11.520,00 

TECNICAS CONSTANTES NO ITEM 

10 DO_  TERMO _DE_REFERENCIA).  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 191.520,00 

R$ 191.520,00 (Cento e noventa e um mil quinhentos e vinte reais) 

(*Requisição de Necessidades n 2  49512023 do LC) 

2. 	Da Justificativa: 

2.1. Este tipo de contratação está atualmente presente em uma considerável parte da 

administração pública, visto o alto grau de eficiência na prestação dos serviços, na agilidade 

de fornecimento de suprimentos e na substituição dos equipamentos em caso de 

defeito/pane. Visa prover um modelo eficiente e eficaz, capaz de atender a demanda de 

impressão de suas unidades, através da instalação de equipamentos e do fornecimento de 

suprimentos, exceto papel, atendendo aos usuários de forma continuada e controlada, 

evitando desperdícios e descontinuidade causada pela falta de suprimentos ou ineficiência de 

equipamentos. 

2.2. A contratação dos serviços de impressão transfere, a terceiros, a responsabilidade pela 

instalação, movimentação de equipamentos, manutenção corretiva, fornecimento de todos 

os insumos e consumíveis necessários, exceto papel. Essas empresas especializadas na 

prestação deste serviço proporcionam, além de estabilidade e economia, evitar investimentos 

em novos equipamentos, estoques de suprimentos, manutenção dos equipamentos e custo 

por página impressa muito mais competitivo para a Administração Pública. 
2.3. Após estudos da relação custo x benefício, optou por contratar a locação de 

equipamentos reprográficos e seus suprimentos, baseada no princípio da economicidade, 

garantindo agilidade e alta disponibilidade dos serviços de impressão. 
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3. Justificativa das Quantidades Estimadas: 

3.1. As quantidades de cópias estimadas tiveram como base o consumo entre o período de 

janeiro a junho de 2023, conforme anexo, bem como a atual demanda. As digitalizações não 

estão computadas e não serão pagas à contratada. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. 	O custo total estimado do presente Termo é de R$ 191.520,00 (Cento e noventa e um 
mil quinhentos e vinte reais) conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. 	A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. 	Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas 

do ramo. 

4.4. 	Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

4.5. 	Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão. 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 
6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o lote é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

7. Das Obrigações da Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
7.3. 	Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

7.4. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
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7.5. 	Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.6. Executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à execução dos serviços. 

7.7. Executar os serviços objeto da presente licitação conforme as Especificações, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários. 

7.8. Refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os objetos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

7.9. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos equipamentos e dos serviços. 

7.10. Efetuar treinamento dos servidores que irão operar os equipamentos, no ato de sua 

instalação, devendo também, realizar treinamento no decorrer do contrato, sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE, fornecendo inclusive os manuais de operação dos 

equipamentos ou instrumentos equivalentes. 

7.11. Entregar, no ato da instalação das máquinas, manual em português, impresso e 

encadernado, na quantidade mínima de 01 (um) exemplar por máquina. 

7.12. Atentando para as normas de segurança nas dependências da CONTRATANTE, deverá, a 

CONTRATADA, apresentar uma listagem com o nome e número do documento de identidade 

de cada funcionário que se apresentar para prestar serviços de entrega de suprimento e/ou 

manutenção/conserto dos equipamentos. Essa listagem deverá ser atualizada sempre que 

houver mudança no quadro de funcionários que atenderão esta Prefeitura e seus técnicos 

deverão se apresentar devidamente identificados por meio de crachás e/ou uniformizados. 

7.13. A CONTRATADA deve providenciar o correto descarte e o gerenciamento ambiental 

adequado de resíduos, no que tange a coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou 

disposição final, em atendimento à legislação ambiental aplicável no descarte de produtos, 

cilindros, cartuchos de toner vazios que contenham contaminantes tóxicos ao meio ambiente. 

7.14. Responsabilizar-se por eventuais mudanças de localização dos equipamentos entre os 

setores do CONTRATANTE. 

7.15. A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos fornecidos em regime de 

locação com etiquetas padrão autoadesivas, de fácil visualização, contendo no mínimo as 

seguintes informações: Número de identificação individual do equipamento, número de 

telefone para abertura de chamados técnicos e endereço disponível da internet para abertura 

de chamados técnicos. 

7.16. Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 

solicitadas pelo CONTRATANTE sobre os serviços executados. 

7.17. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 

refazer qualquer orçamento, serviço e/ou fornecimento que não esteja de acordo com as 

normas ou especificações técnicas, hipótese em que as despesas decorrentes ficarão a cargo 

da Contratada, certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização da Contratante eximirá 

a Contratada de suas responsabilidades provenientes do Contrato. 

7.18. Cumprir fielmente as cláusulas do Contrato, e dos documentos que o integram; 

7.19. Guardar completo sigilo com relação às informações obtidas no desenvolvimento das 

atividades, objeto desta contratação, sendo vedada sem autorização por escrito, a divulgação 

de quaisquer dados relativos ao objeto do presente contrato. 

7.20. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre 

que houver alteração; 
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7.21. Manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e qualificações 

necessárias para contratar com a Administração Pública, bem como em compatibilidade com 

as obrigações assumidas. 

7.22. Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

7.23. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura incidir 

sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciá rios, assim como os que dizem respeito as normas de segurança do trabalho 

prevista na legislação especifica e demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto do contrato, nos termos do § 1, do Artigo 71, da Lei n° 8.666/93, com alterações 

subsequentes. 

7.24. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. Das Obrigações da Contratada: 
8.1. O CONTRATANTE reserva-se no direito de deixar de adquirir o objeto da presente licitação, 

no todo ou em parte, conforme sua necessidade e disponibilidade financeira, sem prévio 

acordo com o licitante vencedor, não cabendo a este qualquer tipo de indenização. 

8.2. No preço proposto deverão estar inclusos todos os custos diretos para a entrega dos 

equipamentos e materiais, inclusive as despesas com transportes, deslocamentos e gastos 

decorrentes dos mesmos, materiais, mão de obra especializada ou não, segurança em geral, 

equipamentos, ferramentas, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária e 

responsabilidade civil, por quaisquer danos causados a terceiro ou dispêndios resultantes de 

taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para execução total e completa do objeto. 

8.3. A CONTRATADA deve providenciar o correto descarte e o gerenciamento ambiental 

adequado de resíduos, no que tange a coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou 

disposição final, em atendimento à legislação ambiental aplicável no descarte de produtos, 

cilindros, cartuchos de toner vazios que contenham contaminantes tóxicos ao meio ambiente. 

8.4. A CONTRATADA deverá atender o CONTRATANTE em eventuais mudanças de localização 

dos equipamentos entre os setores e do CONTRATANTE. 

8.5. Quando houver chamado, o atendimento deverá ser realizado em no máximo 02:00 
(duas) horas. 

8.6. A licitante vencedora deverá fazer programação de inspeção semanal, devendo 

inspecionar todas as máquinas, procedimento este de rotina, sem a necessidade de chamado, 

no mínimo nas segundas, quartas e sextas-feiras. 

8.7. A empresa vencedora da licitação deverá manter oficina autorizada para eventuais 

consertos, substituição de impressoras e reposição de toner e quaisquer peças necessárias ao 

pleno funcionamento das mesmas, na sede do Município de Coronel Vivida, de forma a 

cumprir o prazo estipulado para dar assistência técnica. 

8.8. No final do contrato, a CONTRATADA, às suas expensas, responsabilizar-se-á pela retirada 

dos equipamentos instalados. 
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8.9. Executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à execução dos serviços; 

8.10. Executar os serviços objeto da presente licitação conforme as Especificações, 

fornecendo todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários. 

8.11. Refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os objetos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

8.12. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos equipamentos e dos serviços. 

8.13. Efetuar treinamento dos servidores que irão operar os equipamentos, no ato de sua 

instalação, devendo também, realizar treinamento no decorrer do contrato, sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE, fornecendo inclusive os manuais de operação dos 

equipamentos ou instrumentos equivalentes; 

8.14. Entregar, no ato da instalação das máquinas, manual em português, impresso e 

encadernado, na quantidade mínima de 01 (um) exemplar por máquina. 

8.15. Atentando para as normas de segurança nas dependências da CONTRATANTE, deverá, a 

CONTRATADA, apresentar uma listagem com o nome e número do documento de identidade 

de cada funcionário que se apresentar para prestar serviços de entrega de suprimento e/ou 

manutenção/conserto dos equipamentos. Essa listagem deverá ser atualizada sempre que 

houver mudança no quadro de funcionários que atenderão esta Prefeitura e seus técnicos 

deverão se apresentar devidamente identificados por meio de crachás e/ou uniformizados. 

8.16. A CONTRATADA deve providenciar o correto descarte e o gerenciamento ambiental 

adequado de resíduos, no que tange a coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou 

disposição final, em atendimento à legislação ambiental aplicável no descarte de produtos, 

cilindros, cartuchos de toner vazios que contenham contaminantes tóxicos ao meio ambiente. 

8.17. Responsabilizar-se por eventuais mudanças de localização dos equipamentos entre os 

setores do CONTRATANTE. 

8.18. A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos fornecidos em regime de 

locação com etiquetas padrão autoadesivas, de fácil visualização, contendo no mínimo as 

seguintes informações: Número de identificação individual do equipamento, número de 

telefone para abertura de chamados técnicos e endereço disponível da Internet para abertura 

de chamados técnicos. 

8.19. Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 

solicitadas pelo CONTRATANTE sobre os serviços executados. 

8.20. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 

refazer qualquer orçamento, serviço e/ou fornecimento que não esteja de acordo com as 

normas ou especificações técnicas, hipótese em que as despesas decorrentes ficarão a cargo 

da Contratada, certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização da Contratante eximirá 

a Contratada de suas responsabilidades provenientes do Contrato. 

8.21. Cumprir fielmente as cláusulas do Contrato, e dos documentos que o integram; 

8.22. Guardar completo sigilo com relação às informações obtidas no desenvolvimento das 

atividades, objeto desta contratação, sendo vedada sem autorização por escrito, a divulgação 

de quaisquer dados relativos ao objeto do presente contrato; 

8.23. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre 

que houver alteração. 

8.24. Manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e qualificações 

necessárias para contratar com a Administração Pública, bem como em compatibilidade com 

as obrigações assumidas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 31 de 57 



IP 

FÍS 

O4  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	
V'J 

8.25. Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

8.26. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura incidir 

sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de segurança do trabalho 

prevista na legislação especifica e demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto do contrato, nos termos do § 1°, do Artigo 71, da Lei n° 8.666/93, com alterações 

subsequentes. 

8.27. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.28. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

9. DOS PRAZOS DE INSTALAÇÃO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

9.1. Os Equipamentos deveram ser instalados em até 10 (dez) dias uteis após o início da 

vigência do Contrato. 

9.2. Quando solicitado a instalação de novos equipamentos, os mesmos devem ser instalados 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da Autorização, em 

locais designados pelo solicitante; 

9.3. Deverão ser fornecidos equipamentos novos ou semi-novos, sendo obrigatório que 50%, 

no mínimo de cada tipo, sejam novos de primeiro uso, em Regime de Comodato e ainda, 

atender as quantidades e configurações mínimas exigidas no presente edital. 

9.4. A empresa deverá possuir serviço de atendimento com funcionamento durante o horário 

comercial, que possibilite a abertura de chamados por telefone e confirmação por correio 

eletrônico. 

9.5. A Contratada deverá atender aos pedidos de manutenção e suporte técnico dos 

equipamentos (assistência técnica) no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação da 

requisitante, solucionando o problema de manutenção ou substituição do equipamento por 

idêntico em marca, modelo, performance e configuração. 

9.6. A Contratada deverá disponibilizar ainda, número de telefone para abertura de chamados 

técnicos, inclusive fora do horário comercial, finais de semana e feriados devido à necessidade 

das unidades de saúde. 

9.7. Toda e qualquer despesa relacionada a prestação do serviço tais como: instalação, 

assistência técnica on-site, suporte de analista (deslocamento, alimentação, transporte), 

reposição de peças, manutenção preventiva e corretiva inclusa o deslocamento técnico, 

inclusive fornecimento de tonner e todo o material de consumo necessário ao perfeito 

funcionamento dos equipamentos e demais insumos (exceto papel), é de responsabilidade 

exclusiva da contratada. 
9.8. A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR reserva-se o direito de no receber os 

equipamentos em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 

cancelar o contrato e aplicar sanções previstas no Edital; 
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9.9. No caso das impressoras, os valores mensais devidos à Contratada serão sempre 

referentes às impressões e cópias dos equipamentos efetivamente implantados e em uso pela 

instituição. Sem franquia. 

9.10. A Contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, equipamentos em 

que se verifiquem irregularidade; 

9.11. A empresa deverá dar todo o suporte técnico necessário ao bom funcionamento dos 

equipamentos. 

9.12. Deve ser fornecido Software de bilhetagem destinado a coletar contadores, gerar 

relatórios de uso, informar status de suprimentos, monitoramento e acesso ao software via 

plataforma WEB, devendo atender todos os equipamentos. 

9.13. A Contratada deverá efetuar treinamento dos servidores que irão operar os 

equipamentos, no ato de sua instalação, devendo também, realizar treinamento no decorrer 

do contrato, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, fornecendo inclusive os manuais de 

operação dos equipamentos ou instrumentos equivalentes. 

9.14. A contratada fica responsável pelo recolhimento e a destinação correta de toner, bem 

como dos descartes de produtos derivados de limpeza e manutenção dos equipamentos. 

9.15. A contratada deverá substituir os equipamentos e/ou materiais que apresentarem 

quaisquer divergências com as especificações deste edital, sem ônus para o Município de 

Coronel Vivida - PR. 

9.15.1. As substituições deverão ser efetivadas pela contratada no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas, contados da notificação. 

9.16. Caso os equipamentos solicitados não sejam entregues no prazo estabelecido no item 

9.8.1 e 9.2, o fiscal iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao 

fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito 

pelo Município de Coronel Vivida. 

9.17. Tendo a necessidade de retirada do equipamento para manutenção, fica a proponente 

vencedora obrigada a substituir o equipamento por outro de configuração equivalente ou 

superior. 

9.18. Em caso de renovação de contrato junto a proponente vencedora poderá ser solicitado 

a troca e renovação do parque instalado, por novos modelos e equipamentos, com o objetivo 

de manter os equipamentos em um patamar tecnológico adequado. 

9.19. Será de responsabilidade da proponente vencedora o fornecimento de acessórios e 

peças necessárias à manutenção dos equipamentos disponibilizados, como: placa mãe, disco 

rígido, bandeja de papel, tracionadores, roletas, carcaça, memória e demais peças necessárias 

ao pleno funcionamento do equipamento disponibilizado. 

9.20. O equipamento deverá vir acompanhado de cabos de alimentação e conexão ao 

microcomputador, estabilizador de energia para a máquina copiadora com potência 

proporcional ao equipamento a ser ligado, manual de instalação e operação e tudo o que for 

necessário para o perfeito funcionamento e instalação. 

9.21. A CONTRATADA deverá fornecer, no mínimo, 01 (um) toner reserva para cada máquina, 

além daquele já presente na impressora instalada, que servirá como estoque para eventuais 
substituições. 

9.22. Os insumos deverão ser originais do fabricante do equipamento e novos (sem uso, 

reforma ou recondicionamento); 
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9.23. A Contratada deverá entregar, no ato da instalação das máquinas, manual em português, 

impresso e encadernado, na quantidade mínima de 01 (um) exemplar por máquina. 

9.24. Atentando para as normas de segurança nas dependências da CONTRATANTE, deverá, a 

CONTRATADA, apresentar uma listagem com o nome e número do documento de identidade 

de cada funcionário que se apresentar para prestar serviços de entrega de suprimento e/ou 

manutenção/conserto dos equipamentos. Essa listagem deverá ser atualizada sempre que 

houver mudança no quadro de funcionários que atenderão esta Prefeitura e seus técnicos 

deverão se apresentar devidamente identificados por meio de crachás e/ou uniformizados. 

9.25. A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos fornecidos em regime de 

locação com etiquetas padrão autoadesivas, de fácil visualização, contendo no mínimo as 

seguintes informações: Número de identificação individual do equipamento, número de 

telefone para abertura de chamados técnicos e endereço disponível da internet para abertura 

de chamados técnicos. 

10. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
10.1. Especificações Técnicas Mínimas: 
10.1.1. A empresa vencedora deverá disponibilizar impressoras de acordo com as 

especificações técnicas mínimas a seguir discriminadas: 

IMPRESSORA MULTI FUNCIONAL TIPO 1-01 unidade 
Multifuncional a laser monocromático A3 - lmpressão/Cópia/Digitalização/Eax Até 25 páginas 

A4 por minuto monocromático. 

• Tela sensível ao toque de 4,3" (11 cm) colorida de fácil utilização 

• Compatível com a tecnologia HyPAS para executar os aplicativos de negócios 

• Qualidade de impressão de 1.200 x 1.200 dpi 

• Capacidade de papel para até 1.600 folhas 

• Interface padrão USB Host para impressão e digitalização móveis 

• Compatível com os aplicativos Apple AirPrint®, Google Cloud PrintTM, Mopria® e Mobile Print, 

oferecendo conectividade a qualquer momento e em qualquer lugar 

• A compatibilidade de Comunicação por Campo de Proximidade (NEC) padrão, para 

dispositivos Android e Wi-Fi Direct, fornece uma conveniência adicional para dispositivos 

inteligentes. 

• Compatível com o Fleet Services, um sistema de monitoramento baseado em nuvem, que 

otimiza o tempo de funcionamento do dispositivo e reduz custos operacionais. 

ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS 
Configurações: 

Páginas por minuto: A4/Carta: 25 ppm, Ofício: 12 ppm, A3/Carta, dupla: 12 ppm 

Tempo de aquecimento: 21 seg. 

Primeira impressão: Impressão/Cópia: 5,8 segundos 

Visor: Tela sensível ao toque de 4,3" (11 cm) 
Painel: com multi-linguagem e Português Brasileiro 

Resolução: 1.200 x 1.200 dpi, 600 x 600 dpi; 
Memória (RAM): Padrão de 1 GB, expansível até 3 GB. 

Unidade de disco rígido: HD-6 opcional (32 GB SSD); HD - 7 opcional (128 GB SSD) 
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Impressão frente e verso: Impressão frente e verso sem empilhamento padrão, com suporte 

a papéis de A5 até A3, 60 a 163 g/m 2  

Requisitos elétricos: 120V, 60Hz, 9,8A; 

Consumo elétrico típico (TEC): 120V: 1,01 kWh/semana; 

Dimensões: 59 cm (L) x 59 cm (P) x 69 cm (A) - Peso: 49 kg 

Ciclo de funcionamento mensal máximo: 80.000 páginas por mês. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO II - 11 unidades 
ESPECIFICAÇÕES GERAIS: 
Tecnologia: multifuncional Laser monocromática. 

Velocidade: Até 45 páginas por minuto em A4; Velocidade Duplex: 22,5 páginas por minuto 

em A4. 

Resolução: 1200x1200dpi (impressão), 600x600dpi, (digitalização/cópia). 

Tempo de Aquecimento: Aprox. 21 segundos ou menos. 

Tempo para a primeira impressão: aprox. 5,9 segundos ou menos. 

Tempo para a primeira cópia: aprox. 7 segundos ou menos (DP); Aprox. 7 segundos ou menos 

(vidro). 

Painel de Controle: Painel táctil de 7 polegadas, a cores, autofalante para notificação de 

tarefas (4 em 1), mecanismo basculante. 

Tipo: Mesa 

CPU: ARM Cortex-A9 Dual Core 1.2GHz + ARM Cortex-M3 100MHz. 

Memória: Standard 1GB, Max. 3G13 + 128G13 SSD. 

Interface Standard: USB 2.0 (Hi Speed), 2x USB Host Interface, Gigabit Ethernet 

(1OBaseT/100BaseTX/1000BaseT, lPv6, lPv4, lPSec), Wi-fi opcional (IEEE 802. 11b/g/n), 1eKUIO 

para print server opcional interno, slot para cartão 50 card. 

Contabilização Integrada: 100 códigos departamentais. 

Capacidade de Entrada: Aumentador Multi-propósito: 100 folhas. 

Unidade Duplex: Impressão frente e verso. 

Capacidade de Saída: Máx. 250 folhas com a face para baixo e sensor de papel. 

Suporte de impressão móvel: Aplicação mobileprint para iOS e Android, Kyocera MyPanel, 

Airprint, Mopria, Wi-Fi directo (opção), Google cloud printing. Dimensão máxima do original: 

A4/Legal Cópia em continuo: 1-999. 

Zoom: 25-400% em passos de 1%Ratios de ampliação pré-definidos: 7 Reduções / 5 

Ampliações. 

Ajustes de imagem: Texto + Foto, Foto, Texto, Gráfico/Mapa, Documentos impressos. 

Características digitais: Separação electrónica, 2 em 1, 4em 1, cópia de cartão de 

identificação, mudança automática de cassete, salto de página em branco Funcionalidade: 

Scan-to-Email, Scan-to-FTP, Scan-to-SMB,Scan to USB Host, Local/Network TWAIN, WIA, WSD 

scan Velocidade de digitalização: 60 ipm (300 dpi, A4, apreto), 40 ipm (300 dpi, A4 a cor), 26 

ipm (300 dpi, A4, apreto (Duplex), 17 ipm (300 dpi, A4 colour) (Duplex). 

Resolução de digitaIizção: 600, 400, 300, 200 dpi, 256escalas de cinzento. 

Dimensão máxima de digitalização: A4, Legal, Bannerpaper (max 915mm). 

Reconhecimento automático: Texto, foto, texto + foto,Iight text, optimizado para OCR. 
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Tipos de ficheiros: TIFF/JPEG, XPS, Open XPS, PDF, PDF/A,PDF/A- Ia/b, PDF/A-2a/b/u, PDF 

encriptado, PDF alta compressão, ficheiros MS Office e PDF pesquisável (opcional Scan 

Extension Kit(A) é requirido). 

Método de compressão: MMR/JPEG Características de digitalização: Digitalização de banner, 

digitalização a cores, livro de endereços integrado, suporte de Active Directory, transferência 

de dados encriptada, múltiplos envios (e-mail, fax, SMB/FTP folder,print) de uma vez, salto de 

página em branco. 

Velocidade de modem: Máx. 33.6 kbps Velocidade de transmissão: Menos de 3 segundos 

(JBIG). 

Velocidade de digitalização: 2 segundos ou menos Livro de endereços: 200 entradas. 

Dimensão máxima do original: Normal: 8 dot/mm x 3.85 line/mm (200 x 100 dpi) Fino: 8 

dot/mm x 7.7 line/mm (200 x 200 dpi) Superfino: 8 dot/mm x 15.4 line/mm (200 x 400 dpi) 

Ultrafino: 16 dot/mm x 15.4 line/mm (400 x 400 dpi) Meios tons: 256 escalas de cinzentos. 

- 

	

	 Funcionalidades de fax: Fax de rede, recepção transmissão duplex, transmissão e recepção 

Toner Preto ORIGINAL durabilidade de 12.500 páginas. 

Expansão de Memória: DDR3, MD3-1024 1G13, MDDR3-2G 2G13 Direct Wi-Fi Interface & WLAN 

Interface. 

Gigabit-Ethernet board 10 BaseT/100 BaseTX/1,000 BaseT. 

Wireless LAN Interface (802.11b/g/n). 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO III —41 unidades 

Especificações: 

Velocidade: 

- Impressão em preto: até 40 ppm 

- Primeira página Preto: 6,5 seg. 1 

Ciclo de trabalho (mensal, A4): 

- Até 100.000 páginas 

- Volume de página recomendado: 1.500 a 3.500 

Tecnologia de impressão: 

- Laser 

Resolução de impressão: 

- Normal (600 x 600 dpi) 

- Alta resolução (1200 x 1200 dpi) 

Memória: 

- 256 MB- Máx.:512 MB 

Velocidade do processador: 

- 600 MHz 

Cartuchos de reposição: 

- Cartucho de toner LaserJet original preto de alto rendimento (15.000 páginas). 

- Tambor de imagem a laser original de contrato preto (rendimento 30.000). 

Conectivida de: 

- Capacidade de impressão móvel: Printer On Print 

- Porta USB 2.0 de alta velocidade, host USB 

- porta de rede Gigabit Ethernet 10/100/1000 Base-TX integrada 

Entrada de manuseio de papel: 
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- Bandeja de entrada para 250 folhas 

- Bandeja multiuso para 50 folhas 

- Entrada: Papel opcional para 520 folhas x 1 (520 folhas 80g / m 2  550 folhas 75g / m 2 ) 

- Saída: Bandeja de saída de 150 folhas 

- Capacidade máxima de saída: Até 150 folhas 

Tamanhos de mídia suportados: 
- Bandeja 1: A4, A5, A6, 135 (ISO), 135 (JIS), Ofício, Envelope (DL, C5, C6) 

- Bandeja 2: A4, A5, A6, 135 (ISO), 135 (JIS), Oficio 

- Bandeja 3: A4, A5, A6, 135 (ISO), 135 (JIS), Oficio 

Tamanhos de mídia personalizados: 
- Bandeja 1: 76 x 127 a 216 x 356 mm 

- Bandeja 2: 98 x 148 a 216 x 356 mm 

- Bandeja 3: 98 x 148 a 216 x 356 mm 

Detalhes do Scanner: 
- Tipo de scanner: Mesa, ADF 

- Formato de arquivo: PDF, JPG, TIFF, XPS 

- Resolução de digitalização, ótica: Até 1200 dpi (mesa); Até 600 dpi (ADF) 

- Tamanho da digitalização, máximo: 216 x 297 mm 

- Tamanho de digitalização (ADF), máximo: 216 x 356 mm 

- Tamanho de digitalização (ADF), mínimo: 145 x 145 mm 

- Velocidade de digitalização (normal, A4): Até 24 ipm (preto e branco) / até 12 ipm (colorido). 

- Capacidade do alimentador automático de documentos: 50 folhas 

- Recursos padrão de envio digital: Digitalize para e-mail; Digitalize para pasta (SMB, FTP); 

Digitalize para HDD; Digitalize para unidade USB; Digitalize para WSD; WSD Scan; Digitalize 

para o PC; PC Scan; Autenticação LDAP 

- Formato de arquivo compatível: GIF, PDF, XPS, JPEG. 

Detalhes copiadora: 
- Velocidade de cópia: Preto: até 40 com. 

- Resolução de copia (texto preto): Ate 600 x 600 dpi. 

- Copiar configurações de redução / ampliação: 25 a 400%. 

- Cópias (máximo): Até 99 cópias. 

Requisitos do Sistema: 
- Unidade de CD-ROM ou DVD ou conexão à Internet. 

- USB dedicado ou conexão de rede ou conexão sem fio. 

- 200 MB de espaço disponível no disco rígido. 

Detalhes do Fax: 

- Enviando fax: Sim (preto e branco e colorido (enviar apenas)) 

- Velocidade de transmissão de fax: 33,6 kbps. 

- Memória de fax: Até 500 páginas. 

- Resolução de fax em preto (melhor): Até 300 x 300 dpi. 
- Discagens rápidas de fax, número máximo: Até 200 números. 

- Locais de transmissão de fax: 210. 

Sistemas operacionais compatíveis: 
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- Windows 7 (32/64 bits), Windows 2008 Server R2, Windows 8 (32/64 bits), Windows 8.1 

(32/64 bits), Windows 10 (32/64 bits), Windows 2012 Server, Windows 2016 Server (Windows 

7 ou superior). 

IMPRESSORA TIPO IV - 24 Unidades 
IMPRESSORA LASERJET MONO: 
Velocidade de impressão. 
A4: Até 38 ppm; Carta: Até 40 ppm Preto; 7; Saída da primeira página, preto: Em até 6,3 

segundos. 

Resolução de impressão. 
Preto (Melhor):1200 (aprimorado até 4800 x 600 dpi). 

Tecnologia de impressão. 
Laser; Tecnologias de resolução de impressão: 1200, 600 dpi, Conectividade padrão. 

1 USB 2.0 de alta velocidade; 1 USB host na parte posterior; rede Gigabit Ethernet 

10/100/1000BASE-T; Rádio Wi-Fi 802.11b/g/n/2,4/5 GHZ, 

Memória 
Padrão: DRAM de 256 MB; Flash de 256 MB; Máximo: DRAM de 256 MB; Flash de 256 MB 

Velocidade do processador. 

1200 MHz. 

Ciclo de trabalho. 

Mensalmente, A4: Até 80.000 páginas. 

Manuseamento de papel. 

Capacidades de entrada: Bandeja 1 multiuso para 100 folhas, bandeja 2 de entrada para 250 

folhas; Até 350 folhas (Bandeja 1: até 100 folhas; Bandeja 2: até 250 folhas) Padrão etiquetas 

ofício; Capacidades de saída: Bandeja de saída para 150 folhas; Até 150 folhas Padrão 

etiquetas ofício; Opções de frente e verso: Automático, Capacidades de Rede, Ethernet 

10/100/1000Base-TX Ethernet incorporada, Gigabit; Ethernet com autocrossover; 

Autenticação via 8021X, Cartucho de Toner ORIGINAL Preto 10.000 páginas. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASERJET MONO TIPO V —26 unidades. 
Especificações: 
Tecnologia de Impressão 
Laser Eletrofotográfico, Tamanho do Papel (máximo), até 21,6 x 35,6 cm (Ofício). 

Velocidade de lmpressão(máxima), 42 ppm (carta/A4). 

Rede Ethernet Gigabit integrada, ou impressão local via interface USB. Display LCD 

(tipo/tamanho). Touchscreen Colorido de 3,7". 

Impressão: 
Resolução da Cópia (máxima em dpi): Até 1200 x 600 dpi-Cópias Múltiplas: Sim Acesso 

Remoto: Sim Relatório de Atividades/Relatórios Periódicos: Sim Funções Principais: 

Impressão, digitalização, cópia Cópia Duplex (Frente e Verso): Sim Tempo de Impressão da 

Primeira Página: 8 segundos Tecnologia de Impressão: Laser Eletrofotográfico 
Memória Padrão: 512 MB Velocidade Máx. de Impressão em Preto (ppm): 42/40 ppm 

carta/A4) Resolução da Impressão (máxima em dpi): Até 1200 x 1200 dpi. 

Capacidade da Bandeja de Papel: 250 folhas Capacidade de Papel na Bandeja Opcional 

(folhas): 2 x 520 folhas Bandeja Multiuso: 50 folhas Capacidade de Impressão Duplex (Frente 
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e Verso): Sim 	Interface de 	Rede 	Embutida: 	Ethernet, 	Hi-Speed 	USB 2.0 

Compatibilidade com o Driver de Impressora: Windows ® , Mac OS®, Linux 

Emulações: PCL6, BR-Script3t, IBM Proprinter, Epson FX, PDF Version 1.7, XPS Version 1.0 

Função de Impressão Segura: Sim. Volume Máximo de Ciclo Mensal: 50.000 páginas. 

Aplicativo de Impressão para Dispositivos Móveis: Air PrintTM, Google Cloud PrintTM Resolução 

de Cópia (máxima): Até 1200 x 600 dpi Copia sem uso do PC: Sim Capacidade Máx. do 

Alimentador Automático de Documentos (ADF): 70 folhas Velocidade da Cópia em reto: 42/40 

ppm (carta/A4)Redução/Ampliação: 25% 400%Função de Cópias Ordenadas: Sim Tamanho 

do Vidro de Documentos: carta Cópia Duplex (Frente e Verso): Sim Cópias de ID (Documentos 

de Identidade): Sim Digitalização. 

ADF: 	Sim 	Scan 	Drivers 	Included: 	TWAIN, 	WIA, 	ICA, 	ISIS, 	SANE 

Resolução 	de 	Digitalização 	Interpolada 	(dpi): 	Até 	19200 	x 	19200 	dpi 

Resolução de Digitalização Óptica (dpi): 1200 x 1200 dpi 

Formatos (Exportação): JPEG, PDF Single-page/Multi-page (PDF seguro, PDF pesquisável, 

PDF/A), TIFF Single-page/Multi-page, TXT, BMP, DOCX, XML, PPTX, XPS, PNG 

Digitaliza para: E-mail, Imagem, OCR, File, FTP, USB, Network Folder (CIFS - Windows ®  only), 

E-mail Server, SharePoint®, SSH Server (SFTP), Cloud (Web Connect)t, Easy Scan to Email. 

Capacidade da Bandeja de Papel: 250 folhas. Capacidade de Papel na Bandeja Opcional 

(folhas): 2 x 520 folhas. Bandeja Multiuso: 50 folhas. Capacidade de Impressão Duplex (Frente 

e Verso). 

Interface de Rede Embutida: Ethernet, Hi-Speed USB 2.0. 

Função de Impressão Segura. Tela LCD: 3,7". 

Ciclo de Trabalho Mensal Máx.: 50.000 páginas. 

Volume Máximo de Ciclo Mensal: 50.000 páginas. 

Volume de Impressão Mensal Recomendadot: Até 3.500 páginas. 

Aplicativo de Impressão para Dispositivos Móveist: AirPrintTM, Google Cloud PrintTM 2.0. 

Velocidade da CPU (Processador): 800 MHz. 

Cartucho de Toner ORIGINAL Preto 10.000 páginas. 

Fonte de Alimentação: AC 120V 50/60Hz. Certificação Energy Star. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA TIPO VI —5 Unidades 
Impressão: Tecnologia de impressão Jato de tinta MicroPiezo ®  de 4 cores (CMYK). 

Tamanho da gota de tinta 3 picolitros. 

Resolução: Máxima de impressão Até 5760 x 1440 dpi de resolução otimizada em vários tipos 

de papel. 

Velocidade de impressão: Máxima Em preto 33 ppm e em cores 15 ppm Normal. 

Em preto 10.5 ISO ppm e em cores 5 ISO ppm. 

Cópias: Quantidade 1-20 cópias (sem PC) Tamanho A4, carta. 

Digitalização: 
Tipo de scanner Base plana com sensor de linhas, CIS colorido Área de digitalização máxima 

21,6 x 29,7 cm Resolução Ótica 1200 dpi Hardware 1200 x 2400dpi Interpolada 9600 x 9600 

dpi Profundidade das cores 48 bits de entrada, 24 bits de saída Funções de digitaIizaço para 

PC (PDF e WSD). 

Impressão Wireless: 
App (lOS, AndroidTM), E-mail Print, Remote Print Driver Outros Google Cloud PrintTM. 
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Interface Conectividade: 
Conectividade padrão USB de alta velocidade (compatível com a especificação USB 2.0) 

(802.11 b/g/n)5, Wi-Fi Direct 1 6. 

Sistemas Operativos: 

Compatibilidade Windows Vista ®/Windows ®  7/Windows ®  8/8.1/Windows® 10 (32bit/64bit), 

Windows Server® 2003 SP2 - Windows Server® 20167, Mac OS X 10.6.8 - Mac OS 10.11x8. 

Utilização Do Papel: 
Folhas individuais 8,9 x 12,7 cm, 10,2 x 15,2 cm, 12,7 x 17,8 cm, 20,3 x 25,4 cm, ofício 9 (21,5 

x 31,5 cm), ofício ou folio (21,6 x 33 cm), ofício México (21,6 x 34 cm), carta (21,6 x 28 cm), A4 

(21 x 29,7 cm), executivo (18,4 x 26,7 cm), meia carta (14 x 21,6 cm), A6 (10,5 x 14,8 cm), 

tamanhos personalizados (mín. 5,4 x 8,6 cm - máx. 21,5 x 120 cm) Tipos Suporta distintos 

papéis Epson, papel sulte comum e papel fotográco para jato de tinta Envelopes N 10 (10,5 

x 24,1 cm) Gramatura do papel suportado 64 90 g/m2 Capacidade de carga de papel 100 

folhas de papel normal, 20 folhas de papel Premium Glossy Photo Paper, 10 envelopes ou 30 

cartões postais Capacidade de bandeja de saída 30 folhas de papel normal, 20 folhas de papel 

Premium Glossy Photo Paper, 30 cartões postais Tamanho de papel para impressão sem 

bordas 9 x 13 cm (3,5 x 5"), 10 x 15 cm (4 x 6") GERAL Dimensões e peso (L x P x A) Aberto: 

37,5 x 57,8 x 25,3 cm Fechado: 37,5 x 34,7 x 17,9 cm Peso: 3,9 kg 

10.1.2. As quantidades de impressoras para cada modelo são apenas estimativas que o 

Município poderá utilizar, conforme as reais necessidades de cada setor em função dos tipos 

de serviços que são prestados e que poderão gerar demanda por um ou outro modelo de 

equipamento. Poderão surgir outras unidades administrativas novas e que também 

necessitem de impressoras e esta estimativa poderá ser aumentada. 

10.1.3. Inicialmente e de imediato deverão ser instaladas 103 impressoras em preto e 

branco e 05 coloridas nos locais indicados nos quadros a seguir: 

10.2. Diversas Unidades Administrativas: 

ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÁREAS 

1\1 2 . TIPO Local Endereço 

1 1 Engenharia Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro. 

2 II Protocolo Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

3 HI Sec. Administração Praça Ângelo Mezzomo, s/n,  centro. 

4 11 Tributação Praça Ângelo Mezzomo, s/n2, centro. 

5 HI Jurídico 01 Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro. 

6 HI Jurídico 02 Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

7 II Contabilidade 02 Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro. 

8 HI Contabilidade 01 Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

9 III Controle Interno Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro. 

10 III Junta Comercial Rua Brigadeiro Rocha Loures, 156, anexo a ACIVI. 

11 H Financeiro Praça Ângelo Mezzomo, s/n9, centro. 

12 III Patrimônio 01 Praça Ângelo Mezzomo, s/n,  centro. 

13 III Patrimônio 02 Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro. 
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14 1 II 1 Agricultura 02 	 Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

15 III Agricultura 01 Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro. 

16 H Compras Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9 , centro. 

17 III Pátio Rua Primo Zeni, esquina com Benjamim Bordim, s/n. 

18 111 RH Praça Ângelo Mezzorno, s/n 9 , centro. 

19 II Dpto Social CR Rua Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim Primavera li. 

20 111 Casa Lar Rua Orestes Galvão, s/n, Bairro São Cristóvão 

21 li Departamento Social ADM 	 Rua Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim Primavera li. 

22 V Departamento Social Cras 02 Rua Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim Primavera II. 

23 V Departamento Social Cras 01 	Rua Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim Primavera li. 

24 V Bombeiros Rua Clevelândia, 799, Bairro São Luis 

25 V Dep. Desporto (Esportes) Rua Clevelândia, s/n 

26 V Procon Praça Ângelo Mezzomo, s/n2, centro. 

27 III Polícia Capitão Rua Martha Berger - Bairro Bela Vista 

28 IV Polícia Rua Martha Berger - Bairro Bela Vista 

29 V Biblioteca Rua lguaçu, s/n9 

30 	V 	Sine e Sala Emprendedor 	 Praça Ângelo Mezzomo, s/n9, centro. 

31 	V 	Casa Familiar Rural 	 Bairro Flor da Serra - PR 566 

32 	III 	Sala Reunião 	 Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

33 	V 	Conselho Tutelar 	 Rua Clevelândia, s/n 

SAÚDE 
N2 Local Endereço 

34 V UBS Centro Farmácia Rua Romário Martins, 154, Centro 

35 V UBS Centro Agendamento 01 Rua Romário Martins, 154, Centro 

36 V UBS Centro Agendamento 02 Rua Romário Martins, 154, Centro 

37 IV UBS Central Preparo Rua Romário Martins, 154, Centro 

38 IV UBS Centro Consultório 01 Rua Romário Martins, 154, Centro 

39 IV UBS Centro Consultório 02 Rua Romário Martins, 154, Centro 

40 IV UBS Centro Consultório 03 Rua Romário Martins, 154, Centro 

41 III UBS Centro Agentes de Saúde Rua Romário Martins, 154, Centro 

42 IV UBS Centro Laboratório Rua Romário Martins, 154, Centro 

43 IV UBS Centro Pediatria Rua Romário Martins, 154, Centro 

44 IV UBS Centro Vacina Rua Romário Martins, 154, Centro 

45 IV UBS Centro Vacina Rua Romário Martins, 154, Centro 

46 III UBS Centro Epidemiologia Rua Romário Martins, 154, Centro 

47 III UBS Centro Ouvidoria Rua Romário Martins, 154, Centro 

48 V UBS Centro Telefonista Rua Romário Martins, 154, Centro 

49 III UPA Administração Rua Romário Martins, 154, Centro 
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1501 V 	UPA Recepção 	 1 Rua Romário Martins, 154, Centro 

51 IV UPA Consultório 01 Rua Romário Martins, 154, Centro 

52 IV UPA Consultório 02 Rua Romário Martins, 154, Centro 

53 III Caps Rua Brigadeiro Rocha Loures, s/n, Praça José Auache, centro. 

54 IV Caps Psicologia Rua Brigadeiro Rocha Loures, s/n, Praça José Auache, centro. 

55 III 	Clínica da Mulher Recepção Avenida Generoso Marques - Praça dos Pioneiros 

56 IV Clínica da mulher Consultório 01 Avenida Generoso Marques - Praça dos Pioneiros 

57 IV Clínica da mulher Consultório 02 Avenida Generoso Marques - Praça dos Pioneiros 

Academia 

UBS Jardim Maria da Luz 

UBS Jardim Maria da Luz 

UBS Vista Alegre 

UBS Vista Alegre 

UBS Madalosso 

UBS Madalosso 

UBS Madalosso 

UBS Madalosso 

UBS Madalosso 

UBS Madalosso 

UBS Primavera BNH 

UBS Primavera BNH 

UBS São José Operário 

UBS São José Operário 

Centro de Especialidades Odontológicas 

- CEO 

UBS São Cristovão 

UBS São Cristovão 

UBS São Cristovão 

UBS Caçador 

UBS Aldeia Indígena 

CAF Almoxarifado 

UBS Santa Lúcia 

Farmácia Baixada - SAMU 

Rua Primo Zeni, s/n 

Rua Celeste Foppa, 223 

Rua Celeste Foppa, 223 

Distrito de Vista Alegre 

Distrito de Vista Alegre 

Rua Sete de Setembro, 132 

Rua Sete de Setembro, 132 

Rua Sete de Setembro, 132 

Rua Sete de Setembro, 132 

Rua Sete de Setembro, 132 

Rua Sete de Setembro, 132 

Rua José Foppa, s/n - Bairro BNH 

Rua José Foppa, s/n - Bairro BNH 

Rua Primo Zeni, s/n 

Rua Primo Zeni, s/n 

Rua Primo Zeni, s/n 

Rua Tranquilo De Carli, s/n 

Rua Tranquilo De Carli, s/n 

Rua Tranquilo De Carli, s/n 

Localidade do Caçador, zona rural do Municipio 

Aldeia Passo Liso - interior do Município 

Rua Primo Zeni, s/n 

Localidade Santa Lúcia, zona rural do município. 

Rua Primo Zeni, s/n 

EDUCAÇÃO 

W. Local Endereço 

Secretaria 	de 	Educação, 	Cultura 	e Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina com 
82 11 

Desporto 01 Rua Dr. Claudino dos Santos. 

Secretaria 	de 	Educação, 	Cultura 	e Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina com 
83 II 

Desporto 02 Rua Dr. Claudino dos Santos. 

84 III ERM Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n, zona rural do município. 
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85 III EM Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n. 

86 II EM Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326. 

87 III EM Presidente Kennedy Rua João Paulo li. 

88 III EM Sete de Setembro Rua Candido Inácio de Lima, s/n2; Primavera l 

89 V EM Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 264. 

90 III EM São Cristovão Rua Vereador Orlando Ferri 

91 III ERM Maria da Luz - Abundância Localidade Abundancia, zona rural do município. 

92 V EM Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui. 

93 III ERM Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia, zona rural do município. 

94 V Unicentro Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento 

95 IV SEMED - Psicóloga 
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina com 

Rua Dr. Claudino dos Santos. 

96 III Aprendizes do futuro 01 Rua Clevelândia, s/n 

97 III Aprendizes do futuro 02 Rua Clevelândia, s/n 

98 IV SEMED - Fonoaudióloga 
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina com 

Rua Dr. Claudino dos Santos. 

99 lii CMEI Aquarela RUA Primo Zeni, 735; são José Operário 

100 V CMEI Dona Emma Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

101 III CMEI Primavera Rua Candido Inácio de Lima, s/nQ;  Primavera 1 

102 III CMEI Vó Ema Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

103 III CMEI Arco Iris Rua Clevelândia, s/nQ São Luis 

COLORIDAS 

N 2  TIPO Local Endereço 

Rua 	Candido 	Inácio 	de 	Lima, 	s/n, 	Bairro 	Jardim 
1 VI Departamento Social 

Primavera li. 

2 VI Sala Administração Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro 

3 VI UBS Centro Administrativo Rua Romário Martins, 154, Centro 

4 VI UBS Centro Ultrassom Rua Romário Martins, 154, Centro 

5 vi 
Secretaria 	de 	Educação, 	Cultura 	e Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina com 

Desporto Rua Dr. Claudino dos Santos. 

10.4. Durante a vigência do contrato poderão ser solicitadas, conforme surgir a necessidade, 

outras impressoras, inclusive de outros modelos não previstos e que a empresa deverá instalar 

nos locais que serão indicados e no prazo constante do presente Termo. 

10.5. É obrigatório na instalação das máquinas, tanto para as que serão instaladas 

imediatamente, como também para aquelas que forem solicitadas durante a execução do 

contrato, o acompanhamento por parte do fiscal do contrato, de forma a proceder a aferição 
do contador de páginas, o qual deverá estar zerado. 

10.6. As auantidades de cóoias e imoressões acima aoresentadas são acenas estimativas, 

sendo que somente serão pagas as cópias e impressões realmente utilizadas, conforme 

relatório mensal a ser elaborado pela empresa vencedora, devendo relacionar máquina por 
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máquina com as quantidades de cópias e impressões, com acompanhamento e assinatura de 

servidor responsável de cada setor onde estiver o equipamento. Cópias digitalizadas não serão 

pagas. 

10.7. Poderão ocorrer remanejamento das copiadoras dos locais acima descritos, para 

qualquer departamento, escola ou prédio público existente ou que vier a ser criado, tanto na 

área urbana como rural do município, correndo por conta da contratada a remoção e 

instalação da copiadora no local solicitado pelo Município. 

11. Documentos de Habilitação: 

11.1. Atestado de visita técnica, expedido pelo li cita dor ou Declaração formal de conhecimento 

dos locais assinado pelo representante legal ou procurador, comprovando que a licitante por 

intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou conhecimento de todas as informações 

necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais para instalação dos equipamentos, 

voltagem, relativos a esta licitação. 

11.1.1. A vistoria deverá ser previamente agendada junto ao Departamento de Informática do 

Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46)3232-8360, com o servidor responsável pelo 

Departamento de Ti. 

11.2. Atestado de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características*  e  prazos* com o objeto deste Pregão, bem como em 

quantidade mínima de 50% do total de i m p ressoras * .  

* ou seja do somatório de todos os itens, independentemente do tipo de impressora. Total de 

impressoras 108. Portanto deverá apresentar no mínimo 54 impressoras, em contrato(s) de no 

mínimo 12 meses. 

11.2.1. Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica e 

operacional, desde que reste demonstrada a execução concomitante dos contratos. 

Concomitante entende-se que tenha sido realizado os serviços de diferentes contratos no 

mesmo período de tempo. 

Importante: A exigência de comprovação de experiência anterior da licitante é imprescindível 

e pertinente para a segurança da contratação, em razão de que não é plausível, lógico e razoável 

a permissão no edital de licitação de participação de empresas que não apresentem o mínimo 

de experiência na execução dos serviços objeto da licitação. Entende-se que a fixação da 

comprovação de quantidade no percentual adotado está em compatibilidade com o princípio 

da razoabilidade, pois, como as licitantes podem apresentar tantos atestados quantos queiram, 

é lícito supor que a licitante que não conseguir demonstrar que teve experiência acumulada ao 

longo do tempo ou está tendo experiência na quantidade fixada não oferece segurança à 

Administração para contratação e, portanto, não deve participar da licitação. Entende-se, dessa 

forma, que a exigência de capacitação técnico-operacional na quantidade estabelecida não 

restringe o caráter competitivo da licitação. 

12. Da Subcontratação: 
12.1. No será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
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12.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

12.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

13.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 

13.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

13.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

14. Da Forma de Pagamento: 

14.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

realização do serviço solicitado, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal do contrato. 

14.2. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

cada serviço, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro 

de padrão uniforme. 

14.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br , 

em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 

14.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 
14.5. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias (Despesas 

e Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo. 

14.6. Somente serão pagas as cópias e impressões realmente utilizadas, conforme relatório 

mensal a ser elaborado pela empresa vencedora, devendo relacionar máquina por máquina 
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com as quantidades de cópias, com acompanhamento e assinatura de servidor responsável 
de cada setor onde estiver instalada a impressora. 

15. Dotação Orçamentária: 

15.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva em anexo. 

16. Da Anticorrupção: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 
Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

17. Gestor e Fiscal do Contrato: 

17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

17.2. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

17.3. A Administração indica como gestora do Contrato, a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

17.4. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Saúde, Vinicius 

Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Saúde. 

17,5. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

17.6. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração e 

Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 8.089, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 

de Administração. 

17.7. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Desenvolvimento 

Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2  7523, pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

17.8. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 pelos serviços adquiridos pela 
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

17.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
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17.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

17.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elena Stein And riolo, Decreto n 2  7.680. 

17.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Luiz Antônio Poleselio, Decreto Municipal 

n 9  7.628. 

17.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

17.9.5. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula n 2  12.769. 

17.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Adilton Lazarini, Decreto n 9  7.881 de 

30/03/2022. 

17.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Itamar Bortolazzi, Decreto n 2  7.732 de 

31/08/2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
	

Fatima Vogel da Silva 
	

Vinicius Tourinho 

Secretário de Administração 
	

Secretária de Assistência Social 
	

Secretário de Saúde 

Gestor 
	

Gestor 
	

Gestor 

Mauro Busanelio 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Elizangela Veis Sponholz 

Diretora de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Luiz Antônio Poleselio 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Elena Stein Andriolo 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Jaiana Kevilin Gubert 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Adilton Lazarini 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Fiscal 

Franchy Rech 	 Itamar Bortolazzi 

Secretaria de Administração 	 Secretaria de Indústria, Comércio 

Fiscal 	 E Indústria 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 01 de setembro de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/E PP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2023 

A 	Empresa 	 / 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
/ com endereço na Rua 	 / n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () 	 - 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n2 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  XX/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  XX/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX! 2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 0  XX/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do lote abaixo detalhado: 

VALOR VALOR VALOR 
QTDE, COD. - MÁXIMO UNITÁRIO TOTAL 

LOTE ITEM UN DESCRIÇAO  
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO PROPOSTO PROPOSTO 

R$ R$ R$ 
IMPRESSORAS TIPO 

IV E V— IMPRESSAO EM 

PRETO 	E 	BRANCO 

(CONFORME 
1 1 1.800.000,00 UN 23712 0,10 

ESPECIFICACOES TECNICAS 

CONSTANTES NO ITEM 10 

DO 	TERMO 	DE 

REFERENCIA).  

IMPRESSORAS TIPO VI 	- 

IMPRESSAO 	COLORIDA 

(CONFORME 

1 2 19.200,00 UN 23713 ESPECIFICACOES TECNICAS 0,60 

CONSTANTES NO ITEM 10 

DO 	TERMO 	DE 

REFERENCIA).  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 

O valor total do Lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de........................., Estado ...................., CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n .......................e RG 

n 2  ........................., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n 9  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n2  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 9  XX/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, BEM COMO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO, de acordo com as quantidades e demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela execução dos serviços, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
3.1. A Contratada no poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 12 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 2214 3.3.90.39.12 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 184 3182 3.3.90.39.12 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 267 4340 3.3.90.39.12 

05.001.12.365,0012.2.011 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U 1 FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

02 	06/01 000 	2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 	 671 	3862 	3.3.90.39.12 

06.001.10.301.0019.2.027 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

com inações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 0  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 17 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 
disposto no edital de PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023, sob as penalidades da lei, que tem 

pleno conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo condições ambientais e 

os locais para instalação dos equipamentos, voltagem e demais, relativos a esta licitação, não 
podendo alegar qualquer desconhecimento futuramente, 

de 	 de 2023. 

Nome e 

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

ATESTADO DE VISITA 
(Q_Ç, declaração formal de conhecimento dos locais) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 2  	endereço 	completo 

/ através de seu responsável legal ao fim assinado, 

visitou os locais onde serão instalados os equipamentos, objeto do Pregão Eletrônico n 2  
xx/2023. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 

todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário do Departamento de TI) 

(nome, assinatura do responsável da proponente / procurador) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELO DEPARTAMENTO DE Ti DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências,  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal o°. 2,989 de 27/0412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 10  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 20 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 30 . A Função constante neste, é sem preuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 21  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 

§ 30 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art, 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificídade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 4 0  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 

janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vívida, Estado do Paraná. aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133° da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

-' Carlos Lopes 
Secretário Municipaíde 

Administração 
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1 Caderno Integrante da Edição n °  8298 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
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câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tomar públicos seus atos. 

* 
Comarca de Pato Branco' Estado do Paraná 

10 Serviço de Registro de imóveis; 

 INTIMAÇÃO 
(NeGócio rtnt)Cti,RtO) 

1 Oficial do 1° Serviço de Rcêiatio  de lmirvciu do Cossa 	 nsa ca de Foto t8rnisco'PR. uns termos do 
Lei mil. 26 do  i' 9.314/1997. INTIMA Ct.AUOtO%ltIaO S6'.IPAIO e AroS cuiwttrrursu 

MOR,'aES,i cvawatr,scrcm au Sua /ias/a Brasil, o' 353, Bairro lInux/I/o. cama as 08:30-11:00 0 

13:00.17:00 horas dos dias úteis descg,mda a auxta-fuira, no prazo iinpznrrogdvul de 15 (quitute)
diu. incutir desta Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos ,ataom dos/doe ria 

so. bem oman os que voiaomoas até a data do psgaatcalo, acaso/dos das doopcsau kgaic, 
les ao enstrata dc fiaaasciaiacato coras garantia Ildunlõrla a' 144440112922, llonssdo aia 

.012, registrado soIs o n' 10.2, na matricula ii' 45.283. deita Srrventa, sob peia de 
intento antecipado de toda a divida, consolidação da propriedade do imóvel ris favor da 

credora e viril/ata execução da divida atruvOri de leilão extrajudicial do imóvel, 

a 
Comarca da Pato Branco- Estado do Paraná 

Ia Serviço de Registro de imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

trsgGÓClO FiovcaÂRioi 

A Oficial do 1' Soaviço de Sugiairv de lutava/a da Coaaoca de Pato Baanco-PR, nos lassos do 
DIZ. 20, da Lei a' 9.5141997, LroTIMA ESANDRO LI/li RODRIGUES, acnuaparxur ao 
Rsaa/,osis Brasil. a'333,Bo/rzvBmsdia,csocasuO:30'ti:aOcl3:0(i'17:uOhoraa dos diea 
is/a ito xagsrvbi a secou-fiara, cv pEsou impranvogõict de IS (qauee0) dias, a cortar desta 5/4/tal, 
poru PAGAMENTO (purWoçOo da mura) dos vaIaras doridos aia atraso, bom como os que 
veriçerem até a iluda do pnpagamento.aceruidulua doa doxposus toga/a, roírrrrirs au sanhoSo lo 
Oraaciantento com garanaa adaelárla na  044448630222, n~ em 141,071014, registrado 
sob o," 0-9. na matricula e' 38.103. deita Serventia, sob peita de vencimento aniecipado de 
ida a dívida, curvoiidaç5c da propriedade do imóvel em (Arar da credora e mediais eoreoçav 

id ~es diaeu de te/lIa extrajudicial do im7aet.  

.1, Sela, 

Ni.',ICIi'iO tiL t'Aloaaaarscos 
TOMAII*nEPRrÇos te inala- PROCESSO N- 4"22 

vultos i.az,uadau nil.aLIc', rosco .saa4ervtt.', DE raulrrPROPOSTASDEmaçais 
acarTO, A Canmhvin do sire oanç.toa - toiro Planto - I~~ Paulo 015,50 can Wxs ~~O. Ou 
2.70 	 ia .61 '. avariado' nSi.adra r"(;.- a adeirnazaçiu tu atei .~ à~ ia(iaa 
$roiasr. MO.sOaq. c~^ Somai, dinaass mala o avum i~,sIszoaa, mm~hadoacb,aat 
nnaaonzrzaa,i. pusdeaz vau. ,elsr.v,aloi.eaçar , . vazava. .5cravras u,avinemçur ,auiçuri,.is meae ,orior 

xza tual di olr dama, isso ~,".à. xx.aas,n as sua recamado 
C~ a' 10910022 00105000 ~. a r~do Passa acasos O. 5~ de linmivnservrle Lntaroa dc 
(kra. rios/cai, o 5~ Sou/ah Sou_sino t'nuasidai, , e a iSa/cnn,, de ti*c a~ ar aiaudie,rao au 
~~a. Omiassu da r.r1re,, e u.a,s'mmnain,daq_s a.nsi0uuii enntuadovdr lomii~ arma bom_si 
da (nada "1," oaaascie,. ,ar, a i.~*. d. come,, .,in/aauaunos. a i'idednia a. Cai/aSa 1'.-.
drtosaçioeonsriaaam_saarasdmquaditlinf2tg015tnuotlidncJlnt(r000F2120.aua&sdi 
~. di L/u4aç.1ra ia 'iria 4 PrSalura M.~ di ria, tOrso. irdiazu a airado paStas da ~-das 
saotxçov à Pior,Sm dx h~ diapuçssuaau labtulaias Ousa., a~ poSado na u6sa,Sa paia Olsiosa 
para liii 170oi5ul. iSSO, rir_si a,.aç vvzuo,sc,vr7o'a. P- 1~ 294e 1-)-la 2n21 14,1_

,ai'Seaaar Pmaldraaziaimi.ada C,A. i'arssao.aodo I,kiiaçd., 

MtClPTO DF.P 610 BRANCO 
PXt'RATO DEISOWILOCSÇÂO C ADJUDICAÇÃO DE I.Ift1.4ÇÂO. PRrcJ10 ,t somai. 
PROCESSO: .1U12621 ISOMOLIXIO ti PROCESSO LtC1T.STÓRI1t QUE TEM POR ts,aEm 
i'rdiuçaç 4, ,zas'av. risniao. ~W~para iorieçoSn dr 5/asia 4, Cisuii'auieiarao Oigi/ia. povo ala 
aopE .,Â". rósato ,Ir ,r,uo nona t90tTolT2nO4-Kt raras, A" tuiost. OPoNI' 9000, tONFO -ME 
044 44 rio,. .oiasiz riauuuraçduu uSa rri5riva (dono,, 4, arrolas4. ,  a malarmroxúi &vinques. R"1
Pivioivor (oavoai t,cavmc Cuduso /s'RPOil pai/e do peipaaonrqauouacientda000 aiie0.niiudotols honra/a 
Moskipni do Dascanatuinvocu Lnmteu/oo. saafauio ioga,, iST7taROENILIZLI Ou.te'LidiOOaLl LOtus. 
piancajccdosu do droito ivsdu. atuo. ao  C1IPI a' 2202tu0(o/000t.02, oom oeaior sOaI do 151 SO.00SNF 
"ara ilaanxu, 25 da iia,anitrçui, 20,25. noSoja Cicia- Pin(aiiç 

osu'rdpc,pto DE Ps'roaoovcça 
sx'rekrat ias Çet'urçutto ri' 57512021. PREGÃO s:i.sc peónutcut 'a' 1a2412 - euuctisso 
7d iaa/2022. PARTES Muaastp,c da Pulo Bcaans CNPJ 10 "6995.4440001-54 a 851r7
E.'aCE.'/HARL'a E ACE500RL% LIDO., oaaaitu as (.'Nl7 a' 211 1112.5.1189 0001-02. OBJETO, 
l'nasvçao da w~oonuaou rapao,ai/aouãou para r@0~ de Pzsaio de L'tSR/Pauurirvo Ri~
provadc cuiga c.aiaoa. rsi/nuto.ko.osuioeorr_s tioi/t r0550rsio-zo i,orn_sI Aleito 1)1005, AeNT9094 
o OSLO-Mi, 04001 para ~X oaaivenulc Ira prc/oac. §é-i- de ~~z ncdoe,irsoic do 
.Soopoeo ko0iuuai Pr~ Som,,,) toureiro C~IStIPOt a pare dnpropaiz arqiatordaian básico 
ipramvruuia priu Searanuain Mania/pai Ir Draouvolivanrnra Eoancaaninat oua(umr ~.VALOR
TOTAL: 0150000,00. Puoc &xnaax 22 de Duua_sbro da 2022. A~Mui/o CuraS - Rapzriouivauo 
t.ngal. Riabauru ('dOo - Pioiuuiux 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D - OESTE - P10 
AVISO DE. LICITAÇÃO 

EDITAL DF PREGÃO ELETRÔNICO N° 133 2022 
O Município de ltapvjara D'Oontc. Estado ulo Paraná, torna público, que faro 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Elrtrr2rsioo, tipo menor preço 

por Item. ao dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 16b:00unia (dezasseis) 
hovas, tendo como objeto A arlrçaa de prepoaron ri/narda a contratação de snspraoe 
especializado na comercialização de s'un e veículo automotor, novos, para uso do 
Departamento Municipal de Saúde. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 (ih(Otroin 
(dezesseis) boroa do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outros informações poderão ser obtidas Ruaves do Edital de Pregão P.tclrônico N' 

13312022, tio horário das Olth:Oêmio is 12h:00tnio e das 13h:30min ia 17h:30inin 

horao, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejaro D'Oeste - [IR, no endereço 
e(elrélniea bIt:,: /'v"cvv.utatsstíar,tduievte.pr.s,nv.hr i:ioita:clev e 
wwov.eoreprosgoscrnamcniais.gos.br . Maiores informações cm contato pelo 

Telefone (046)3526-1300. 
tlapejara D'Ocsic-PR, 16 (dezesseis) de Dezembro de 2022. 

VladeinirLneini 
Presidente da Coaniioão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

a, 	 a.aaOnSn.,aroaaa,,Ou,avamaaas 

DECRETO 359)2022 

SuMu 	- Abra Crédito Adicional Suplementar na 
Orçamento vtaaeta da Município. 

ES/dia Zim.ersan da Mornos, Prefeito Municipal da 
Maeu.ld 	 as nha, Estada do Paranã, no uso . luzia 
atrlbaiçd.. legais, a observando na dispositivos constantes 
da 	art 43 - panígeaen 	1 1  - Incitos Is 
da Lei Federal ar' 4.320/84a considerando as art. 4 1  de Lei 
Municipal221612521, de 09 da Novembro da 2021. 

DECRETA; 

Art. 1 1 rtca aborto ria 0,ç~* Geraldo Mso'uc(plo de Marvgsudeusha. Entada do Parari, 
sons Crédito Meavoút Suplementar, referente o .u.rc(ula fviaircaao 0.2022. rio v~ de CD 
41114.91111.75~fitos a Oitenta  QuatOn Mo Novecentos s D.aa.a.i. Razia. Satasta 
a Cinco CernisnonI, paro reforço da dote~orçamentie/aa, conforme u(dorInvluodas no 

Art. r - Como saoaisos Parisvob.rs.oa do 040,10 .docionai nuopeirniantar da ia. traia
ture.erta Decreto. o Excesso de Irn.caCaçào, 8e acordo cciii o que pnzoê o éinlaos ti, 
parápraen prensara da aeiço 43 da Lei Pedalo 4.32030. 

ArO 31  - Ente Decreto entra em sígor as data de aaoe publicação, revogada. as dl.euosçden 

em contrário. 

Aol 4- Renngacv-aa as duapos.çdea ais ~Tanjo, 

G~* do PrefeitoMeonicipio da Margaeri 	 zersr060. em 29 de D.500 de 2022. 

ELIDiO ZtMERMAN DE MORAES 
Prefeito Municipal 

MIJNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE -P0 

Extrato Contrato N°3445/2022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - P0. inscrito no 

CNPJ'MF sob on°76.995.430/000l -52. 

Contratado: Revimedic Equipamentos Médicos Ltda - EPP, inscrita no 

CNPJ 'M F sob o n' 27.074.490/0001 -93. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

materiais, equipamentos e prestação de serviços de tnonutcnção. 

consertos c reparos nas geladeiras de armazcnamenbo de medicamentos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 

de Itapejara D'Oeste - P0, conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrônico N° 12112022. 

Valor do Contrato: ES 16.900,00 (Dezesseis mil e nos ecenton reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte 

nove) de Junho de 2023. 

Dotado Contrato: 29 (vime c nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ]TAPEARA D'OESTE - PR 

Extrato Contraio N°3446/2022 

Contratante: Município de liapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ'MF sob o ri* 76.995.430/000l -52. 

Comentado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 

CNPJMF  sob on'6t.198.t64/000l -bo. 

Objeto: Contratação & empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões e 

ôaibus, pentencemes a rroia municipal do Município de loapejara 

D'Ocotc • PR., conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 

122/2022. 
Valor do Contrato: ES 38.000.00 (Trinta e oito mil reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ]TAPEARA D'OF.STF.- P0 

Extrato Contrato N° 3447/2022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ'MF sob o is° 76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o 

n" 61.074.17510001 -38. 

Objeta: Contratação de empresa especializado na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões e 

ônihas, pertencentes a frota municipal do Município de Itapejara 

D'Oeste - P0, conforme objeto do Lidital de Pregão Cletrõnico N° 

22/2022. 
Valor do Contrato: ES 6.479,96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 

nove reais e noventa e seis centavos). 

Vigência: De 29 (vime e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DL ITAPLiJARA D'OLSTE - P0 

Extrato Contrato N°3448/2022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - P0, inscrito no 

CNPJ'MF sob o az 76.995.43010001 - 52. 

Contratado: D A Anui Monitoramento e Segurança - Mc, inscrita no 

CNPJMF sob o a° 44.929.125/0001 -76. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de monitaramesto de segurança para os prédios da Administração 

Municipal do Município de Itapejara D'Oeste - P0. conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N" 123,2022. 
Valor do Contrato: ES 4.670,00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE -P0 

Extrato Contrato N °  344912022 

Contratante: Município de Itapejura D'Oeste - P0, inscrito no 

CNPJ'MF sob o iv' 76.995.430/0001 -52. 

Contratado: Pedreira Santiago Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o iv 
77.744.13410001 -41. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de locação de britador móvel, destinado a britagem de cascalho a ser 

utilizado no revestimento das estradas vicinais do Município de 

trapejara D'Oeste- P0, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N' 125/2022. 
Valor do Contrato: R$ 263.500,00 (Duzentos e sessenta e três mil e 

quinhentos reais). 
Vigência: De 29 (vinte e Sove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho ctr2fl27 

aourgctpio ar CORONEL vivio* - CITADO DO PARANÁ Datado Contrato: 29 (viste e nove) de Dezembro de 2022. 

PORTARIA NO asa, de 20 de dezembro de 2022. RESOLVE; Art. 1.' Dsopvao Com/solo de 

Avaliação. a ,,,aa a. Oen'a Ou aro, urdou e_sa. 	 .al,'r .uOu.çz alaP, 

,./psn.n auiadaO.pOu ao sunuSia ,a  »e5 atua a. udO. da moo. 
,aAn,,raud.p.an,a,aa.aeøi,*aa*9oa,*1eai, 

 MUNiCW'sO os CeOptrxZiseiOiv's. 
AVISO nc itCttaç0o 

ModaSlada Pregão. EOu(d 014112022. Furna: Ele~ Prarurn,rnia, l'dax'ioran,oss.tv5OarO,aav 

te Dia da Liaeaç*n' Dia Is da 991.110 da 2023. Si 05/00 laon.I taraS. 06/aro' Contratação da 

Munacre) ai CORONPLVMOA . EXTRATO DE Posucoçso Sararçoa 0, Tisoaporta Esoelar Miaria/pai a Ainvdadia Curalanai, VaIar aaseu.do RI 3.073.043 37. 
anae.an acer a. ut.12,aaan.naanda; Oaulara aarzauratpara Szi5in aapraaaaeo. 
A pu,0MaÇ06 na eOaqui me Nos Suaria eriae*a'sa omporloal no aa500iia 	ed'ir.ÇO daolSco 

G~: Serviço.. O SOta *Taxa~A Oaçoalçao doa Eeaoa.aado. ria PrAdo da Pr,Ssisoa de 
Çt.çoIr,osslro. Ooara,ao la 1 	a Cor_saias, 	Rua 	Sigual P1009950 iiszpd, a' 3,811 - 

10.Liaos,gi_sma.c0lronno/' 0000150 asSolado na5 LaS 16.0050 a' 0053. d. 28 da maia 
da 2021, taqrdaorrarulol pala Dacormn e' 1001, d. 14 diiLA,odn 2021. 

ChooaiaersshPn, 	da. 	0500,1286 	a 	das 	 13.00tn7dO 	Os. 	a 	ria 	ordaiaçn 	atalrôr/aux; 
eovr.c000,cesvi'o.o oeste Irdoreraçian pâo Ida400a l40t 3242-0614. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5° ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - 1  NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 50  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27104/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATT!, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ JO Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO Ç%0 (PIo 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	
FLSLC- 

CARLOS LOPES 
Secretario Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotio Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.sS0. 189-16 8.178.961 -4/PR 

lona Roberto Schmid Membro Efetivo 090.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova IMembro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-I/PR 

Douglas Cristian Srrapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flasiane Gubert Siqueira Membro Suplente 1 077.573.439-09 1 060.497.399-35 

10.672.157-2/PR 1 Grusiei Cerbaito Membro Suplente 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI FLSZ 

	

0FF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

'ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 	 ( FLSLLJ 

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

A' 
Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

IAM 

PORTARIA N9. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 
membros: 

NOME CARGO 	 CPF N9 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro 1 	Presidente 	083866.709-05 10,325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 	765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 	044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 	050.669.369-47 8,407,675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 	053.900.389-16 1 	9.782,955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 	041.032719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 	077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto  Membro Suplente 	060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e oficias decorrentes das licitações. 

Art. 32.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

cç 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

ES CARLOS LOP 
Secretário Municipal de 

Administração 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 

30 de dezembro de 2022 

!fUNiclPIo DE ITAPE3ARA DOESTE - PR 

AVISO DE UCITAÇÂO 

TDiTkT DF PREGÃO V1JTRÕNIC0N 13212022 

o Municpio de llapcjara DOstc. r.slado do Parona, torna público, que rara 

r'ali,ar licitação na modalidade de Fditol de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por lim, no dia 17 (dc,ssctc) de Janeiro de 2023, às 140:()Omin (qualor/) horas, 

tndn omo objeto A okç3o de propostas visando a conlraraçào de nprca 

especializada na prestação de çeii de exames ocupaoionais, sendo exames de 

asxliaç2o/audiomenia vocal e enpfromesria, destinados 305 ftmcionános 

pertencente, a Administração Municipal de ilapejasa D'Oeste - PR. 

o prazo p.sxsi envio das propostas e documentos de habditaço é até as 1 4h00min 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Jasseuo de 2023. 

Outras informações poderão soe obtidas através do Indital de Pregão Ltetrónico N 

132/2022, no horário das 08h:O0inia às 12b:O0mxn e das 3h:30min Os 17h:30min 

horas. aia sede da Prefeitura Municipal de Itapejans DOesc - P0., no endereço 

otetrOniou áriosows isane:ss:rd,,esçso as o 1. .e) e 

mo w.çosn peasgoocni IamentarsOnO.br.  Maiores isilndno*çôes em ooatato pelo 

Tlvtbno (046) 3526 - 8300. 

Ttapejara DOcssc-PR, 09 (n000) de flc,enabro de 2022. 

Vlademir Locini 

Presidente da Comiss0o de Licitação 

Decreto N 22112021 

.MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  13112022 

o Mumoipso 0/ Inspojans DOort. talado do Paraná, turtuí, púlliou. que OirO 

aliean lOitaçã&) asa moaLilidaslo de Iisti1l 0/ Pregão TIçIndn/ço, tipo nonue peoço 

por Lote, no dia 17 (dci'csso) de Janeiro de 2023, Os 1 lhOOmin (oiro) mmx, 

/0010 como objeto à seleção de propostas visando a conirataçOo de empresa 

spcialsoada na /omcrcOalOiaç3aconícoçào de uniformes destinados ao C0m1 

Municipal e a Oficina de (iinOnlica Aetistica da Escola Municipal Irmão losafat 

Kmila. 

O prazo para envio dos propostas e documento de habilitação é até as 1 lhüømin 

(onze) horas do dia 17 dezeunete( de Janeiro de 2023. 

s 

 

informações Inodcaão  ser obtidas atrasOs do Edital de Pregão Eletrão/co ' 

022, no horário das OSh:Oørnjtt Os 12h;O0min e das 13h:30tnin às 17h:30min 

- is, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eleteSasco hr:p:' wscss ojpeii.r,cksesto o a.'s .ito .ict/as.'cs e 

wwwconnpnssgovecnonsentais.gus.br . Maiores informações em contato pico 

Telefone (046) 3520-8300. 

Itatpeiara D'Oeate-PR. 09 Inosel de Dezembro de 2022. 

VOidemir Luioi 

Presidente da Comissão de licitação 

Decerto N°221/2021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LI('ITAÇÃII 

EDITAL DE PRE(1ÀO ELETRÔNICO Ni  13012022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que litrO 

realizar licitação na modalidade de Odilal de Pregão Oleler3rnico, tipo menor preço 

por Iscas, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, Ou 09h:Oõntiat (nove) botou, 

tendo conto objeto O seleção de propostas visando o contrataç0o de empresa 

especializada ao coaterciahzaç)o e asstolaç'Oo de gerador de rtaetgio a ser instalado 

ou Unidade de Pronto .Ater.ditrseoto ris Saisdo do Mueicipio de ltapcjaaa D'Ost - 
PR. 

O prazo para moio das propostas e documentos de habilitação c ate as OOhOOmin 

(nove) horas do dia 17 (dezessele) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poslcrão ser obtidas atravca do Edital de Prcgãa Tllctrúnioo N' 

13012022, no horário das 00:00mta as t 2h:Oõmin c das 1 Jh:3Oesin lis 1 7h:3Omin 

horas. ria sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

elctrõntcas e 

asa rsroanpeasgorernamentais.gov.hr . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526- 8300. 

ltapcjara D'Oeste'PR, 09 (nos-e) de Dezembro de 2022. 

\'tadentir Locini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

I 	
MUNIdPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12912022 

O Muesoipio de Itapcjara D'Ooslc, Vtado do Parara, torna público, apto fará 

realizar licitação ita snoslalidaslcslc Edital de Pregão Elotrõraiço, tipo nis-rsor preço 

por [tem, no dia 16 (dezesseis) de iatscieo de 2023, (is 16h:O0mie )dr,enseis) 

horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serr-iços de tortic, e solda, para manutenção 

consertos de eamrnhlres, esiqoina.s pesadas e dentais equipamentos integrantes da 

frota municipal de lnapejara D'Oeste. P3.. 

O prazo paro envio das propostas e documentos de habilitação é até as lbhôõmin 

(JeZeuaeaaj borro do dita 16 çJezeuseia) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas arras-és do Edital de Pregão Eletr0nico 54 1  
12912022, no horário das OOh:Oõmin às 12h:Oãmin e das 13h:30tain lis 17h:30mitt 

noras, az sede da l'refeitara Muarcrpal de Itopeiaeu D'Oesie - P4 no endereço 

eletrônico ikôvcJr',r d.'ortrr,.zr's.nrrltcirrc'.'cs e 
a'u-a-comptssgocernamenrais.gnv.br. Maiores informações em comoro pelo 

Telefone (046)3526-8300. 

Irapojara D'Ocstc-PR, 09 (a050) de Dezembro de 2022. 

"s'(adcrsir Iscini 

Presidente da Comissão de Licitação 

DccretoN' 221/2021 

MUNICÍPIO DF ITAPFJARA D'OFSTF. - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 120r2022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Flerrúnico, tipo menor preço 

Por Iran, no dia 16 (niczcsscis)dc Janeiro aU 2023, ia 15b:O0mio(quiazc( horas, 
rasa/o soam objeto ir caIação da pisipsisara saurisclo a arrcatorrtnçtao ato remanso 

especializada na comercialização de combustível, ataco diesel, paro uso nas sanas, 

ónibus, caminhões e axáqotistas integrantes da frota municipal. 

O pra,o para envio das propostas e documentos de habilitação e atO as 15h00nrin 

(quinze) boroa do alia 16 (dezesa,eia) de Janeiro de 2023. 

Outras itnfornn,tçôcs poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

128 2022, no horãrir) das 08h00nstn Os 121fi:O0mia e das t3h:30min às 117h:30non 

boroa, tia sede ala Prefeir,ara Municipal de Itopejora D'Oeste - P3., no endereço 

eletrõntico ("ripa' tem itarcorranllr'.le 7'! er,','.hr,hoiraa'oea e 

wsvsv.eompra.sgoserrramertais.gov.br . Maiores infonosç.s em contato pelo 

Telel'one (046) 3526-0300. 

Itopejora D'Oeste.PR. 09 (nova) de Dezembro de 2022. 

Vl,rdemir Laciai 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decerto N'22lt202t  

MUNICIPIO DE TTAPEJ.'sRA D'OESTE - PR 

AVISO Oh UCII'AÇÀO 
EDITAL DE PREOÀ() ELETRÕNII,'o) 54° 127/2022 

O Manicipio de ltapcjara D'Oeste, Estado do Prir'artá, toma público, que fará  

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por bem, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. Os 14h:Oõsnin (qaralonom) horas, 

lendo como objeto O seleção de propostas visando o contratação de empresa 

especializada na camerariali.ração de III (anta) colhedara de forragem, coraforrne 

çoissrinia firmando entro o (2 rnsçmno rir Estado do Parará ataasis da SEU) e o 

Manicipio de Itapejora D'Oeste.PR, 

O prazo pata envio das propostas e documentos de habilitação O arO as 14hl)Omin 

(qautorne) horas do dia 16 dezeaseia) (te Janeiro de 2023. 

Outras inforni.açjscs poderão sor obtidas stravnio aio Edital de Pregão ilarrõriço 54° 

12712022, rio (notário das OSb:Oãmin às 12h:Oomia e das 13h:30tnin ás 17b:30ruin 
Eiras, na sede do Prefeitura Municipal de ltapejura Doente - P0, no endereço 

rletnittnsrco : , t:r:iwrasw,/rcrc.are,rtvzvrcrr.ruy,h:1rmnnjçç.n e 

www.conmraagovernantentai,sgov.br. Maiores informações em contato pelo 

Tctçfanm' (040) 3526-0300. 

ttapejnrn D'Oeste.I'R, 03 )cjtsea) de Dezembro de 2022 

\'lademtr Lucini 

Presidente da Contissão de Licitação 

Decreto N°221/2821 

MUNIC1PIO Dú ITAPEJAI1.A D'OESTE - P3. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAl. DE PRFG )aO FIETRÕNICO N° 12612022 

O Manielpio de llapejsra D'Oeste, Estado do Paraná, toma publico, que ('anã 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Irem, tio dia 16 ldezesseisl de Janeiro de 2023, Os 10h:00mia (dez) horas, 

tendo coou, abjeto á seleção de propostas voando a coatranaçào de etnpreso 

cspccnalinudu na cornicnvn.alizsçãa dai onatornuis dcnisoalos dii tinta as aço a semi 

antilLnsdos na manutenção, ennescrtoo e reparos dos nades Oro Departamentos e 

Unidades pertencentes a Administração Municipal de Inopejara D'Oeste ' PR, bem 

como espaços públicos. 

O prazo paro envio dais propostas e documentos ale habilitação é até as lObOOmin 

ldez( horas da dia 16 )dezesseis( de Janeiro de 2023. 

Outras infornsoçõcti poderão ser obtidas através ala rnãirrul de Pregão l71tnõniço 54' 

12612022, ao horário das l(Oh:lãlmin Os 12h:00min ç das 13h:30min às 17h:30tnin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrOnico (3J,ns25s!il5rjzta.)rc5ie nsn arõs- btIiioreoes e 

wwwvomprasgovernamenrais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Tçlcli.rnc (046)3526-0300. 

Iloçscjara D'Oi.'sne'PR, 115 (cinco) de Dezembro de 2022. 

V(ademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto  221(2021 

MONEIPtO ar cnsoriaes vtottis - esposo no poasA 
PORTARIA Ni049. U. 29 a, d —imo do 2022. 

ornar orno MUNICIPAL 0€ 0000NCL oraDa, Caiado dcP.r.nO, ris oca O., ar'annrcõ.s ave Ire 
narrara a La O'5aooa do M,o.iiprr e, mas caço ia. Sieio 'v' ('rsa 
ResolvE' 
*.rt, V, 	aCSIGNAR canv.aao Pe,r,arrinrr an 1 vnaçao ama . nr&to.çao ae tza.çons da ISnasoon an 
Co'osat OnO• a ao Fardo Sion'np.l 5e sanar au 	oroat vinas-DE, Paris o p..toda o. 01 da inrn 
a. asas a ai da dsaarsa da 223 mrssnr, prása .59*0.5 irsibron 

NOME 
Jsniaro R.baés 

csaaa 	 CP? ir 	1 ta!tortooar w 	1 

ir ares-ir 	083tOE7ag-Oa 	1 1032513.0rPR 
E0.rn Esiralolto 
Fmv.oaso. Qaono.Aorts 

Msvbis EinnirO 	t65a02.riSO-20 	ssatrar.srpR 
Ma,'rrio 590,5 	 044.550rntote 	orrnasr-a,nR 	1 

Isna Rasem Sã- t,inr*'o Eletro 	. 	050.565.36047 	1 	5407675419R 	1 
ROsa isia', 50. 0.00. Cu,OsS Man'5o 5.3sai. 	053.orexnO-i6 	senzans-tin 	1 
aoo09s errar S1'.pmear Me'r'o 5,taosn 	. 	41032715.013 	1 	857.754'aJPti 	1 
Ft.oraaa ônbae S.qr.oas nevam 	S$Irstta 	077573435-09 	1 io6r'2rn7-z,pR 
GiasU.e.is.no  NsnnrsS3.rni. 	1 	060497.399-31 	1 	9512.291'4/PR 	1 

0.51, 2•, 	anr,nlian paoaa,a twa JUDO-NO itntiteO, P,.saunu a. Connasaa, asas assoar usaria, 
55005 O si/vai atonara~ das bac5m. 
5,1, 3•, 	ao osso Õ 	*s Os .00aarn das nrsneisias .saisou &aao# as sarares. o varais paos.5 
sooisottoonraris saat5atsidn por ar, etaram nsplrrnin. soei qnaOlQrs' piejs4ao as ilrrde 50 Processa. 
Art. O. Esta pontaria emíra em argor na sala 55555 psurasçao, revotiadate as ns,nai em enzuáro 
.roatrao asnas Esira a parei si ar sa saneio e. mlx. 
Colossais as r'nis,a M.IkOW os Cn,srta StnO. Erratas do Pr,srâ asa aa anos a mm/ data 5. nos 
aednonninratanio22. 133'daRrpagcar57a,Mrnru1no 

o.rsnEesoN uualaae BAn,e'na 
Prefeito 

Raçnna-aa 5 
CARLOS LOPES 

OronrnáOoriarnlclp.tO. 

PORTARIA t tsr a. 29 a. dss.nb,e a. arar. 
5 Prerá/to Mar(oip 	Os CuraraS VMS., Orada co P.,.ns 	.aecr ii n 'bç0oo lei a,.. Es 
ro'ie1aa.nOçaan.daunznp.s ansza.eao2a,a5nea'rIsclIr1n - 1meaoiaasossona 
ra.rmmii ri- O,60Rd.2r ntnia'soas 1993 RenascE 
Ata, ri. DESIGNAR Cortaria Parrsoss,10 para ILIVasremo asa puolron ri l'aaiçdo rei ragisi's 
os,5.ai'aJ"A raios/Som ro'tnata,ssnta para fimda no'nop.çjo ai, IcOaçOna rõt*oa, nenaraatOos 
pelo Mas troo Se Crna,ta 0,55.. asas o naSado de 01 de  Iene,ro  de 20235 Si o, anrearbrn 5. 2523 
rvr"poaa palra aaçazan 'serraras 

NOME coriuo mv ar torannArne ar 
Ora 1/rIria PrInta 1 	P,nrdorta rznaavoog.ra s.sotson-n 
ileSa n.niprior Ardiotar SaErrsS 1 	 5,rrribao 1 	onrnatnas.ax assoara-e 
sanar. t,e,orrr. Sana 	 1 	t,asmnra 	 1 	026.305.759-01 	 1 	 6,58E841.5 

Ata,?. Faia pa,la,r.a eraa ris agos na as,a o. as prtOlooçOn, 10~0s as Aspaaç5.. si onrláro, 
,rid.rdo reza alcoa. pana a. ar a. saren o. 2023. 
Gase.fa os Prstion Mrirnpd de Coroei VoS. Estaco do P.'.sa. .or 25 (ansa, rosa) antaS. inês 
ores,aarinm a. 2022.133M 5e sapa/aura a Orno Vs'cpt 

AaarnsOauusstsur ao-garra 
Prefeito 

Veçnn,n-n.  
co-aios LOPES 

OOrOC P1000 CORONEL VIVIDA - ESTADO no oao,.s'aA 
TERMO ar tNArisLtTuçAo e coaoacoçôa e' cLAassptcAas 

PREGÃO Ea,ntatãeoaco ar aaizsza 
O(n.tn. CONTRATAÇÃO 1/E EMPRESA, PÁRA 000LIZAÇÃO DE n,5 ESOiMENTO MÉDICO 
ESPECIALIZADO nu pnntAlnta, rio casota NorntciPoL DE SAODE 010,5. ca,r,nissE SE 
COsRI,(, mrdoe,sr Oacv.rn,podn rio asilo do prenso, .00ad. 
CAflSidar'aoda a clisposIo na dele ir, taSaanr 10.5 do fdúa( P'agáo flto'ãeieo 1' 03/2022. o~. 
nooQaçAo r.05 de d,Z.arãrn d.2022. ~vás de .-naeA .irni.do are 'tort, date, tal co'toao.nSa a 
zelosasa oanroado, rua GESTÃO ar ucoõcon eras, Oscar. no CNPJ ,024 327 652.0055.30 
r.ecodoea ao i TEM 01, para que no pura a. 55 (anzo) dar arda .pnra.oa'.o.a os sapAl.. 

-las 	Hnnorooaao a raaasdo da rr.r.çar pala artola/sal. co,rp.no,aa. 
Urariripiomranoará a rril.nito cano.dor par. no pr.aa O. 00 P5 (ermo) dIas 
usara 	.praoaint.r 	o, 	daesirn.rioa 	.OuaO 	Tou 	SOrraltoe')Oa 	aCoitaR 
r.'va.rrr'o.Osr ar Seara' e F.sa& do ccrao, na quais lapla a partArênrai.. 
raatrrpdo aecr,.00AçÃo ATESTANDO ESTAREM ao NÃO 0. acosSa cries a 
redinaçêe do pPon.arcrar 7./lo p.i. Carrn,.n.da. pai, pralenca' e.rioaão da 

a) c.nt..n-a Ao pr'oflasror./ .0.0/co ,Jr,. ar.crn.r'á o. ,.i'c/ço. no Ccoa.iOa 
a.gioe.r a. MedicAr, ar Paraná - CRarEPit 
tI 	 r,t,ro o. Erp.olar/rta 	em Pediatria. ara 	sana. pas.aie o tat.orana a. 

Cars.d.n-.ssaa o.aaps,rsazuara.oa a a.rrprnia cOA GESTÃO CE NEGÓCIOS 0 7'1/A srOrisanr 
pnoRg.çáa do caio para a ap.'.r.aiaçao 	loa dooiars.nooa. a 3051 lOi ronc,dndo, ia0o. la 
a,,oae.inse.da parir o. 000csrêrll.000 (CRM a VOE), Ni 0,100 'eocoVSo a 0.0,0 OIrO, a orne) oáa 
ao,armrlloa Em 20 a. Omarsbm 5. 2022. .mnr.aa Dada a a.an/aaaátaa/Sa. anus, coro. 
Sooqtéra Ao S.iido o aoala'sra psaoi.lo no Pois 16. reaVia', 5655 de 005.1 	A 1.0a ar 
nkcaer.niaçio, .pnaaaetaçia aos d.aeoedonreia.O. 00 oáa .p'rzorl.çio danlsn do prazo Iradi 
asnzrla'á na .r.aít.pêc ao aenrsa.la, as., psnrrler A. da.s.na panS.OaOa, caa,oala iaorOaado á 
Adisvctre/Sr • rc'toaoaoia da. Ooarmi lr.l.oIar na o.iaa,r ia o.rairnaç&a paPa aaancrc'o do 

neceno 
tOSABLITAR a empresa Eito GESTÃO oc rucuOCtos LiDA arara, no ClsPi re 2432755210001. 
56 San, pegara Os Orrane pnsa5dad.s sad.o0,5 e deaelrlsro a convocAçÃo da ,rl'Ornaa P00 
5cRidSÇOs Pgoviss,oaaaus 1590. narras no COSP.r r0 23,987502nc01'63 e' nataaa'000a do are-  
01 pasa analisa a. documentação de habilitação  ardo o. 005poas. apuni.da • PrngaeE..Orr.6 
Mos, necasoaros. 
Caso. .pito—otaaa?.oada não psnanrs lodos no ~entoa de s.00ni.çêa aias rito  
osopora. a. praça .vaaiada. anos.. cnranc. a pedra'a daaadc.O.. c..o r.naasárs, arpo  oen. 

Conoal dIzia, 29 de arreDa da 2022. 

Prefeito 

'MUNICIPIO DE CLEVELANQIA 
-----«- ' ' ' 

PORTAL 00 SUDOESTE ---- ' 

Praça 5.1100 005.5, ri'. TI, Centro. CroraloodIa PVaRO 

'sosuo, 	 C5 Pssaat n. 05. CEP, 85.530000 . FOlwiFSi, lO'Or 3252 4000 

DECRETO: asaouxom 

SLMLL.0. ato. C14540 sb,.on.a Soplseertis por &"iaçso 
Orçara-lo 30 2022 da Mrrriaram Se clunsarara. Esanro 05 05,0110 
norelssdnROtlO.000000.naoeslaraadarailsrsis,aie/ 

A Pl,lna. Mzn5p9 a, Q.a.ira,. Esnodo ao Pasona. rn 0 an aras al'OzçO.. ln5aa 
~Comente ncsa"oeoo  Pito i(. Moe'rçta a 77515531 

aecRUt- u 
0111. 1' Pisa o Prdn, Enansisso aalsss,oM .naa'oada a apI C'Odto Ãtaoorr.i soatenanu ,  ro O.çnernito 
0.14 Os Mal,rnpR 5. oaanMlnørM. E,la,t 30 P.liaê, para O mm O. 2022. destinada ao sopOsli 005 
d.apnsas 5 aolsern 5504.5005 saIr 'mamoa asnrPAon o. Arrioç0a no 0.00 5. rra 155.00000 
(Sa9snntus R dnZsAo ei "as) DO.. SlsaO,r tarsoes.. no sagsaeln n'aio e DolacOra onç.sare.-ouas. 

03 - naala,aca i9-aotr5. 5. a,aiartaeaIÃc 1/a-ai 
03.05 - Adrnetausçla 5.MAG. 
041220005.2.004000- kiaraienç5r asa AO,idadea Aorvi000t,U 
3.5.90.39 -une -aos. Saneça. Se teqeros Pnnn.aa cr,s.O.n. ........ ................................... 	 60.50000 
20043000.0.503005 - P,eoaaãsns ,laGaa'a 
4.6.90.91.00 -em -Saiaeripas ~iate ........ . _. ..... .... .......... .. 	 ..,... _..__._....__.... RS soam oo 

os- naareaua.. 44oregitoi SirdI, a Sreasaraesa 
05.05 - Fiirdo Maendpel O. 5.00. 
1030200552.Ss IODO -Crersomnbl,mrrrdlatd. San/O. 
3.5.11.10 - 353 - Reo.rn p0a io.iboPapOO em Consonzo no/Siso........... leS 35.00030 

cd,  Sanonaro Mas'sopair3s Asnêlinal. So cW  
06.01 'AOle.tr.aOaçOo SALAS. 
ra2440018n.017300- MarnMrçáo da Lanosoe as saa,sarra. Snn,A 
3.3.90.30 -oao-ua.warai ar ca.o-n .................................................................................10020.35030 
3.000.39 - nas-encano Saençsa As Taeaaasa Penso. JzsiOcs ...........................................  RI 10.300.00 

05.00' 5.cntalr. MzriR,VM 5, CønacpoMn CaRnei a asa~ 
07.01 o-or..r.paa s.hr.E.C.E. 
123610025.2.059000- Inarrasarçia 00 crs.ro E,andassasaai- R.sala E&.aaaçêa nri e 255. 
3.3.ne.ao-laO-u.ne ,.00a Consumo ........ ..................................................... ..................... ea2o.ornao 
3.3.0030 - 103 -OnriSRO 00içns na. Tranca. Passo, dmrlds ........................................... RO 20.000.00 

07.5.oeel.naua,salon&5.Edns.çlaç/OaseEspol., 
07.01 -.deraaaisç0a SUECO. 
123050020.2.050000-M,ararlancAad, M.easr0. E,eoêas 
3.5.9032.00- Muierta, RAse as Sairsça Pass SasasbrAçêa G',ScRa .... ... 	 R$ 40.00CX 
07.52 - Fiasdtar'Fzidsb 
123610020.2.525000. Pur,Oab 30% 
3.5.50,43 - 102 - naaaoerçã,s 500* ........................................................................... RI I U.000 CO 

os - sanv,.aa I&a,OpO a, 	 vuçáo  
56.01 'MOlerI$neÇOS 5,M.0.s. 
267120031.1.003000 Paoinsartaplo Asidêne 
3.300.35 -000 -OuRos s.rapos da '5.saios Poiso. jroidna, ...................... . ................. R$ 300.00000 
Toul.................................... ................................ . ........................- .............. RI 715.35500 

0a12' Para noaeir,es na seiaenra Ceádao oósna.l 5srae,lao ps,oe.ia no Ais, OO5', nasSa i05LP,OO, 
marrnosnAnrdaçáoaisaesaS.aortoa 

03- 5.na.ras,, 6t..rsv98 a. Aani'.o.11açio 0.00 
03,01 -AøesenmW.çia 5MAio. 
aoonageaê,a. ~DO - R.sa,e, O. CaeR.eg$end. 
5.5.5559.59 -asa -Rss.s.. da CarM',gsnda ........  	. ...................... .. ... 	.................02266.00000 

07.00. S.n,iar. Massap.t da LiO.o.çMOCaatur. e EaQ.15a5 
01.02 -FrradallTiandeb 
123at002n,2.p25000- Fundeio 30% 
3.3.ao.sa-too-orcooaarra,s. ............ - ...... ....... . .. .............. --.- ———  0S12250530 
3.3.90.36 - os -Orares Oa-rnçai ,r. Tesrsaaa Pen.o. rOsa ................ ..........  ...  ........  0230.00000 

OS - 5.Olr1.v, tArnInIpA de OOs...Vla/Sc 
06,01 -Adsreavspêo S.M.O.V. 
26782a0142.029000- ar.ela.n5çAo da ClOade 5. Oras. e Vç$O 
sIsal, -aoo-vreaesr.rs,o.a v.r000ar. F , ra................................................................ R5 mascara 
3.1.90.46 -  000 - frd.rsaaçaa, n Rau?arçã,a Tl•,0,5•5l•5................................................. RI 140.350,00 
notO .... .... ................- .............................................................................................. leS 015.00000 

A5.3' GEe Derreto aroe ri epo(dasta San.. 
soa' Raoogadsa 55 Otaposçua. se 000sOolo. 

Ga, ,ceie O. PleItoa a. çêe,ni5nd.a'Ea'rtdo Or Pasara e», 290. deonsos da 2022. 

R,AnÁELA Sata,RTPIS LOSi 

ErUr4tC PIO CO C14OPPSZP100,9R 
AVISO DE Incrielçuo 

5,lodáataOo Pls/Sr. Endnat 1' 14612522 ('ursa Ei.POnloa. Ptaaalos,n,r l'ai'!'nO,a río.i'30'roo.srpt- 
Dota la Looapta D i a 13do j anela da 2023, *5 09:56 taxe.) base.. 03010 C000ata/Sa de 

San'riçan de rlaaopssre Ar,dirnno. Vaio, estimado: R$ 1.552012,06. t2*n.en O,rsrça.. O Editor 
enwaro.o á Ospo.çar coa 'Pra-Assados lO POdo as PreSsInta 5. Chopinaarlro, Doado te 
Loin.çd,s o Corramos Ii... tapou Psncõpo Kalpe( ." 3.611 - CaiaperdrSsatPR, 0.. 003002.35 e 
da. t3,meT30 'nOr no nomeia On0511ro. ima,v.U.eu,00,Jor, ii'onsaçd.a neO Selofoas. 
(46) 3242-6654. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAIJDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Ni  267 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o etrpreguoo pilb(iCo do quadro da pessoal co Consórcio 
Inlrrrruriçipa( de Saúde ' COMIAS. 
RESOLUÇÃO N 5  260 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobra a i n clusão da procndeirar.Ios e ajuste de valor em 
ae,Ial 00212022 de cradenciaritento e dá aslran providências. 

A integra encontra-se dnnpoeive( aos seguintes eircternços eletrônicos: 
.oi.or'sv, .1/rito', e )rtlp:/o'ususvr.mrpnc;rT's'iic,,p.icr-'io: ii" orne" 

CONSÓRCIO tacTERa,'cle,IOPÁI 1/E SALDE 

TERMO DE e0550000AÇÂO E ADJUStCAÇAO DE PROCESSO LICOTATORtO 
Os n..OrRr Cada nos sota a,. ,eRroçAr. o,, is sisr ,,'ona.a aUs tialanu, ei 

nul.nnnslO.aunao..zercorrurrunaseuar.mao.rn .osia, ;mo Cnre.5,a.,osaiO..asoLa 

a/a.. Lisi.ouo 	 1660005.6 
Eonabsa.r,naaonçse 

a, asa o. o,noaog.sao 	 ae'raaara 
as sorna, 	 o o..earaepedi— R.rzra4ri rCOaOa'ntlOoaElilOSE eEaSsoa t.nsOtcao 

DA AR£A DO sarne rapo eqasInçuo ris sonanças aparos 
rsnaLalOssirls 140 arar BÁSICA MUNICIPAL D( suore . NAS 0arsr cc 

o.sui.ssnmø.osra.a-..ssre.4sa, .CeeDeloCAPc1,00e 

Ar~r,20m tosem DO DUMA 
i.asasçOoeaoEu - voa ro ITC  4DO.E neo. 	 nnav 	orno 	onrono asnn,arono 

PAULO moem 

00,5,',, sananama 

CONSORCIO INTERMUNV-IPÀL DE. SAUDE 
Tea000 DE RAra°acoçhn ao PROCESSO 00 tilE,RenmtsmAoe 51' 1560022 

25 de le i de LlcsçOe* r' 666690 Runrrço r trnondnid,de 'a' 'oissozr. P.. a  

pesman OeO.0555 tem DO ,tdr:o o C000EIICIA,MENTO DE P055005 acedoncas 00 0,000 SE SALDE 
PARA PRESrAÇAO DE 5ERS1ÇOO u!D5COS o.rJbATioRnarS ruo nran sosota uuisotonpai 30 SAUDE 

NAS ARDAS DE GoêEçOsOuLo E O6STE'rRIOLs, PEDIa/mata, Ciedtçs GERAL oors,.o. a',r.MlanAo cor 
esSa dor,oh, na ES1RATEGLA SaaOE Da EASaOJA lonas a, .Oroi-rarao iRoOra ro',rAerSrnnos 3a 
pro5ssosnáa não nidcaa . CRLDEI4CLOOaE1STO DL PESSOAS ElsiCAs PÁRA (r1000s'aOnLllTS A 
0000, 19, daaOn00ja ao atmpnl,rtn aos ,,sriàrlas oêardn da M.asu.pa  de Pata Us.s.vsIPR, co's,sOadn ao 
cossean. 
vOo 50000 33.e00.00 
ani.slo: 02.001.10.302.00022002 ,3390.39.00 	nor,. 	 o's 
Dat. 2110112i5025 	 PAULO iioasa 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - I  N°24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MIJNICIPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

rN 	DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHM!D, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3 Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. . 

í P10 
ANDERSON MANIQIJE BARRETO 
Prefeito 	 FLSLLC 

Registre-se e Publique-se 	 (? 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Johann Ribeiro Presidente 083.866.709.05 0.325.81 3-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3I1`11 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650, 189-16 8.178.961 -4IPR 

lana Roberta Schnsid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-l/PR 

Douglas Cristian Strupuzzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764-8/PR 

Flasiane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2IPR 

(irusieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código !dentificador:E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

1 NOME 1 CARGO 1 CPF N ENTTDADE N 

Ines Dclmira Pc,Ietto Presidente 020.289.009-03 02.558-9 
Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti 

Membro 037.681.519-13 54.875-6 
E6586.841-5 Simone Tere7,inha So70 Membro 026.365.759-01 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Ø CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identlficador:A84271 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico no 9312022. após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prato de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU N-10 de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGOc'IOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação «RM e RQE,, fbi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
jàlta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, fiicultando à 
Administração a convocação dos demais licitamites, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, & classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 20 

ç;'Cíp/o 
ANDERSONMANIQUE BARR 
Prefeito 

FLStL 	Publicado por: 
Roberta Schmid 

ludem icador:98CF813C0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 10812022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N 

JEAN FISLIPE MTECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCHY R.ECH 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO I'OLEZblLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 
Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 9  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO 	 CPF N2 1 IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 	083.866.709 05 1 10.325.813-8/!J 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N2 	1 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

AÃL?tbPE fr' 
- Secretário Municipal de 

Administração 
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7021)2701(00 la... Oa 710770140000(727)1199)72.70207 0..... 0.7.027.700.7, 7070 R.-o,. 717. 7l)0*4 
.014/0 10*., loaa..-00R2o2.427l0l)11000 4.00 1 00'.' 00,074' 07)002.2477.7042 11.0..OPO0.a.., 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
MUNICiPPO DE MARIÓPOUS 

EXTRAIO HOM0000AÇÁO DE UCITAÇÁS EDITAL DE PREGÃO E1.roõNico 19' 62/2022. 
PROCESSO 5' 176212022. Em C0700'dOflCO a, ,osul.oda 2, daso1.caç0o, 02(0.27,4(2 polo 

Pregoeiro e, 7194040 O ;procedimento Soowo co acordo coo as disposições conP,as 	a Lei 7' 

10.525(2002. sobsOiallame,oIe na Lei n' 8.56093, Dec reto MuopoI 7' 006(2006, Decreto M1r Opal 
41' 387020 , cc"i hjSoo no Decreto MATICPO( 77' 43, de 29 do agosto de 2007. c,o 'ou70r000S 
Sistema de Registro 9, Peços, 40047*01.000 o Edital .p73'afal que tem por 00277,  2 ((74175(40 

02 REGISTRO DE PREÇOS para 10lura eoerlooal 700104(0(40 Se empresa paro locaç4o ce pa'adc, 
de energia, soo e 7.077477.500 7740 50100 DEOMOS 070 avorlos OSSIOS 000doo70, 1 o'np'oso Va'cl 
A. 21.9 (000,40 E707109 ME, 212.070 no CNPJ sob o o IE.571.256ÇlO'21-07 e lnocoiçâc E s tacual soo 
o ri' (sw00. com  o valor total 6eR$147.902,OC(Can47e Q,41,itaesete 0011 0009CdrpoR,r001r746, 
2010 reais. E determino que 5077471 e laboradas ao docorneo5çPes 000711)5000 de acordo com os 
1127701 70ga.s. 0)0(943, 10 de Jo.eo de 2023. 14470 Edoo'do LIPOR 7070,0, - P,e027o VoR'dpO(. 

M1J74400P62 DE MARIÕPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE UCITAÇÂO EDITAL DE PREGÃO ELEIRONICO 74' 6602022. 
PROCESSO 44' 08102022, E.. 0170(5720904 42 7050(49) 0) 170)15(00000. 77 77904/840 900 
7)eoeloo e, 4$57dO o p10070llRanI, 70.10(4/70 '2) acordo co,' as 11spos.;Oos 00901131 70 Lei r ir  

10.5200002, SdbSdae(lemefl10 7. Lo 7' 0.65603, DoaeS Mio c.90 n' 00624/8. 000100 Moe00pal 
770 38/2020 e 0070 lulc:o no Decreto Municipal 	 43 de 29 de aos0 de 2007, que regulamentar 
S'100'a de Reg i stro 0, Preços, H0000000 o EdpO ep'g'ofado. 510 tem p0' o5)eI) a 07(0.05(4, 
CO REGISTRO DE PREÇOS para f utura eventual aqosiç0o de mEera)s de s7nalza(4o .0110)000940 

e beiras diversas,  às epopoesas: Seio Henrique AzaInI 772621747749, Ins cr ita 1(0 CNPJ Sob o o' 
44,257.31410001.26 ) lroscoç.âo Estadual sob e r 	sono. COrTO o 1100 54. de 77$ 2.066.60 Ilim rol 
70900094 e 1010 '$085 9 100.05 (7)700005). $010200010 Lopes de 7/epeses 07505410630, inscrita no 
00472 sob o 74  28.792.5311000 1 -83 e (nscolç4o Estadual SOE O " 117.579.300.I17, com o 00101 total  
oe 5$ 6.403,00 700,1 ml Cua?oceoos e oOeo(a e três 'ea.s. fe CO3ao Come rcio Se Equ ipamentos 
701 .00740 70 C7'IPJ sob o e' 43219,256000.05 e 17)10(4, E stadual sob o o' 12192398,00110 

o470' (0740 3) 5$ 25.560,70 (0107) III Qonheroos 4 02170470 O47S. DJI4 C6040 lida, mscoo re 
CI4PJ Sol O 7' 45.393.0478001-09 e l ucrição EsS)0( sob o o' 261561 790. coe, o vI01 1(10) de 0$ 
14.249.00 (Qualorze mil duzentos e SoareIS e nove 7700) 7(050)501 centavos). 48 S'rnahzaçio e 
Se'vço. Ilda . ME. 1082.0100 o, C'IPJ sob 2 n' 45.250.42860029.20 e (nwç010 Estadual sob o o' 
535.922.002.117, com o valor total os 0$ 16.414,25 (Dezeses ni quatrocentos O ~I '22.9 
ov70 e COiCO (075009). Bulia 570(172(20 040a. loUSa no 6270.4 sob o o' 17.900,945/04/1-107 
(sscrç0o 0,51004 2.010 o o' 9(627800(8, oorno valibriotaíde R$ 7,100,00 160 nile coo mas). lje.a 
Coo.to(4, SoaIzaçdo 740). LOa, ,cvO no CNPJ sob o n' 41.850,665/20(1-16 e losc,lçOp 
Es01oaI Sob O 0 	 00897415/58, 00727 O rabI 33140 de ES 20.120,00 (10074 til 07.710 O VIPIe reais). 

POoOea5/80 otda 	014064 70 07472 sob o n 	070,168.6740001.13 e Inscrição ESS90aI 2700 O 0' 
254423430, COO) O 01007 (010/ de 55 29.980,00 (2/ele e nove traí 700eceelo, e 0/DeRa real)). 02 
Empreendimentos O Loqlsbco LI/a. rinsicrita no CNPJ sob o r' 14.744.050(2001.60 e Ioscoiç010 
Estadual sob o o' 9358907518 coro o valor total de R$ 26.530 00 (Vinte  e seis 7)70 qulrher000s e 07045 
reais). E Oelerro7, 3.0e 107107 1104307)619 OS 030llrrenlaçOeS necessdolao 6e açorda com oo 0077,0$ 

Ioga'a. P/902ÇI4O 10 lo Ja,o470 (o 2023. laos 07040700 Lopes Pao70k . Pre/es Mun icipal. 

EDITAL DE CIIÀMA112E.N70 DE PESSOAL Y. 04072023 
Vim)04, S.bmoUer, Profeflo Moa.ioopai de Oroao(oao D'Ooot,, Eol2) do looaa6. no uso 2).o.. 
l7h0l0.00 	 11)012. 4)40 lhe 	07 OOl'CO#OlaOpl(0 1a.l»7.nka 4o O7oDklpoo (noa od,odo/ oov .0 .277 

04 inesaul L1. 2.. XXV , XXV). ,,olo,. 
4 (02700(100: 
1.1 - P. .00oo 70000 0)742) 7001110 Cag. o. 	a.) •eod.Iao.4 (mo) 	000adoo (ao/ .o ('000000, 

PllloliOl. Moo10ipoI, falo 00 074)707 . ' 00112021. 
1 .2 . 0, ,ao.l4ao 	 40,000 070,00027140.. dolo, * apo.o 90 D,pasae000 2, Re,,o,00, 

II0,#.7oa de 07117027,,. M:, ,,,Ol07l, e oot, 6. daa 10 ,.ob(io4o d.oro 8.4974, 1*1 	 ,7a7077 o 

729000'70 CO2)0. 011) poo.. .1. 0.000)1707011. do. tini 0,0040101/88070)74070027.07404001)1(07400 

IoOLP000UPACIUNSI. UPF700/070). 
(lAR1,0) (07,1 Ma.eolI,. 

E 	irsc. 	 NOME 	 17 CLASSEF. 7 
7 	 IRI)R3I 	D/ONS09974S0900I.WSM F. 1 ox:ATFI.l 1 	 72,90 4 	 7 
1 	 300051 SODNEIMAXSO.00VOTZ 	 31.00 7" 
l0poao. 11'ø,00. 019 (,000( de janeiro 402023 

CIO..,, Sob*elke, 

727o,fl.ro 7.tso,oiolo. 

I).%'I.% 	1111.011.2023 

S6'MVLA, 141870, 102.77,1.000 do .00.0041104710007,00.7.0,40(0 
T,o,o40 0,0,... IPTILI p070007747402021. 0647017., p0774900107. 

V9.e,, 5049,oTl,,, 0(2.o(al,, M0,:o7pa 	.0 (0.poja.,. D'Oo, Ealo 	 4,, Poov,, 440770.. do 0070 
,0:baç40'. °01' reir. Ibo 0710.0(70710 IX o X 20,071. 64 da Lo Oo4,oa do Mo7',p,. do Vopoy.oa 
1,0.,,. 70.o1.20, I'.00. 4.O2SdlO,,..aoa/000670. 

DECRETA, 
71,7. (. 	Os. l0,..l, a)4.,la,k 0075i1707)O, paI'. II 77427). iliroerm. 

12)7702.0110.0.... 97)')., (00.4. 070'.,. 4.I'7000lo.70.70.  Imporia 5010'.74n00...'SI 0oop.. o 
.1'070 70 iO da 2023. 00e701770, 104/70 

4 7l.op000P2odl,1o3'orr..o1)111700.o.IPTO' 

1- P.çooaoo = cola 7.a.. loa) 102.0)17.11 0.7 24 do .bpJ 787 2023. 
- Pagamento p.200lol000 07106001 )000I[ 
p*0'Olo 0(01:. 040,, 7070:007(001712420,0.11412023) 

2' ratilOD'337,OOR o,.0,,npso mil 31 der eoiodo 2320 
3' 147021003'3Ol. 102.27 ,,o.oe,.,'o .o00doo40od.2023. 
0 2' la.. J. Al.10 4, 

7- Pag000'lO 071001aerres, 20'' 0000i07000 o, ,. 20 do 4.27l do 2023 
0' KtorIOIl ,01o'C.a'e 07' e4,o'7.a 4120407., p.da!ooçlo 

C.bo,olo do Prefeito Municipal de (apojo* D'0oo. ('udo do P0004. 'o' (O (4.0) doos do o74, do P,000), 
60.04402023. 

a.,.pSoh,,,Ilo,. 	 %l.doda, 4.060.1, 
P0,7a Mo:op.4 	 0.07. neto DOnO.o4. .5207:7.1114110 

2.la.le(pI.4. I0.p.j•a. 110,4,. lOAs, - AI, ,'0100522 

No,.,: 14204400 Il,lb,oe,,M.r.'pd,: 11293001.Ú.70od.1 emoção: IMplod.Sa,2).C,7o,o6o7400: 
.NA, d.D,fo. (.14. Aoo.Rpa.4070. \o.d,Oe Wnbo.I, o.' ,,007p.0OA8)1.. 0.190027 Dl, V1AC,EM: 
Data d. Viagem: a74d,dolb/1212022a.037010,P1p,9040201(2202270 11005 Doeo,o: Poesia Gloa.a. 
S'al.od.JORaa.0700DI,0O.T'..p,.n,a,h',,4.. C,,.,,000071o,l',l,.I) Finalidade dao,.6,,.C,o*,Ia 
014)0.4780.,,. .70001 0,odo, 07 070010$ Hospital do 00,0 (7.01,. (10)0)7' O)O 07000206 '00a0' 
p,1I0I0 	 74, 	 1 	 41(07(0701 	 o' 1l1112020 	 4(12 	 0770007)2)7772.771 	 lo 	4)07.. 	 l,op,ju', 	 [10,67, 
270.122022. 

0I03110lpI0 d,"opol,'.  Il'O..l,.11As, -11,37" 34412022 

Sovo: Oo)o00d,p 4, 11,,., 41,7.'.:,:I I23)3.). 50o1a do io"çAo: '00po do 1)0/da. ('a7o  o, Ro.çdo. 
'o1,0,00oo11 5o.opoalo.o. Oh,,. C0.4,0707'...7pa75a277, Valdir L,70,0 	1,7) ao0019707la,9 	 7 
7.aoola Da'. W. .00.eh04e. DADOS DA V(A607M1 (710. 1. S'goo 07.74, elas 27 (2/2022,, 
,':'Sle 7 ,000e,. doo 277)2/20220 2175101. l8o,.,: C.0070E 	10(50.704200'. 	 01 127,1)7. IeaIropo.R, 

0(7.700. (70.0. (1000 0(704.). F.e,al,4.do da 6.24777: CooaUI.. 01g400100.,.. OeO.o 01111.40. o. 
.700720.' (IOJPI[1,X'Al.. /)e0(2.70 0120,6)000 der '072'*2. 77970000 74 0 	~le itor ...l9Il 2029, qo 
000.aOO'717027k14.2dl4.00317.709010T1071027.12,2022, 

Ma.IdpI. .1. llop.j.o. D'Oo2.- IO64roa- 400 E' 0491 
13.51309 DO SOLIcrI'.tn4'EE 

000.. 104000010 doi Moi,. M4lOo11lai(12303.l. Orgil do Lol77)o[ 0.7)040 Soú,Oo (logo 01' Ooaçdo 
57010)04(0. AoopRhoo.,o. (144,7075(0770401770000)727 05121)700017462.1741:00,4. Voge.: 

1.478.4.225 (2/20222., 007,300 retomo 787,210(212022.. 2(500.1377114,3: C,..'o,ol. 52.101 4. diluas: 07) 
023.00. '101Rps4 	 0077440 C.00'o,. (.*oo 016)411. 1 '9.1,47(0, 78. o"apo,,V Co,oalo 	O'ao  locais a 

000,ao4., 00 2200,,: 110730(50. D,da,., 1111470027(7 J. ,7.n.. ,,.,,14a, ,. Cc 
6' 70102020. que isp07a ologo..000 das d14410.. Iloja.. 0010017.12.2021. 

MUNICP40 DE CORONEL VIVIDA -  EXTRATO  DE PUBLiCAÇÃO 
N- ATO 	 4  ASSUMTO 

?' "°' 	
2401, 400.47040).. (004.,774000O4)04.0 C702022O.o'70E 

Dadanw 18~ ti. 	 Al. 

plOêOOÇ). 'la 	 PO97 	 00 	 aO* 	 a0770 	 70707.407 	 7077700 	 'a 	 ago0.a 	 100050 	 e1.2.02710 

2051(174000(0009)10 VIOIOA' ESTADO 00 PARANÁ 
FRRATA 

REFERENTE PORTARIA N'4). DEZ) DE 0071,174700 DE 2022. 
ERRATA a 0104,47' 0119.0.293,0.0.0,47,00.0)22. S000Ia 0000/NOR Co,R.soAo O.','oo. , l. o, 
lv04ç4o. P24Eodo o. 07dç10 ,1' 029040300.0,4,0070067220290401,04044.10 do Sodo70. 
(opa, ,'2078 0,87 d. 0.o.,nOo, 422022)10449000.44 E0.l,Tr60, 07 Yo.,IElpo 01. Co.o'04V..0.. 
027.00 SELO 

00744 	 CARGO 	 CPI' 0'  
44:,0O 00,40) 	 97,7.14,70, 	 1 	 062.4)110600 	 0 3Z0.8r3-RIPR 

1000.41.7 
NOME 	 CARGO 	 (P7)' 	 (0011000$ 0' 

.,A.00 00.o 	 7,0001, 	 007.000.00005 . 0320.013-07)0 
Coil V a 10 do iéro de 2023. 

06700,10105 2.42742004 BARRE TO 

CARLOS LOPES 

FLS! L ) 	 1 DIÁRIO DO SUDOESTE 
11 de janeiro de 2023 

- 

CLASSIFICAÇAO FOCAL 00 PROCESSO DE SELEÇÃO DE E01001AR70S 

COM REMUNERAÇÃO 51.0(7,2122 

ADMINISTRAÇÃO 

kVARGOALVES 
120.102.45,~ 	 2' LIGAR 

JUNIOR :H 

00.0/ELA SCAI.CON 0€ 

OLIVEIRA ' 	 ' 

006 328 679.30  

.09.00 

AOREANA DE MELLO DA 

ROSA 
005.043.059.60 

.109,47 

090ISDA CA0001NE 
PINTO 

GUEDES 

000.820.509.09 13' 
109.07 

vAO)ACECÍLIA 
RELASSO 

041.200139.51 74/ 
 LUGAR  

ULIANE DE C. P. 
BEUNSKJ 

043.9113.1159-157 15" 
LUGAR 

13 

0)060 (101)50 DE 
AZEVEDO 

PASTRO 

039,402,959-30 161 
LUGAR 

13 

CANELA SENTIER MOREIRA 083 @AIS 479.79 
17' -LAGAR 

13 

021)4000 00000710 25 "0 700)0 

E

'2 4'  

ENFERMAGFM 

CANDIDATO .71°C CLOSSIPICAÇ 
Ao 

N- DE .00*7103 

/9702100700001 130.482.109. '1.000 23 

701/ FELIPE 3.100775 

(RA'.C4 03 

. 	 , 20 

K4LANDRA DE 

LIMA TERRES 

011.557.039. L , JAR 

ANA Cifli DOS 
SANTOS 125.8T1.1'9.  

100 177/  

ENGENHARIA CIVIL 

CANDIDATO CPF CLASSWOC 
AÇÃO 

N- DE ACERTOS 

MATEUS FÁoARO 
BORTO.L)ZZ 

007,14/34 
9.07 

'LUOAO 2 -,  

CARLOS EDUARDO NEVES 
Do 

SILVO 

035.312,42 
0007 

21  LUGAR 
21 

FARMÁCIA 

CANDIDATO CPÇ CLASSIFiCA 
ÇÀO 

TATIANE BERN4100I 005 
110010.439.04  

SANTOS 

M,.I,lpI.dol1apoj.,.0'Opolo.tlo.00-1/00,7'9010023 

DADOS DO SO4JCITAO4TE 
'10710, Lo,. C.ol,,.daS,l.., 701.640,4,: 112606'I.Õ,gAa , do Loa.)).. I3.'p.,doT.odo ('47)717.0 rui 

Moaooso. ACOMPIIIU.5N'fbS; Ibeoo LO', (7 2.0900(7 L9.b,,ak, /ooI (O0001 41,. o 00,,,. Mo,ol 11 
0..ol. DADOS 49.19 10.19007041 (7.4. J. o.d. di, 01 51/27223 ao O 27070') , elorso. 4.. 540111/2025 
'9 21605. Dool6O: ( ,let ais.  1.07, 4, d1b: 63 377.00. (.714771.0 0.1)0740: ('4370* 100270 aOoaIl 
09.1,4.20 da )044l1V r"-II. Ó,10o Io,, , oo),O, 0mudo- lio ~— R,opoal 4, 0,s.. 00.7,,,, 
arar a 000 4,. 000009 P0'907a1 (la 1.0. Mooaop,l ,',I(11(/2O20, 910 7,7070 O 201770 080 4)4.0,. 
1l0427.2O II'(0.oO, 01 01 70,23 

)IRa)e77d. 4, 12e7,J2.7s 0010, ' 044272 -Atei 0' 50212027 
DADOS DO SOLICITANTE 

NOTO 00004207 00 Maus. M.OIO.II,. 12605.7. (9040 do 1.aogoo: t0qoo do SaUdo (.24/ Os (o.ç00. 
41,0 '(7'08 .SCOMI°I.Ne.N'ld'l'kSl O70'04, P072770 077.7 47.7771.701.70, 11741309 DA 17)06.72): 0a0 7, 
0.4700 1,da do 30 010023 40 04709) o ,sIopo RIO 03 OlOOpI a. (71)05. Doao,00: (o.oa.oI V4.o do 
d.ao)oa 71$ 1 25.01l. 1 -porra Iiiilvacio' ('17,06 11,70 ,90774l. 7 '..,I'd44, da .4a4727' (',000I,,. 

loo,.. 4 701072 71111.2.101 040010 91 17O7'ECCAN 001o, 170040 bolo 4.. .,eo.p,o.,o a. e Coo 
M/4o.p11 l,l9I 3/3020,770 .9I50 o 774162)1(0 das doo),, Ilopoj.,7 1)'Oolo 03.00.2023 

M..kiplo do ll.po7..'. fl'Oo01o.57,7..0I,, e' 515(3023 
09002700 SOLTC1'EA'4T0 

Ns 	1.doo,rA, d. Mais, Ma,o,'40. (71007.0 (1,90. d,Loçlo", D.0o 4, SaOJp (44)7.10/4704.,. 

Mo.o,oa A('OMPANIIAO'1079: 00..1.a ('oo.Ooo, p00. s eximapi~ DADOS DA VIAGEM: Dam 
4, Vago.e a.'d, lOa 0701 20E1.721600,90oea,,I7.34,0I/0323., 23h0017IOoS,: 4o40,00 5.1,0.0 
.1*40: ES 200,00. Taoapo.7' ,,,/1o.do: ('7027,0 7)4770 00,41, 0,11.078040 42. R.g).7E Oelu,,aTo,00. 
Ó90o 04.7 a larrem 70,2.1001,2)91504. l9opsl 1°e'70407fl1.1 0127(0,7 4200) 1,77, 4... C07740) 

777007., tuís Lei M,,a.00p.l a'.(911 2020. que ap.1o'a O 77)700600 4., 44)o74.. I.poo D'Ovoo 
9101.2021. 

N7,07pO do llpj .7, O'Clol,. 01110,. 7,10 71' 79700021 
DADOS DO SOLICITANTE 

da \dao, 57,04/aO. 111811.1 (1,90,4.0,))1 0401.2) SaúdE Ca, 00000770,: 
410700747. N6,OONIP ,NN11 55 1 ,19, V7E'a 400700 0077 0001097l0SR70 1157109115 VI SI2PM1 7)0.78. 
Via7,.. ,a020 4,. 0101/2073.1000600700)7., da 503:2020.. Ifil Do700,: Co.oe..I S'.l.o ,1, 
44.40: lo) 125I0. 00.0.96216 ,o:ha.ad,: (.01000, (700(0 0(0.7)1. l'OOhIdadO 40 500$05. ('000(I 
0772... 10107.1,7277 .7.402)00.107/2. ('FOTO) 79701.01700 0070 da. 111204(2772)00) ,a 107, 
M000Ip.Io'.171102020,qEo 090.0900 1o(:0010 do 4,12.40 loapo,ao. D'120.0007.00,2023 

MI:NICII'lO 11,1 CORONEL 0151119 €STSIII'( 1009016.1910,0. 

P1111.I('AÇÂO 1)1. ('lOS, 
(l'0 	 1)519 	 ASSUNTO 

£4.720 a'. 025123 	 00/01/2023 	Oot,Eo, 0.4,1.1 P70o01T terSl.çCo do 1 .107.o.io9 7:' 

01401013 do 0000(71013. 

A pobUo.çdo 2401470.1.27.40,00.'. 270000170.0, Jo.p.000,0 BO 174971017 ,odo.eço .1.:oô000.,' 
. 000(oo,,, al , looa.do pL. Lei Mosopol .,' 36(73, 

dol6do Anisio do2OPl. regulam~ pelo Detecto ,'71740.de 13dojoTh.'do2077. 

MUPIIC1PIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 

DECR(T'O 7425002,4,094, j.oIno d. 2023,917701,: O.oOgo OS da 42 feriados R1147:0(pOlS 

.201,56.1. os das de p0710 facultativo no ano de 2023, p014 co'o6,,77.000 pelos ô'gZoo. 

,s7000dpo cia Ao-o r9104ç20 P4000a direta e :06)1)10 do 70/01 05,00)100 do MonlI/pO de 

Coronel Voda. (174789 00 POOaTI a ,,.0,00..200eooa,o,  .oeo,0ol.90'.2,4AD7.*2.12*7 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n °. 01/2022 de 30/0512022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 

A V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/arnp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N" 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 1 CiaasiIi-
Ica çio 1 Nome do Candidato 1 N. Inscrição 1 Lotação Funcional 

u 1 Y. 

1 JEFERSON 	GONÇALVES 17465 
Sccrctaria Municipal dc Obras1 

DOS SANTOS - Viação e Urbanismo 

ANEXO 1! 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 

uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 00 1/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 60  da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identlficador:9A613E31313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.866.709 05 	l0.325.1113-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro 	 1 Presidente 	 083.886.709.05 	1 10.325.813-8IPR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

A NDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito 	 FLSLLi 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 808212023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 
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OFÍCIO N2  130/2023 

PROTOCOLO 1\1 2  122/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 05.09.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de empresa 

para locação de impressoras multifuncionais, bem como serviços de instalação e 

manutenção. 

Cordialmente, 

vi 
uliano Ribeiro 

'residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, /9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de certame visando a contratação de 
empresa para locação de impressoras e serviços de instalação e manutenção. 

O feito foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital e anexos elaborados, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2 8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal 1, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(«.) 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n° 1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 
Art. 32  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1° Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

1 Art. 1 2  da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito 
de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 2  
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 2  
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
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aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n° 1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizad ores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 92,  1, do Decreto 
Municipal n° 3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 82,  III 
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consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 7 2 , § 4 2  da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 3 2 , III, da Lei n° 10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3 2 , inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
1f2  Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço 
e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
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c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 0  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

Art. 18, 1 da LO n° 123/2006; Art. 6 0  do Decreto n°6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

Pelo que se retira dos autos, foi realizada a média anual de consumo das 
Unidades Consumidoras para o fim de fundamentar o valor estimado do certame. 

Portanto, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 

A propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n 
8.666/93, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivid 	, 6 de setembro de 2023. 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  72/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  118/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 9  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 72/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE que no dia 27 de setembro de 2023, às 08h (oito horas), estará abrindo as 

propostas de preços e que às 09h (nove horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, BEM 
COMO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, conforme especificações contidas no 

termo de referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento Iicitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 14/09/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/09/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/09/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 27/09/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3, A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que atende integralmente ao 
descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, BEM COMO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, nos 
termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 191.520,00 (Cento e noventa e um 
mil quinhentos e vinte reais), observados os valores máximos admitidos para cada item e 

total do lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de lotes a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
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a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n.2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 9  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 
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6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

- 	7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 27 de setembro de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do 'Valor Unitário" de cada item 

cotado, sendo que o valor total do lote será preenchido 
automaticamente pelo sistema. 

8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá 
cotar todos os itens do lote, sob pena de desclassificação. 

8.6.2. Considerando que no é exigido marca 

para este processo, porém o sistema BNC não 

permite gravar a proposta sem preencher o 

campo marca; visando a não identificação do 

licitante quando do preenchimento da proposta, 

o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do item cotado, não podendo se 
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identificar. O mesmo poderá, por exemplo, usar 

os termos 'conforme edital/conforme edital" 

OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO QUE NÃO 

IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 
8.9.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
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sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.Ius.br/certidao). 

8.11.1.3. Documentos para Qualificação: 

a) Atestado de visita técnica, expedido pelo licitador (modelo Anexo VII) ou Declaração 

formal de conhecimento dos locais (modelo Anexo VI) assinado pelo representante legal ou 

procurador, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável (eis), 

tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições 
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ambientais e os locais para instalação dos equipamentos, voltagem, relativos a esta licitação. 

a.1) A vistoria deverá ser previamente agendada junto ao Departamento de Informática do 

Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46)3232-8360, com o servidor responsável pelo 

Departamento de Ti. 

b) Atestado de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características*  e  prazos*  com o objeto deste Pregão, bem como em 

quantidade mínima de 50% do total de i m p ressoras * .  

* ou  seja do somatório de todos os itens, independentemente do tipo de impressora. Total 

de impressoras 108. Portanto deverá apresentar no mínimo 54 impressoras, em contrato(s) 

de no mínimo 12 meses. 

b.1) Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica e 

operacional, desde que reste demonstrada a execução concomitante dos contratos. 
Concomitante entende-se que tenha sido realizado os serviços de diferentes contratos no 

mesmo período de tempo. 

Importante: A exigência de comprovação de experiência anterior da licitante é 

imprescindível e pertinente para a segurança da contratação, em razão de que não é 

plausível, lógico e razoável a permissão no edital de licitação de participação de empresas 

que não apresentem o mínimo de experiência na execução dos serviços objeto da licitação. 

Entende-se que a fixação da comprovação de quantidade no percentual adotado está em 

compatibilidade com o princípio da razoabilidade, pois, como as licitantes podem apresentar 

tantos atestados quantos queiram, é lícito supor que a licitante que não conseguir 

demonstrar que teve experiência acumulada ao longo do tempo ou está tendo experiência 

na quantidade fixada não oferece segurança à Administração para contratação e, portanto, 

não deve participar da licitação. Entende-se, dessa forma, que a exigência de capacitação 

técnico-operacional na quantidade estabelecida não restringe o caráter competitivo da 

licitação. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
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8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 27 de setembro de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  72/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
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9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o li c itante *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 9  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de 

R$ 100,00 (cem reais). 
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10.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 

em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme 

o critério de julgamento adotado no edital. 

10.9. A etapa de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.9.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 10.9, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.9.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 10.9 e 10.91, a 

sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.9.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no item 10.9, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 

reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no 

parágrafo único do art. 72  do Decreto Federal n 2  1024/2019, mediante justificativa. 

10.10. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.12. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.15. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.15.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 12 de 57 



Fis 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
o 

V% 

10.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.17. Ao finalizar a etapa de lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do item do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

- 	 10.17.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.17.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.18. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com  com 
cópia para o e-mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

maíls que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 
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11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 04 (quatro) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

licitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail 

fernandocoronelvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro no se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 
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12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

tem 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

- 	 12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 04 (quatro) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

- omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 
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12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.7.3. Não cotar todos os itens do lote. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz), 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 
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13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
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14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

-  Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 9 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

- 	 16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17,1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada esto detalhadas no item 8 do Termo de Referência -Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 12 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. Dos locais de execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 10 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	58 	 2214 	3.3.90.39.12 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 184 3182 3.3.90.39.12 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 267 4340 3.3.90.39.12 

05.001.12.365.0012.2.011 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 671 3862 3.3.90.39.12 
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23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, lI, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 21 de 57 



o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 V%' 

1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

- 	 instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

26. DA ANTI CORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 17 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
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competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

28.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no afetar 

a formulação das propostas. 
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28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

- 	 recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema LrC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexo. 
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28.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

28.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 —Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

- 	 inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Anexo VI - Declaração formal de conhecimento dos locais. 

Anexo VII - Atestado de Visita. 

Coronel Vivida, 12 de setembro de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  72/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para locação de impressoras multifuncionais, bem como serviços 

de instalação e manutenção, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR 
VALOR TOTAL 

QTDE. COD. 	 - 	 MÁXIMO 
LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO ESTIMADO 

ESTIMADA PMCV 	 UNITÁRIO 
R$ 

R$  

IMPRESSORAS TIPO 1, II, III, IV E V- 

IMPRESSAO EM PRETO E BRANCO 

1 1 1.800.000,00 UN 23712 (CONFORME 	ESPECIFICACOES 0,10 180.000,00 

TECNICAS CONSTANTES NO ITEM 

10 DO_  TERMO _DE_REFERENCIA).  

IMPRESSORAS 	TIPO 	VI 	- 

IMPRESSAO 	 COLORIDA 

1 2 19.200,00 UN 23713 (CONFORME 	ESPECIFICACOES 0,60 11.520,00 

TECNICAS CONSTANTES NO ITEM 

10 DO_  TERMO _DE_REFERENCIA).  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 191.520,00 

R$ 191.520,00 (Cento e noventa e um mil quinhentos e vinte reais) 
(*Requisição  de Necessidades n 2  49512023 do LC) 

2. 	Da Justificativa: 

2.1. Este tipo de contratação está atualmente presente em uma considerável parte da 

administração pública, visto o alto grau de eficiência na prestação dos Serviços, na agilidade 

de fornecimento de suprimentos e na substituição dos equipamentos em caso de 

defeito/pane. Visa prover um modelo eficiente e eficaz, capaz de atender a demanda de 

impressão de suas unidades, através da instalação de equipamentos e do fornecimento de 

suprimentos, exceto papel, atendendo aos usuários de forma continuada e controlada, 

evitando desperdícios e descontinuidade causada pela falta de suprimentos ou ineficiência de 

equipamentos. 

2.2. A contratação dos serviços de impressão transfere, a terceiros, a responsabilidade pela 

instalação, movimentação de equipamentos, manutenção corretiva, fornecimento de todos 

os insumos e consumíveis necessários, exceto papel. Essas empresas especializadas na 

prestação deste serviço proporcionam, além de estabilidade e economia, evitar investimentos 

em novos equipamentos, estoques de suprimentos, manutenção dos equipamentos e custo 

por página impressa muito mais competitivo para a Administração Pública. 
2.3. Após estudos da relação custo x benefício, optou por contratar a locação de 

equipamentos reprográficos e seus suprimentos, baseada no princípio da economicidade, 

garantindo agilidade e alta disponibilidade dos serviços de impressão. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  

Página 27 de 57 



o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 0 L V'J 

3. Justificativa das Quantidades Estimadas: 
3.1. As quantidades de cópias estimadas tiveram como base o consumo entre o período de 

janeiro a junho de 2023, conforme anexo, bem como a atual demanda. As digitalizações não 

estão computadas e não serão pagas à contratada. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. 	O custo total estimado do presente Termo é de R$ 191.520,00 (Cento e noventa e um 
mil quinhentos e vinte reais) conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. 	A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. 	Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas 

do ramo. 

4.4. 	Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

4.5. 	Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão. 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o lote é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

7. Das Obrigações da Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. 	Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

7.4. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
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7.5. 	Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.6. Executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à execução dos serviços. 

7.7. Executar os serviços objeto da presente licitação conforme as Especificações, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários. 

7.8. Refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os objetos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

7.9. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos equipamentos e dos serviços. 

7.10. Efetuar treinamento dos servidores que irão operar os equipamentos, no ato de sua 

instalação, devendo também, realizar treinamento no decorrer do contrato, sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE, fornecendo inclusive os manuais de operação dos 

equipamentos ou instrumentos equivalentes. 

7.11. Entregar, no ato da instalação das máquinas, manual em português, impresso e 

encadernado, na quantidade mínima de 01 (um) exemplar por máquina. 

7.12. Atentando para as normas de segurança nas dependências da CONTRATANTE, deverá, a 

CONTRATADA, apresentar uma listagem com o nome e número do documento de identidade 

de cada funcionário que se apresentar para prestar serviços de entrega de suprimento e/ou 

manutenção/conserto dos equipamentos. Essa listagem deverá ser atualizada sempre que 

houver mudança no quadro de funcionários que atenderão esta Prefeitura e seus técnicos 

deverão se apresentar devidamente identificados por meio de crachás e/ou uniformizados. 
7.13. A CONTRATADA deve providenciar o correto descarte e o gerenciamento ambiental 

adequado de resíduos, no que tange a coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou 

disposição final, em atendimento à legislação ambiental aplicável no descarte de produtos, 

cilindros, cartuchos de toner vazios que contenham contaminantes tóxicos ao meio ambiente. 
7.14. Responsabilizar-se por eventuais mudanças de localização dos equipamentos entre os 

setores do CONTRATANTE, 

7.15. A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos fornecidos em regime de 

locação com etiquetas padrão autoadesivas, de fácil visualização, contendo no mínimo as 

seguintes informações: Número de identificação individual do equipamento, número de 

telefone para abertura de chamados técnicos e endereço disponível da internet para abertura 
de chamados técnicos. 

7.16. Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 

solicitadas pelo CONTRATANTE sobre os serviços executados. 

7.17. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 

refazer qualquer orçamento, serviço e/ou fornecimento que não esteja de acordo com as 

normas ou especificações técnicas, hipótese em que as despesas decorrentes ficarão a cargo 

da Contratada, certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização da Contratante eximirá 

a Contratada de suas responsabilidades provenientes do Contrato. 

7.18. Cumprir fielmente as cláusulas do Contrato, e dos documentos que o integram; 

7.19. Guardar completo sigilo com relação às informações obtidas no desenvolvimento das 
atividades, objeto desta contratação, sendo vedada sem autorização por escrito, a divulgação 

de quaisquer dados relativos ao objeto do presente contrato. 

7.20. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre 

que houver alteração; 
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7.21. Manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e qualificações 

necessárias para contratar com a Administração Pública, bem como em compatibilidade com 

as obrigações assumidas. 

7.22. Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

7.23. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura incidir 

sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de segurança do trabalho 

prevista na legislação especifica e demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto do contrato, nos termos do § 1, do Artigo 71, da Lei n° 8.666/93, com alterações 

subsequentes. 

7.24. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. Das Obrigações da Contratada: 

8.1. O CONTRATANTE reserva-se no direito de deixar de adquirir o objeto da presente licitação, 

no todo ou em parte, conforme sua necessidade e disponibilidade financeira, sem prévio 

acordo com o licitante vencedor, não cabendo a este qualquer tipo de indenização. 

8.2. No preço proposto deverão estar inclusos todos os custos diretos para a entrega dos 

equipamentos e materiais, inclusive as despesas com transportes, deslocamentos e gastos 

decorrentes dos mesmos, materiais, mão de obra especializada ou não, segurança em geral, 

equipamentos, ferramentas, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária e 

responsabilidade civil, por quaisquer danos causados a terceiro ou dispêndios resultantes de 

taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para execução total e completa do objeto. 

8.3. A CONTRATADA deve providenciar o correto descarte e o gerenciamento ambiental 

adequado de resíduos, no que tange a coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou 

disposição final, em atendimento à legislação ambiental aplicável no descarte de produtos, 

cilindros, cartuchos de toner vazios que contenham contaminantes tóxicos ao meio ambiente. 

8.4. A CONTRATADA deverá atender o CONTRATANTE em eventuais mudanças de localização 

dos equipamentos entre os setores e do CONTRATANTE. 

8.5. Quando houver chamado, o atendimento deverá ser realizado em no máximo 02:00 
(duas) horas. 

8.6. A licitante vencedora deverá fazer programação de inspeção semanal, devendo 

inspecionar todas as máquinas, procedimento este de rotina, sem a necessidade de chamado, 

no mínimo nas segundas, quartas e sextas-feiras. 

8.7. A empresa vencedora da licitação deverá manter oficina autorizada para eventuais 

consertos, substituição de impressoras e reposição de toner e quaisquer peças necessárias ao 

pleno funcionamento das mesmas, na sede do Município de Coronel Vivida, de forma a 

cumprir o prazo estipulado para dar assistência técnica. 

8.8. No final do contrato, a CONTRATADA, às suas expensas, responsabilizar-se-á pela retirada 

dos equipamentos instalados. 
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8.9. Executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à execução dos serviços; 

8.10. Executar os serviços objeto da presente licitação conforme as Especificações, 

fornecendo todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários. 

8.11. Refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os objetos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

8.12. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos equipamentos e dos serviços. 

8.13. Efetuar treinamento dos servidores que irão operar os equipamentos, no ato de sua 

instalação, devendo também, realizar treinamento no decorrer do contrato, sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE, fornecendo inclusive os manuais de operação dos 

equipamentos ou instrumentos equivalentes; 

8.14. Entregar, no ato da instalação das máquinas, manual em português, impresso e 

encadernado, na quantidade mínima de 01 (um) exemplar por máquina. 

8.15. Atentando para as normas de segurança nas dependências da CONTRATANTE, deverá, a 

CONTRATADA, apresentar uma listagem com o nome e número do documento de identidade 

de cada funcionário que se apresentar para prestar serviços de entrega de suprimento e/ou 

manutenção/conserto dos equipamentos. Essa listagem deverá ser atualizada sempre que 

houver mudança no quadro de funcionários que atenderão esta Prefeitura e seus técnicos 

deverão se apresentar devidamente identificados por meio de crachás e/ou uniformizados. 

8.16. A CONTRATADA deve providenciar o correto descarte e o gerenciamento ambiental 

adequado de resíduos, no que tange a coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou 

disposição final, em atendimento à legislação ambiental aplicável no descarte de produtos, 

cilindros, cartuchos de toner vazios que contenham contaminantes tóxicos ao meio ambiente. 

8.17. Responsabilizar-se por eventuais mudanças de localização dos equipamentos entre os 

setores do CONTRATANTE. 

8.18. A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos fornecidos em regime de 

locação com etiquetas padrão autoadesivas, de fácil visualização, contendo no mínimo as 

seguintes informações: Número de identificação individual do equipamento, número de 

telefone para abertura de chamados técnicos e endereço disponível da internet para abertura 

de chamados técnicos. 

8.19. Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 

solicitadas pelo CONTRATANTE sobre os serviços executados. 

8.20. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 

refazer qualquer orçamento, serviço e/ou fornecimento que não esteja de acordo com as 

normas ou especificações técnicas, hipótese em que as despesas decorrentes ficarão a cargo 

da Contratada, certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização da Contratante eximirá 

a Contratada de suas responsabilidades provenientes do Contrato. 

8.21. Cumprir fielmente as cláusulas do Contrato, e dos documentos que o integram; 

8.22. Guardar completo sigilo com relação às informações obtidas no desenvolvimento das 

atividades, objeto desta contratação, sendo vedada sem autorização por escrito, a divulgação 

de quaisquer dados relativos ao objeto do presente contrato; 

8.23. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre 
que houver alteração. 

8.24. Manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e qualificações 

necessárias para contratar com a Administração Pública, bem como em compatibilidade com 

as obrigações assumidas. 
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8.25. Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

8.26. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura incidir 

sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciá rios, assim como os que dizem respeito as normas de segurança do trabalho 

prevista na legislação especifica e demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto do contrato, nos termos do § 1, do Artigo 71, da Lei n° 8.666/93, com alterações 

subsequentes. 

8.27. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.28. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

9. DOS PRAZOS DE INSTALAÇÃO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

9.1. Os Equipamentos deveram ser instalados em até 10 (dez) dias uteis após o início da 

vigência do Contrato. 

9.2. Quando solicitado a instalação de novos equipamentos, os mesmos devem ser instalados 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da Autorização, em 

locais designados pelo solicitante; 

9.3. Deverão ser fornecidos equipamentos novos ou semi-novos, sendo obrigatório que 50%, 

no mínimo de cada tipo, sejam novos de primeiro uso, em Regime de Comodato e ainda, 

atender as quantidades e configurações mínimas exigidas no presente edital. 

9.4. A empresa deverá possuir serviço de atendimento com funcionamento durante o horário 

comercial, que possibilite a abertura de chamados por telefone e confirmação por correio 

eletrônico. 

9.5. A Contratada deverá atender aos pedidos de manutenção e suporte técnico dos 

equipamentos (assistência técnica) no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação da 

requisitante, solucionando o problema de manutenção ou substituição do equipamento por 

idêntico em marca, modelo, performance e configuração. 

9.6. A Contratada deverá disponibilizar ainda, número de telefone para abertura de chamados 

técnicos, inclusive fora do horário comercial, finais de semana e feriados devido à necessidade 

das unidades de saúde. 

9.7. Toda e qualquer despesa relacionada a prestação do serviço tais como: instalação, 

assistência técnica on-site, suporte de analista (deslocamento, alimentação, transporte), 

reposição de peças, manutenção preventiva e corretiva inclusa o deslocamento técnico, 

inclusive fornecimento de tonner e todo o material de consumo necessário ao perfeito 

funcionamento dos equipamentos e demais insumos (exceto papel), é de responsabilidade 

exclusiva da contratada. 
9.8. A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR reserva-5e o direito de não receber os 

equipamentos em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 

cancelar o contrato e aplicar sanções previstas no Edital; 
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9.9. No caso das impressoras, os valores mensais devidos à Contratada serão sempre 

referentes às impressões e cópias dos equipamentos efetivamente implantados e em uso pela 

instituição. Sem franquia. 

9.10. A Contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, equipamentos em 

que se verifiquem irregularidade; 

9.11. A empresa deverá dar todo o suporte técnico necessário ao bom funcionamento dos 

equipamentos. 

9.12. Deve ser fornecido Software de bilhetagem destinado a coletar contadores, gerar 

relatórios de uso, informar status de suprimentos, monitoramento e acesso ao software via 

plataforma WEB, devendo atender todos os equipamentos. 

9.13. A Contratada deverá efetuar treinamento dos servidores que irão operar os 

equipamentos, no ato de sua instalação, devendo também, realizar treinamento no decorrer 

do contrato, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, fornecendo inclusive os manuais de 

operação dos equipamentos ou instrumentos equivalentes. 

9.14. A contratada fica responsável pelo recolhimento e a destinação correta de toner, bem 

como dos descartes de produtos derivados de limpeza e manutenção dos equipamentos. 

9.15. A contratada deverá substituir os equipamentos e/ou materiais que apresentarem 

quaisquer divergências com as especificações deste edital, sem ônus para o Município de 

Coronel Vivida - PR. 

9.15.1. As substituições deverão ser efetivadas pela contratada no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas, contados da notificação. 

9.16. Caso os equipamentos solicitados não sejam entregues no prazo estabelecido no item 

9.8.1 e 9.2, o fiscal iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao 

fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito 

pelo Município de Coronel Vivida. 

9.17. Tendo a necessidade de retirada do equipamento para manutenção, fica a proponente 

vencedora obrigada a substituir o equipamento por outro de configuração equivalente ou 

superior. 

9.18. Em caso de renovação de contrato junto a proponente vencedora poderá ser solicitado 

a troca e renovação do parque instalado, por novos modelos e equipamentos, com o objetivo 

de manter os equipamentos em um patamar tecnológico adequado. 

9.19. Será de responsabilidade da proponente vencedora o fornecimento de acessórios e 

peças necessárias à manutenção dos equipamentos disponibilizados, como: placa mãe, disco 

rígido, bandeja de papel, tracionadores, roletas, carcaça, memória e demais peças necessárias 

ao pleno funcionamento do equipamento disponibilizado. 

9.20. O equipamento deverá vir acompanhado de cabos de alimentação e conexão ao 

microcomputador, estabilizador de energia para a máquina copiadora com potência 

proporcional ao equipamento a ser ligado, manual de instalação e operação e tudo o que for 

necessário para o perfeito funcionamento e instalação. 

9.21. A CONTRATADA deverá fornecer, no mínimo, 01 (um) toner reserva para cada máquina, 

além daquele já presente na impressora instalada, que servirá como estoque para eventuais 
substituições. 

9.22. Os insumos deverão ser originais do fabricante do equipamento e novos (sem uso, 

reforma ou recondicionamento); 
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9.23. A Contratada deverá entregar, no ato da instalação das máquinas, manual em português, 

impresso e encadernado, na quantidade mínima de 01 (um) exemplar por máquina. 

9.24. Atentando para as normas de segurança nas dependências da CONTRATANTE, deverá, a 

CONTRATADA, apresentar uma listagem com o nome e número do documento de identidade 

de cada funcionário que se apresentar para prestar serviços de entrega de suprimento e/ou 

manutenção/conserto dos equipamentos. Essa listagem deverá ser atualizada sempre que 

houver mudança no quadro de funcionários que atenderão esta Prefeitura e seus técnicos 

deverão se apresentar devidamente identificados por meio de crachás e/ou uniformizados. 

9.25. A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos fornecidos em regime de 

locação com etiquetas padrão autoadesivas, de fácil visualização, contendo no mínimo as 

seguintes informações: Número de identificação individual do equipamento, número de 

telefone para abertura de chamados técnicos e endereço disponível da internet para abertura 

de chamados técnicos. 

10. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
10.1. Especificações Técnicas Mínimas: 
10.1.1. A empresa vencedora deverá disponibilizar impressoras de acordo com as 

especificações técnicas mínimas a seguir discriminadas: 

IMPRESSORA MULTI FUNCIONAL TIPO 1 - 01 unidade 
Multifuncional a laser monocromático A3 - lmpressão/Cópia/Digitalização/Fax Até 25 páginas 

A4 por minuto monocromático. 

• Tela sensível ao toque de 4,3" (11 cm) colorida de fácil utilização 

• Compatível com a tecnologia HyPAS para executar os aplicativos de negócios 

• Qualidade de impressão de 1.200 x 1.200 dpi 

• Capacidade de papel para até 1.600 folhas 

• Interface padrão USB Host para impressão e digitalização móveis 

• Compatível com os aplicativos Apple AirPrint®, Google Cloud PrintTM, Mopria® e Mobile Print, 

oferecendo conectividade a qualquer momento e em qualquer lugar 

• A compatibilidade de Comunicação por Campo de Proximidade (NFC) padrão, para 

dispositivos Android e Wi-Fi Direct, fornece uma conveniência adicional para dispositivos 

inteligentes. 

• Compatível com o Fleet Services, um sistema de monitoramento baseado em nuvem, que 

otimiza o tempo de funcionamento do dispositivo e reduz custos operacionais. 

ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS 
Configurações: 
Páginas por minuto: A4/Carta: 25 ppm, Ofício: 12 ppm, A3/Carta, dupla: 12 ppm 

Tempo de aquecimento: 21 seg. 

Primeira impressão: Impressão/Cópia: 5,8 segundos 

Visor: Tela sensível ao toque de 4,3" (11 cm) 
Painel: com multi-linguagem e Português Brasileiro 

Resolução: 1.200 x 1.200 dpi, 600 x 600 dpi; 

Memória (RAM): Padrão de 1 GB, expansível até 3 GB. 

Unidade de disco rígido: HD-6 opcional (32 GB SSD); HD-7 opcional (128 GB SSD) 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 34 de 57 



FIst5Ç 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 0L 

Impressão frente e verso: Impressão frente e verso sem empilhamento padrão, com suporte 

a papéis de A5 até A3, 60 a 163 g/m 2  

Requisitos elétricos: 120V, 60Hz, 9,8A; 

Consumo elétrico típico (TEC): 120V: 1,01 kWh/semana; 

Dimensões: 59 cm (L) x 59 cm (P) x 69 cm (A) - Peso: 49 kg 

Ciclo de funcionamento mensal máximo: 80.000 páginas por mês. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO II - 11 unidades 
ESPECIFICAÇÕES GERAIS: 
Tecnologia: multifuncional Laser monocromática. 

Velocidade: Até 45 páginas por minuto em A4; Velocidade Duplex: 22,5 páginas por minuto 

em A4. 

Resolução: 1200x1200dpi (impressão), 600x600dpi, (digitalização/cópia). 

Tempo de Aquecimento: Aprox. 21 segundos ou menos. 

Tempo para a primeira impressão: aprox. 5,9 segundos ou menos. 

Tempo para a primeira cópia: aprox. 7 segundos ou menos (DP); Aprox. 7 segundos ou menos 

(vidro). 

Painel de Controle: Painel táctil de 7 polegadas, a cores, autofalante para notificação de 

tarefas (4 em 1), mecanismo basculante. 

Tipo: Mesa 

CPU: ARM Cortex-A9 Dual Core 1.2GHz + ARM Cortex-M3 100MHz. 

Memória: Standard 1G13, Max. 3G13 + 128G13 SSD. 

Interface Standard: USB 2.0 (Hi Speed), 2x USB Host Interface, Gigabit Ethernet 

(1OBaseT/10OBaseTX/1000BaseT, lPv6, lPv4, lPSec), Wi-fi opcional (IEEE 802. llb/g/n), 1eKUIO 

para print server opcional interno, slot para cartão SD card. 

Contabilização Integrada: 100 códigos departamentais. 

Capacidade de Entrada: Alimentador Multi-propósito: 100 folhas. 

Unidade Duplex: Impressão frente e verso. 

Capacidade de Saída: Máx. 250 folhas com a face para baixo e sensor de papel. 

Suporte de impressão móvel: Aplicação mobileprint para iOS e Android, Kyocera MyPanel, 

Airprint, Mopria, Wi-Fi directo (opção), Google cloud printing. Dimensão máxima do original: 

A4/Legal Cópia em continuo: 1-999. 

Zoom: 25-400% em passos de 1%Ratios de ampliação pré-definidos: 7 Reduções / 5 

Ampliações. 

Ajustes de imagem: Texto + Foto, Foto, Texto, Gráfico/Mapa, Documentos impressos. 

Características digitais: Separação electrónica, 2 em 1, 4em 1, cópia de cartão de 

identificação, mudança automática de cassete, salto de página em branco Funcionalidade: 

Scan-to-Email, Scan-to-FTP, Scan-to-SMB,Scan to USB Host, Local/Network TWAIN, WIA, WSD 

scan Velocidade de digitalização: 60 ipm (300 dpi, A4, apreto), 40 ipm (300 dpi, A4 a cor), 26 

ipm (300 dpi, A4, apreto (Duplex), 17 ipm (300 dpi, A4 colour) (Duplex). 

Resolução de digitaIizaço: 600, 400, 300, 200 dpi, 256escalas de cinzento. 

Dimensão máxima de digitalização: A4, Legal, Bannerpaper (max 915mm). 

Reconhecimento automático: Texto, foto, texto + foto,Iight text, optimizado para OCR. 
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Tipos de ficheiros: TIFF/JPEG, XPS, Open XPS, PDF, PDF/A,PDF/A- la/b, PDF/A-2a/b/u, PDF 

encriptado, PDF alta compressão, ficheiros MS Office e PDF pesquisável (opcional Scan 

Extension Kit(A) é requirido). 

Método de compressão: MMR/JPEG Características de digitalização: Digitalização de banner, 

digitalização a cores, livro de endereços integrado, suporte de Active Directory, transferência 

de dados encriptada, múltiplos envios (e-mail, fax, SMB/FTP folder,print) de uma vez, salto de 

página em branco. 

Velocidade de modem: Máx. 33.6 kbps Velocidade de transmissão: Menos de 3 segundos 

(JBIG). 

Velocidade de digitalização: 2 segundos ou menos Livro de endereços: 200 entradas. 

Dimensão máxima do original: Normal: 8 dot/mm x 3.85 line/mm (200 x 100 dpi) Fino: 8 

dot/mm x 7.7 line/mm (200 x 200 dpi) Superfino: 8 dot/mm x 15.4 Iine/mm (200 x 400 dpi) 

Ultrafino: 16 dot/mm x 15.4 line/mm (400 x 400 dpi) Meios tons: 256 escalas de cinzentos. 

Funcionalidades de fax: Fax de rede, recepção transmissão duplex, transmissão e recepção 

Toner Preto ORIGINAL durabilidade de 12.500 páginas. 

Expansão de Memória: DDR3, MD3-1024 1GB, MDDR3-2G 2G13 Direct Wi-Fi Interface & WLAN 

Interface. 

Gigabit-Ethernet board 10 BaseT/100 BaseTX/1,000 BaseT. 

Wireless LAN Interface (802.11b/g/n). 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO III - 41 unidades 
Especificações: 
Velocidade: 
- Impressão em preto: até 40 ppm 

- Primeira página Preto: 6,5 seg. 1 

Ciclo de trabalho (mensal, A4): 
- Até 100.000 páginas 

- Volume de página recomendado: 1.500 a 3.500 

Tecnologia de impressão: 
- Laser 

Resolução de impressão: 
- Normal (600 x 600 dpi) 

- Alta resolução (1200 x 1200 dpi) 

Memória: 
- 256 MB- Máx.:512 MB 

Velocidade do processador: 
- 600 MHz 

Cartuchos de reposição: 
- Cartucho de toner LaserJet original preto de alto rendimento (15.000 páginas). 

- Tambor de imagem a laser original de contrato preto (rendimento 30.000). 

Conectividade: 
- Capacidade de impressão móvel: Printer On Print 

- Porta USB 2.0 de alta velocidade, host USB 

- porta de rede Gigabit Ethernet 10/100/1000 Base-TX integrada 

Entrada de manuseio de papel: 
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- Bandeja de entrada para 250 folhas 

- Bandeja multiuso para 50 folhas 

- Entrada: Papel opcional para 520 folhas x 1 (520 folhas 80g / m 2  550 folhas 75g / m 2 ) 

- Saída: Bandeja de saída de 150 folhas 

- Capacidade máxima de saída: Até 150 folhas 

Tamanhos de mídia suportados: 
- Bandeja 1: A4, A5, A6, 135 (ISO), 135 (iIS), Ofício, Envelope (DL, C5, C6) 

- Bandeja 2: A4, A5, A6, 135 (ISO), 135 (JIS), Oficio 

- Bandeja 3: A4, AS, A6, 135 (ISO), BS (JlS), Oficio 

Tamanhos de mídia personalizados: 
- Bandeja 1: 76 x 127 a 216 x 356 mm 

- Bandeja 2: 98 x 148 a 216 x 356 mm 

- Bandeja 3: 98 x 148 a 216 x 356 mm 

Detalhes do Scanner: 
- Tipo de scanner: Mesa, ADF 

- Formato de arquivo: PDF, JPG, TIFF, XPS 

- Resolução de digitalização, ótica: Até 1200 dpi (mesa); Até 600 dpi (ADF) 

- Tamanho da digitalização, máximo: 216 x 297 mm 

- Tamanho de digitalização (ADF), máximo: 216 x 356 mm 

- Tamanho de digitalização (ADF), mínimo: 145 x 145 mm 

- Velocidade de digitalização (normal, A4): Até 24 1pm (preto e branco) / até 12 ipm (colorido). 

- Capacidade do alimentador automático de documentos: 50 folhas 

- Recursos padrão de envio digital: Digitalize para e-mail; Digitalize para pasta (SMB, FTP); 

Digitalize para HDD; Digitalize para unidade USB; Digitalize para WSD; WSD Scan; Digitalize 

para o PC; PC Scan; Autenticação LDAP 

- Formato de arquivo compatível: GIF, PDF, XPS, JPEG. 

Detalhes copiadora: 
- Velocidade de cópia: Preto: até 40 com. 

- Resolução de cópia (texto preto): Até 600 x 600 dpi. 

- Copiar configurações de redução / ampliação: 25 a 400%. 

- Cópias (máximo): Até 99 cópias. 

Requisitos do Sistema: 
- Unidade de CD-ROM ou DVD ou conexão à Internet. 

- USB dedicado ou conexão de rede ou conexão sem fio. 

- 200 MB de espaço disponível no disco rígido. 

Detalhes do Fax: 
- Enviando fax: Sim (preto e branco e colorido (enviar apenas)) 

- Velocidade de transmissão de fax: 33,6 kbps. 

- Memória de fax: Até 500 páginas. 

- Resolução de fax em preto (melhor): Até 300 x 300 dpi. 

- Discagens rápidas de fax, número máximo: Até 200 números. 

- Locais de transmissão de fax: 210. 

Sistemas operacionais compatíveis: 
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- Windows 7 (32/64 bits), Windows 2008 Server R2, Windows 8 (32/64 bits), Windows 8.1 

(32/64 bits), Windows 10 (32/64 bits), Windows 2012 Server, Windows 2016 Server (Windows 

7 ou superior). 

IMPRESSORA TIPO IV - 24 Unidades 
IMPRESSORA LASERJET MONO: 
Velocidade de impressão. 
A4: Até 38 ppm; Carta: Até 40 ppm Preto; 7; Saída da primeira página, preto: Em até 6,3 

segundos. 

Resolução de impressão. 
Preto (Melhor):1200 (aprimorado até 4800 x 600 dpi). 

Tecnologia de impressão. 
Laser; Tecnologias de resolução de impressão: 1200, 600 dpi, Conectividade padrão. 

1 USB 2.0 de alta velocidade; 1 USB host na parte posterior; rede Gigabit Ethernet 

10/100/1000BASE-T; Rádio Wi-Fi 802. llb/g/n/2,4/5 GHZ. 

Memória 
Padrão: DRAM de 256 MB; Flash de 256 MB; Máximo: DRAM de 256 MB; Flash de 256 MB 

Velocidade do processador. 

1200 MHz. 

Ciclo de trabalho. 

Mensalmente, A4: Até 80.000 páginas. 

Manuseamento de papel. 

Capacidades de entrada: Bandeja 1 multiuso para 100 folhas, bandeja 2 de entrada para 250 

folhas; Até 350 folhas (Bandeja 1: até 100 folhas; Bandeja 2: até 250 folhas) Padrão etiquetas 

ofício; Capacidades de saída: Bandeja de saída para 150 folhas; Até 150 folhas Padrão 

etiquetas ofício; Opções de frente e verso: Automático, Capacidades de Rede, Ethernet 

10/100/1000Base-TX Ethernet incorporada, Gigabit; Ethernet com autocrossover; 

Autenticação via 802.1X, Cartucho de Toner ORIGINAL Preto 10.000 páginas. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASERJET MONO TIPO V —26 unidades. 
Especificações: 
Tecnologia de Impressão 
Laser Eletrofotográfico, Tamanho do Papel (máximo), até 21,6 x 35,6 cm (Ofício). 

Velocidade de Impressão(máxima), 42 ppm (carta/A4). 

Rede Ethernet Gigabit integrada, ou impressão local via interface USB. Display LCD 

(tipo/tamanho). Touchscreen Colorido de 3,7". 

Impressão: 
Resolução da Cópia (máxima em dpi): Até 1200 x 600 dpi-Cópias Múltiplas: Sim Acesso 

Remoto: Sim Relatório de Atividades/Relatórios Periódicos: Sim Funções Principais: 

Impressão, digitalização, cópia Cópia Duplex (Frente e Verso): Sim Tempo de Impressão da 

Primeira Página: 8 segundos Tecnologia de Impressão: Laser Eletrofotográfico 

Memória Padrão: 512 MB Velocidade Máx. de Impressão em Preto (ppm): 42/40 ppm 

carta/A4) Resolução da Impressão (máxima em dpi): Até 1200 x 1200 dpi. 

Capacidade da Bandeja de Papel: 250 folhas Capacidade de Papel na Bandeja Opcional 

(folhas): 2 x 520 folhas Bandeja Multiuso: 50 folhas Capacidade de Impressão Duplex (Frente 
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e Verso): Sim 	Interface de 	Rede 	Embutida: 	Ethernet, 	Hi-Speed 	USB 2.0 

Compatibilidade com o Driver de Impressora: Windows®, Mac OS®, Linux 

Emulações: PCL6, BR-Script3t, IBM Proprinter, Epson EX, PDF Version 1.7, XPS Version 1.0 

Função de Impressão Segura: Sim. Volume Máximo de Ciclo Mensal: 50.000 páginas. 

Aplicativo de Impressão para Dispositivos Móveis: Air PrintTM, Google Cloud PrintTM Resolução 

de Cópia (máxima): Até 1200 x 600 dpi Copia sem uso do PC: Sim Capacidade Máx. do 

Alimentador Automático de Documentos (ADF): 70 folhas Velocidade da Cópia em reto: 42/40 

ppm (carta/A4)Redução/Ampliação: 25% 400%Função de Cópias Ordenadas: Sim Tamanho 

do Vidro de Documentos: carta Cópia Duplex (Frente e Verso): Sim Cópias de ID (Documentos 

de Identidade): Sim Digitalização. 

ADF: 	Sim 	Scan 	Drivers 	lncluded: 	TWAIN, 	WIA, 	ICA, 	ISIS, 	SANE 

Resolução 	de 	Digitalização 	Interpolada 	(dpi): 	Até 	19200 	x 	19200 	dpi 

Resolução de Digitalização Óptica (dpi): 1200 x 1200 dpi 

Formatos (Exportação): JPEG, PDF Single-page/Multi-page (PDF seguro, PDF pesquisável, 

PDF/A), TIFF Single-page/Multi-page, TXT, BMP, DOCX, XML, PPTX, XPS, PNG 

Digitaliza para: E-mail, Imagem, OCR, File, FTP, USB, Network Folder (CIFS - Windows® only), 

E-mail Server, SharePoint®, SSH Server (SFTP), Cloud (Web Connect)t, Easy Scan to Email. 

Capacidade da Bandeja de Papel: 250 folhas. Capacidade de Papel na Bandeja Opcional 

(folhas): 2 x 520 folhas. Bandeja Multiuso: 50 folhas. Capacidade de Impressão Dupiex (Frente 

e Verso). 

Interface de Rede Embutida: Ethernet, Hi-Speed USB 2.0. 

Função de Impressão Segura. Tela LCD: 3,7". 

Ciclo de Trabalho Mensal Máx.1:: 50.000 páginas. 

Volume Máximo de Ciclo Mensal: 50.000 páginas. 

Volume de Impressão Mensal Recomendadot: Até 3.500 páginas. 

Aplicativo de Impressão para Dispositivos Móveist: AirPrintTM, Google Cloud PrintTM 2.0. 

Velocidade da CPU (Processador): 800 MHz. 

Cartucho de Toner ORIGINAL Preto 10.000 páginas. 

Fonte de Alimentação: AC 120V 50/60Hz. Certificação Energy Star. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA TIPO VI —5 Unidades 
Impressão: Tecnologia de impressão Jato de tinta MicroPiezo® de 4 cores (CMYK). 

Tamanho da gota de tinta 3 picolitros. 

Resolução: Máxima de impressão Até 5760 x 1440 dpi de resolução otimizada em vários tipos 

de papel. 

Velocidade de impressão: Máxima Em preto 33 ppm e em cores 15 ppm Normal. 

Em preto 10.5 ISO ppm e em cores 5 ISO ppm. 

Cópias: Quantidade 1-20 cópias (sem PC) Tamanho A4, carta. 

Digitalização: 

Tipo de scanner Base plana com sensor de linhas, CIS colorido Área de digitalização máxima 

21,6 x 29,7 cm Resolução Ótica 1200 dpi Hardware 1200 x 2400dpi Interpolada 9600 x 9600 
dpi Profundidade das cores 48 bits de entrada, 24 bits de saída Funções de digitaIizaço para 

PC (PDF e WSD). 

Impressão Wireless: 

App (lOS, AndroidTM), E-mail Print, Remote Print Driver Outros Google Cloud PrintTM. 
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Interface Conectividade: 

Conectividade padrão USB de alta velocidade (compatível com a especificação USB 2.0) 

(802.11 b/g/n)5, Wi-Fi Direct 1 6. 

Sistemas Operativos: 

Compatibilidade Windows Vista®/Windows® 7/Windows® 8/8.1/Windows® 10 (32bit/64bit), 

Windows Server® 2003 5P2 - Windows Server® 20167, Mac OS X 10.6.8 - Mac OS 10.11x8. 

Utilização Do Papel: 

Folhas individuais 8,9 x 12,7 cm, 10,2 x 15,2 cm, 12,7 x 17,8 cm, 20,3 x 25,4 cm, ofício 9 (21,5 

x 31,5 cm), ofício ou folio (21,6 x 33 cm), ofício México (21,6 x 34 cm), carta (21,6 x 28 cm), A4 

(21 x 29,7 cm), executivo (18,4 x 26,7 cm), meia carta (14 x 21,6 cm), A6 (10,5 x 14,8 cm), 

tamanhos personalizados (mín. 5,4 x 8,6 cm - máx. 21,5 x 120 cm) Tipos Suporta distintos 

papéis Epson, papel sulte comum e papel fotográco para jato de tinta Envelopes N 2  10 (10,5 

x 24,1 cm) Gramatura do papel suportado 64 90 g/m2 Capacidade de carga de papel 100 

folhas de papel normal, 20 folhas de papel Premium Glossy Photo Paper, 10 envelopes ou 30 

cartões postais Capacidade de bandeja de saída 30 folhas de papel normal, 20 folhas de papel 

Premium Glossy Photo Paper, 30 cartões postais Tamanho de papel para impressão sem 

bordas 9 x 13 cm (3,5 x 5"), 10 x 15 cm (4 x 6") GERAL Dimensões e peso (L x P x A) Aberto: 

37,5 x 57,8 x 25,3 cm Fechado: 37,5 x 34,7 x 17,9 cm Peso: 3,9 kg. 

10.1.2. As quantidades de impressoras para cada modelo são apenas estimativas que o 

Município poderá utilizar, conforme as reais necessidades de cada setor em função dos tipos 

de serviços que são prestados e que poderão gerar demanda por um ou outro modelo de 

equipamento. Poderão surgir outras unidades administrativas novas e que também 

necessitem de impressoras e esta estimativa poderá ser aumentada. 

10.1.3. Inicialmente e de imediato deverão ser instaladas 103 impressoras em preto e 

branco e 05 coloridas nos locais indicados nos quadros a seguir: 

10.2. Diversas Unidades Administrativas: 

ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÁREAS 

N. TIPO Local Endereço 

1 1 Engenharia Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro. 

2 H Protocolo Praça Ângelo Mezzomo, 	/n2,  centro. 

3 111 Sec. Administração Praça Ângelo Mezzomo, s/n2, centro. 

4 II Tributação Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

5 HI Jurídico 01 Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

6 111 Jurídico 02 Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro. 

7 II Contabilidade 02 Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro. 

8 HI Contabilidade 01 Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

9 III Controle Interno Praça Ângelo Mezzomo, s/n2, centro. 

10 III Junta Comercial Rua Brigadeiro Rocha Loures, 156, anexo a ACIVI. 

11 H Financeiro Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

12 III Patrimônio 01 Praça Ângelo Mezzomo, s/n2, centro. 

13 HI Patrimônio 02 Praça Ângelo Mezzomo, 	/n2,  centro. 
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14 1 II 1 Agricultura 02 	 1 Praça Ângelo Mezzomo, /n2,  centro. 

15 HI 	1 Agricultura 01 Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro. 

16 H Compras Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro. 

17 1 III 1 Pátio 	 1 Rua Primo Zeni, esquina com Benjamim Bordini, s/n. 

18 Ml RH Praça Ângelo Mezzomo, sinO, centro. 

19 II Dpto Social CR Rua Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim Primavera li. 

20 111 Casa Lar Rua Orestes Galvão, s/n, Bairro São Cristóvão 

21 1 II 	Departamento Social ADM 

22 1 V 1 Departamento Social Cras 02 

23 V Departamento Social Cras 01 

24 V Bombeiros 

25 V Dep. Desporto (Esportes) 

26 V Procon 

27 III Polícia Capitão 

28 IV Polícia 

29 V Biblioteca 

30 V Sine e Sala Emprendedor 

31 V Casa Familiar Rural 

32 III Sala Reunião 

33 V Conselho Tutelar 

Rua Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim Primavera II. 

Rua Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim Primavera II. 

Rua Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim Primavera II. 

Rua Clevelândia, 799, Bairro São Luis 

Rua Clevelândia, s/n 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n9, centro. 

Rua Martha Berger - Bairro Bela Vista 

Rua Martha Berger - Bairro Bela Vista 

Rua Iguaçu, sinO 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nO, centro. 

Bairro Flor da Serra - PR 566 

Praça Ângelo Mezzomo, sinO,  centro. 

Rua Clevelândia, s/n 

SAÚDE 

N2 Local Endereço 

34 V UBS Centro Farmácia Rua Romá rio Martins, 154, Centro 

35 V UBS Centro Agendamento 01 Rua Romário Martins, 154, Centro 

36 V UBS Centro Agendamento 02 Rua Romário Martins, 154, Centro 

37 IV UBS Central Preparo Rua Romário Martins, 154, Centro 

38 IV UBS Centro Consultório 01 Rua Romário Martins, 154, Centro 

39 IV UBS Centro Consultório 02 Rua Romário Martins, 154, Centro 

40 IV UBS Centro Consultório 03 Rua Romário Martins, 154, Centro 

41 III UBS Centro Agentes de Saúde Rua Romário Martins, 154, Centro 

42 IV UBS Centro Laboratório Rua Romário Martins, 154, Centro 

43 IV UBS Centro Pediatria Rua Romário Martins, 154, Centro 

44 IV UBS Centro Vacina Rua Romário Martins, 154, Centro 

45 IV UBS Centro Vacina Rua Romário Martins, 154, Centro 

46 iii UBS Centro Epidemiologia Rua Romário Martins, 154, Centro 

47 III UBS Centro Ouvidoria Rua Romário Martins, 154, Centro 

48 V UBS Centro Telefonista Rua Romã rio Martins, 154, Centro 

49 III UPA Administração Rua Romário Martins, 154, Centro 
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50 V UPA Recepção Rua Romário Martins, 154, Centro 

51 IV UPA Consultório 01 Rua Romário Martins, 154, Centro 

52 IV UPA Consultório 02 Rua Romário Martins, 154, Centro 

53 III Caps Rua Brigadeiro Rocha Loures, s/n, Praça José Auache, centro. 

54 IV Caps Psicologia Rua Brigadeiro Rocha Loures, s/n, Praça José Auache, centro. 

55 III Clínica da Mulher Recepção Avenida Generoso Marques - Praça dos Pioneiros 

56 IV Clínica da mulher Consultório 01 Avenida Generoso Marques - Praça dos Pioneiros 

57 IV Clínica da mulher Consultório 02 Avenida Generoso Marques - Praça dos Pioneiros 

58 III Academia Rua Primo Zeni, s/n 

59 V UBS Jardim Maria da Luz Rua Celeste Foppa, 223 

60 IV UBS Jardim Maria da Luz Rua Celeste Foppa, 223 

61 IV UBS Vista Alegre Distrito de Vista Alegre 

62 111 UBS Vista Alegre Distrito de Vista Alegre 

63 IV UBS Madalosso Rua Sete de Setembro, 132 

64 IV UBS Madalosso Rua Sete de Setembro, 132 

65 V UBS Madalosso Rua Sete de Setembro, 132 

66 V UBS Madalosso Rua Sete de Setembro, 132 

67 III UBS Madalosso Rua Sete de Setembro, 132 

68 III UBS Madalosso Rua Sete de Setembro, 132 

69 III UBS Primavera BNH Rua José Foppa, s/n - Bairro BNH 

70 IV UBS Primavera BNH Rua José Foppa, s/n - Bairro BNH 

71 HI UBS São José Operário Rua Primo Zeni, s/n 

72 IV UBS São José Operário Rua Primo Zeni, s/n 

73 III 
Centro de Especialidades Odontológicas 

- CEO 
Rua Primo Zeni, s/n 

74 IV UBS São Cristovão Rua Tranquilo De Carli, s/n 

75 IV UBS São Cristovão Rua Tranquilo De Carli, s/n 

76 III UBS São Cristovão Rua Tranquilo De Carli, s/n 

77 V UBS Caçador Localidade do Caçador, zona rural do Municipio 

78 V UBS Aldeia Indígena Aldeia Passo Liso - interior do Município 

79 V CAF Almoxarifado Rua Primo Zeni, s/n 

80 V UBS Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia, zona rural do município. 

81 V Farmácia Baixada - SAMU Rua Primo Zeni, s/n 

EDUCAÇÃO 

NQ. Local Endereço 

Secretaria 	de 	Educação, 	Cultura 	e Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina com 
82 ii 

Desporto 01 Rua Dr. Claudirio dos Santos. 

Secretaria 	de 	Educação, 	Cultura 	e Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina com 
83 II 

Desporto 02 Rua Dr. Claudino dos Santos. 

84 III ERM Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n, zona rural do município. 
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85 III EM Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n. 

86 II EM Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326. 

87 III EM Presidente Kennedy Rua João Paulo II. 

88 III EM Sete de Setembro Rua Candido Inácio de Lima, s/n9; Primavera 1 

89 V EM Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 264. 

90 III EM São Cristovão Rua Vereador Orlando Ferri 

91 III ERM Maria da Luz - Abundância Localidade Abundancia, zona rural do município. 

92 V EM Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui. 

93 III ERM Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia, zona rural do município. 

94 V Unicentro Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento 

95 IV SEMED - Psicóloga 
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina com 

Rua Dr. Claudino dos Santos. 

96 III Aprendizes do futuro 01 Rua Clevelândia, s/n 

97 III Aprendizes do futuro 02 Rua Clevelândia, s/n 

98 IV SEMED - Fonoaudiologa 
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina com 

Rua Dr. Claudino dos Santos. 

99 III CMEI Aquarela RUA Primo Zeni, 735; são José Operário 

100 V CMEI Dona Emma Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

101 III CMEI Primavera Rua Candido Inácio de Lima, s/nQ; Primavera 1 

102 111 CMEI Vá Ema Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

103 III CMEI Arco Iris Rua Clevelândia, s/n9 São Luis 

COLORIDAS 

N 2  TIPO Local Endereço 

Rua 	Candido 	Inácio 	de 	Lima, 	s/n, 	Bairro 	Jardim 
1 VI Departamento Social 

Primavera II. 

2 VI Sala Administração Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro 

3 VI UBS Centro Administrativo Rua Romário Martins, 154, Centro 

4 VI UBS Centro Ultrassom Rua Romário Martins, 154, Centro 

Secretaria 	de 	Educação, 	Cultura 	e Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina com 
VI 

Desporto Rua Dr. Claudino dos Santos. 

10.4. Durante a vigência do contrato poderão ser solicitadas, conforme surgir a necessidade, 

outras impressoras, inclusive de outros modelos não previstos e que a empresa deverá instalar 

nos locais que serão indicados e no prazo constante do presente Termo. 

10.5. É obrigatório na instalação das máquinas, tanto para as que serão instaladas 

imediatamente, como também para aquelas que forem solicitadas durante a execução do 

contrato, o acompanhamento por parte do fiscal do contrato, de forma a proceder a aferição 
do contador de páginas, o qual deverá estar zerado. 

10.6. As auantidades de cópias e imoressões acima aoresentadas são aoenas estimativas. 

sendo que somente serão pagas as cópias eimpressoes realmente utilizadas, conforme 

relatório mensal a ser elaborado pela empresa vencedora, devendo relacionar máquina por 
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máquina com as quantidades de cópias e impressões, com acompanhamento e assinatura de 

servidor responsável de cada setor onde estiver o equipamento. Cópias digitalizadas não serão 

pagas. 

10.7. Poderão ocorrer remanejamento das copiadoras dos locais acima descritos, para 

qualquer departamento, escola ou prédio público existente ou que vier a ser criado, tanto na 

área urbana como rural do município, correndo por conta da contratada a remoção e 

instalação da copiadora no local solicitado pelo Município. 

11. Documentos de Habilitação: 

11.1. Atestado de visita técnica, expedido pelo licitador ou Declaração formal de conhecimento 

dos locais assinado pelo representante legal ou procurador, comprovando que a licitante por 

intermédio do(s) seu(s) responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações 

necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais para instalação dos equipamentos, 

- 	 voltagem, relativos a esta licitação. 

11.1.1. A vistoria deverá ser previamente agendada junto ao Departamento de Informática do 

Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46)3232-8360, com o servidor responsável pelo 

Departamento de TI. 

11.2. Atestado de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características*  e  prazos*  com o objeto deste Pregão, bem como em 

quantidade mínima de 50% do total de i m p ressoras * .  
* ou seja do somatório de todos os itens, independentemente do tipo de impressora. Total de 

impressoras 108. Portanto deverá apresentar no mínimo 54 impressoras, em contrato(s) de no 

mínimo 12 meses. 

11.2.1. Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica e 

operacional, desde que reste demonstrada a execução concomitante dos contratos. 

Concomitante entende-se que tenha sido realizado os serviços de diferentes contratos no 

mesmo período de tempo. 

Importante: A exigência de comprovação de experiência anterior da licitante é imprescindível 

e pertinente para a segurança da contratação, em razão de que não é plausível, lógico e razoável 

a permissão no edital de licitação de participação de empresas que não apresentem o mínimo 

de experiência na execução dos serviços objeto da licitação. Entende-se que a fixação da 

comprovação de quantidade no percentual adotado está em compatibilidade com o princípio 

da razoabilidade, pois, como as licitantes podem apresentar tantos atestados quantos queiram, 

é lícito supor que a licitante que não conseguir demonstrar que teve experiência acumulada ao 

longo do tempo ou está tendo experiência na quantidade fixada não oferece segurança à 

Administração para contratação e, portanto, não deve participar da licitação. Entende-se, dessa 

forma, que a exigência de capacitação técnico-operacional na quantidade estabelecida não 

restringe o caráter competitivo da licitação. 

12. Da Subcontratação: 
12.1. No será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
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12.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

12.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

13.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 

13.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

13.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

14. Da Forma de Pagamento: 

14.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

realização do serviço solicitado, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal do contrato. 

14.2. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

cada serviço, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro 

de padrão uniforme. 

14.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br , 

em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 

14.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

14.5. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias (Despesas 

e Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo. 

14.6. Somente serão pagas as cópias e impressões realmente utilizadas, conforme relatório 

mensal a ser elaborado pela empresa vencedora, devendo relacionar máquina por máquina 
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com as quantidades de cópias, com acompanhamento e assinatura de servidor responsável 

de cada setor onde estiver instalada a impressora. 

15. Dotação Orçamentária: 

15.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva em anexo. 

16. Da Anticorrupção: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

17. Gestor e Fiscal do Contrato: 

17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

17.2. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

17.3. A Administração indica como gestora do Contrato, a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 7.479, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

17.4. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Saúde, Vinicius 

- 	Tourinho, Decreto Municipal n2  7.471, pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Saúde. 

17.5. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 9  7.480, pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

17.6. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração e 

Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  8.089, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 

de Administração. 

17.7. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Desenvolvimento 

Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523, pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

17.8. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 pelos serviços adquiridos pela 
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

17.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
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17.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

17.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elena Stein Andriolo, Decreto n 2  7.680. 

17.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Luiz Antônio Polesello, Decreto Municipal 

n 2  7.628. 

17.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

17.9.5. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula n2  12.769. 

17.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Adilton Lazarini, Decreto n 2  7.881 de 

30/03/2022. 

17.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Itamar Bortolazzi, Decreto n 2  7.732 de 

31/08/2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
	

Fatima Vogel da Silva 
	

Vinicius Tourinho 
Secretário de Administração 

	
Secretária de Assistência Social 

	
Secretário de Saúde 

Gestor 
	

Gestor 
	

Gestor 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio colferai 
Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Elizangela Veis Sponholz 

Diretora de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Luiz Antônio Polesello 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Elena Stein Andriolo 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Jaiana Kevilin Gubert 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Adilton Lazarini 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Fiscal 

Franchy Rech 	 Itamar Bortolazzi 
Secretaria de Administração 	 Secretaria de Indústria, Comércio 

Fiscal 	 E Indústria 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 01 de setembro de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  72/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  72/2023 

A 	Empresa 	 / 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 / n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 , telefone () ______- 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Lega 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  72/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  72/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  72/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  72/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  72/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do lote abaixo detalhado: 
VALOR VALOR VALOR 

QTDE. COD. MÁXIMO UNITÁRIO TOTAL 
LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO 

 
ÇAO 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO PROPOSTO PROPOSTO 

R$ R$ R$ 
IMPRESSORAS TIPO 1, II, III, 

IV 	E V— IMPRESSAO 	EM 

PRETO 	E 	BRANCO 

(CONFORME 
1 1 1.800.000,00 UN 23712 0,10 

ESPECIFICACOES TECNICAS 

CONSTANTES NO ITEM 10 

DO 	TERMO 	DE 

REFERENCIA).  

IMPRESSORAS 	TIPO 	VI 	- 

IMPRESSAO 	COLORIDA 

(CONFORME 

1 2 19.200,00 UN 23713 ESPECIFICACOES TECNICAS 0,60 

CONSTANTES NO ITEM 10 

DO 	TERMO 	DE 

REFERENCIA).  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 

O valor total do Lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 50 de 57 



	
- 	ei; 

	

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 	
OI4L V%' 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  72/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de........................., Estado ...................., CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG 

.., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 9  XX/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, BEM COMO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO, de acordo com as quantidades e demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  72/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
- 	 Pela execução dos serviços, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada no poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 12 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 ' DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 2214 3.3.90.39.12 

03.001.04.122.0003.2.006 

- ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90,39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 184 3182 3.3.90.39.12 
Fundamental 

05,001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 267 4340 3.3.90.39.12 

05.001.12.365.0012.2.011 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 671 3862 3.3.90.39.12 

06.001.10.301.0019.2.027 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n0 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 17 do Termo 

de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  72/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no edital de PREGÃO ELETRÔNICO N2  72/2023, sob as penalidades da lei, que tem 

pleno conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo condições ambientais e 

os locais para instalação dos equipamentos, voltagem e demais, relativos a esta licitação, não 

podendo alegar qualquer desconhecimento futuramente. 

de 	 de 2023. 

Nome e 

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  72/2023 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento dos locais) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 2 	 , 	endereço 	completo 

/ através de seu responsável legal ao fim assinado, 

visitou os locais onde serão instalados os equipamentos, objeto do Pregão Eletrônico n 2  

72/2023. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 

todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. .de ...........................de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário do Departamento de TI) 

(nome, assinatura do responsável da proponente / procurador) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELO DEPARTAMENTO DE TI E5 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 72/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS, BEM COMO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 14 de setembro de 2023 até às 08h do dia 27 de 
setembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 27 de setembro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 27 de setembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 
R$ 191.520,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.r.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
12 de setembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  72/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 118/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

MULTIFUNCIONAIS, BEM COMO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 14/09/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/09/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/09/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 27/09/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 191.520,00 (Cento e noventa e um mil 

quinhentos e vinte reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.prgov.br  / 
www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8331, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 12 de setembro de 2023. 	- 

	

4i 10 	 (, 
uliano Ribeiro 

P íU  residente da Comissão Permanente de Licitação ' 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



ociplo 
t 	ID, (V 

Qt. 

, Icorrei 10 QUARTA-FEIRA I3DE SETEMBRO DE2O23 	 PUBLICAÇÃO OFICIAL 	 EDtO4226 DOPOIVOOPARAXÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de Chopininho/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital n 612023. Data da 
Licitação. Dia 17 de outubro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO 
DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 
12.494,22W — CONVÉNIO No 1612023 - SEIL. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: 
3.219.406,72 (trás mIhôes, duzentos e dezenove mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois 
centavos. O Edftal e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n 
3.811 — Chopinziriho-PR, e no endereço eletrônico: »ew. •  Informações 
pelo telefone. (46) 3242-8614 1 (46) 9 8401-3560. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHOiPR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n 6712023. Forma: Eletrônico. Local: 
Data da da Licitação: 26 do setembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição Futura 

de Materiais de Construção para Manutenção dos Próprios Municipais. Valor máximo estimado: 
R$ 1.464.599,32 (um milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e noventa e nove 
reais, e, trinta e dois centavos). Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel. n 3.811 — Chopinzinho'PR, das 08:00112:00 e das 13:0017:00 horas, e 
ro endereço eletrônico: y -  ç)jçp/pzJnflp.pr,g'v,hr. Informações pelo telefone: 146) 3242-8614 ou 
46)9 8401-3560. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 7212023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS, BEM COMO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO. Inicio do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 14 de setembro de 2023 até ás 08h do dia 27 de 
setembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 27 de setembro de 2023. Inicio da 
disputa de preços às 09h do dia 27 de setembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 
R$ 191.520,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site usv,w.bric.ora.!ii. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.r.gov.hr  ou vfA'w.brc.rwq.br, Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
12 de setembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 
REVOGAÇÃO DO ITEM 02 REFERENTE Pregão Eletrônico n' 2812023 

Considerando a realização do Pregão Eletrônico n' 2812023. que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA NOTURNO E VIGILANTE NÃO 
ARMADO. 
Considerando que o item 01 (vigia) foi revogado em 27 de junho de 2023. 
Em relação ao item 02 (Vigilante), o MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, por seu gestor, no uso das 
atribuições legais e por razões de interesse público a seguir aduzidas, resolve REVOGAR o item 
supracitado. 
A publicação na integra do ala acima encontra-se disponível no seguiste endereço eletrônico. 

Q0.RUxT/L,t ,ip,ÃFP - conforme autorizado pela Lei Municipal e' 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto e' 7691, de 14 de julho de 2021. 

'-" 	 MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Parana 

GESTÃO 2021 - 2024 	 Te! cs de Opontunidcudes 

Wd, So,:  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N° 093/2023! PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Sr° ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de 
empresas para o fornecimento de produtos, materiais e insumos hospitalares em geral, 
visando suprir as necessidades do Hospital Municipal, CA'S (Centro de Apoio Psicossocial) 
e Atenção Básica, vinculados a Secretaria de Saúde do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, 

- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 29/09/2023. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 29/09/2023. 
- INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 02110/2023, 
- LOCAL:,jçran.o s(.cy',hr — BANCO DO BRASIL S/A. 

LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 

do Banco do Brasil S/A, no site yw,,o5qIQiL3çsJjpr,Qy,Qr, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, Sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 03:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: iicÍtacõo2jqiedasdoiguaçu,pr,gpy,hr, 

Quedas do Iguaçu, 12 de setembro de 2023. 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 

çSpj xoi-i'  

	

..,,. 	 GESTÃO 2021 . 2024 	 Teecude_Oportunidodes 

rvu, S,iv "...',.•'•ii"•" , ,, di' ".V'. ' 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N° 09412023/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Sr° ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de 
empresas pare o fornecimento de medicamentos em geral, visando suprir as necessidades 
do Hospital Municipal, CAPS (Centro de Apoio Psicossocfal) e Atenção Básica, vinculados a 
Secretaria de Saúde do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 

- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 26/09/2023. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 26/092023. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 26109/2023, 

	

- LOCAL: 	BANCO DO BRASIL S/A. 

LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidas junto no site 
www,lcitacoes-x,com,b do Banco do Brasil S/A, no site jjw.t]jnx/jtsdoiguticu,:tr.çQy,br'. 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, Sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: 

Quedas do Iguaçu, 12 de setembro de 2023. 

JoÃo ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

CÂMARA MUNICIPAL Dl) 
PORTO BARREIRO — PARANÁ 

CMI: 0I.641.655/0001.01 
- 	 Ria ,tas llorténsias. 1235. Centre. Cl))': 3345 000 

Fone: (04 1) 3661-1097 - raniara@cmpbr.pi'.gjhr 

(:oN'rRA'ro ,hl)MINIS'J'RATIV() N' 1212022 
te' '[ERMo ,sl)lt'IVO 

OBJETO: Vomeei,nenln tIs Cvn,IsustIve,s. $ps,,tir.i, e elseel.pt,ru,, ecie-uti, tIa ('ie,ura 

Musicipv,t de Port,, Ra,aciu, . P1). 

Pelo presente in.vn,n,snis. a Lãs,,,,, M,inicip5i de l'oil,, llurrcin, « i'R, irL%çrit.i e,' l.Nl'J II' 

01 .641.655/0001 '(ti v F'ISAN(lFLI.I: KARI.A SOUTIFR IIAENISCH EIRELI - EPP, 
inscrita no CNPJ e' 01.71 !.4-17'iJOOJ-3t. tire',sti, o presente FÍíRM(.) ADITIVO .to Contratô 
Actm,n,uitat,vn acima ,,t,,niitiçd'i o qual pui'sli i, nignr,ir c,vr sltcrnçôes e seg,,,r alinhudis,  

CLÁUSUI.A PRIMEIRA: Pira ti,,'i de ruvt,,hetevcr ,' eq'o:lihrie eeouthmice-Ijeai,c,,,ro 
,siçial, hei, co,n,, , reloçso de ei,CaflJus de cvni,uia,hi. Cuin fundontenu, legal o,' ar,. Cd, 
,oc,sn 11, alinsa "á'. ,ia lei 8.66493, pactuam as portes, ,-wrro a justa rmonci'oçd-' do 
rcmecinette de AQUISIÇÃO DF COME1IiSI1VLIS PARA A'FIiNDER AS DEMANDAS 
VA CAMAIC,t MUNICII'AI. DL 101110 tIARRI:!RO, realiza-se, atnnt',/s di, presente 
')'IiRMO A1)lI IV(,, retalie,' à revon,posi0o vc,ifs-adu om, prcçm, di, ebjel,s nupren'envionod,,, 
da euod,: coma n,'ta fiscal une,,,' me' oficio etts'iadm, pelo ('en)nuta,jr, que i,,k,msm a alteração 
do reler do combustível, çnnlor,ne segue: 

t'riÏf' .»FSÇK!Çp . 
eot 	GASOLINA C()MIJM 	 i ES Li. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ihsan iool,erodus em demais elmi,es,,las do cuottrntn ,,'l,'hra,l,,i'r,iv' 
as Imules. 

1/, por memsiin estares, e uecidas tinun, ,, asseste 'rm,,m, elt, (Y2 tais) vias, de i,at ler', e 
fone,, na prenee'u lv leste,nunhan obsixu. 
Publique-se. 

1'oflt1arreiro PR, 18 de mtgvslm mie 2023. 

7 / 
DE PORTO,JOARREIRO 

CONTRATANTE 

FRÀNCIPI.LE KARI.A so(nI'I:I) UMLNIiteH VIRFL.I - 
" IGuosictIn Ka,iu S,,,,,,e, 

C't)NTlLsr.sD.s 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

POSTO RINALDI - LTDA, CNPJ 05.467.69410001-95, torna público que recebeu do 
Instituto Água e Terra, a Renovação de Licença de Operação - RLO, com validade de 
0610912023 até 0610912026, para a atividade de Posto de combustíveis para veículos 
automotores, a ser implantada na Rua Diogo Pinto, 820 - Centro - 85301-290 
Laranjeiras do Sul/PR 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 7212023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 72/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, BEM COMO SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO. Inicio do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 14 de setembro de 2023 até às 08h 
do dia 27 de setembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do 
dia 27 de setembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 
27 de setembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 
R$ 191.520,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coroneyi idá.riJQv.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300,,7 " O \\  

Coronel Vivida, 12 de setembro de 2023. 	
( LS.L82 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

'Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:8060EEA5 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
REVOGAÇÃO DO ITEM 02 REFERENTE PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 2812023 

REVOGAÇÃO DO ITEM 02 REFERENTE Pregão Eletrônico n° 
28/2023 
Considerando a realização do Pregão Eletrônico n° 28/2023, que tem 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE VIGIA NOTURNO E VIGILANTE NÃO 
ARMADO. 
Considerando que o item 01 (vigia) foi revogado em 27 de junho de 
2023. 
Em relação ao item 02 (Vigilante), o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, por seu gestor, no uso das atribuições legais e por razões de 
interesse público a seguir aduzidas, resolve REVOGAR o item 
supracitado. 
Consigna-se que a revogação do item 02 encontra fundamentação 
legal no art. 9° da Lei n° 10.520/2002, c/c art. 49 da Lei n° 8.666/93, 
na Súmula do Superior Tribunal Federal n° 473. 
Em juízo de discricionariedade, levando em consideração a 
conveniência e oportunidade do órgão licitante em relação ao interesse 
público, é cabível a revogação do certame, conforme ensina Marçal 
Justen Filho, in verbis: 
"A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a 
conveniência do ato relativamente ao interesse público. No exercício 
de competência discricionária, a Administração desfaz seu ato anterior 
para reputá-lo incompatível com o interesse público. 
Após praticar o ato, a Administração verifica que o interesse público 
poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o 
desfazimento do ato anterior". 
A presente revogação se dá em homenagem ao princípio da 
economicidade, considerando a queda de arrecadação do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM), Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) e o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB). Bem como orientação 
repassada pela Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná 
(AMSOP) e Associação dos Municípios do Paraná (AMP) para 
contenção de despesas e manutenção do equilíbrio entre as receitas e 
despesas. 
Ademais, entendo ser desnecessário oportunizar o direito ao exercício 
da ampla defesa e do contraditório aos licitantes, na forma do § 3° do 
art. 49° da Lei n° 8.666/93, consoante com o entendimento do 

CONTROLE INTERNO 
CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 2° QUADRIMESTRE 

2023 DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO 
PARANÁ 

CONVITE 
Audiência Pública do 2° Quadrimestre 2023 do Município de 
Coronel Vivida - Estado do Paraná. 

Avaliação do Cumprimento das metas Públicas relativas ao 
2° Quadrimestre de 2023, das metas da Gestão Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 3° e 4° Bimestre 2023 e 
sugestões para a elaboração da LOA - Lei Orçamentária Anual 
para o exercício de 2024. 

A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, através do Prefeito 
Municipal, Sr. Anderson Manique Barreto, juntamente com a Câmara 
Municipal de Vereadores de Coronel Vivida, através de seu 
Presidente, o Sr. Altanir Dallastra, convidam o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como a população em 
geral para a Audiência Pública de Avaliação do Cumprimento das 
metas públicas da Gestão Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 3° e 4° Bimestre 2023, avaliação das metas Públicas 
referente ao 2° Quadrimestre de 2023 e sugestões para a elaboração da 

.

LOA - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024, a ser 
realizada a partir das 14:00 horas do dia 29 de setembro de 2023 na 
Câmara de Vereadores, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro. 

Coronel Vivida, 11 de setembro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

ALTA NIR DALLASTRA 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 
Oeliton Deoclides 

Código Identificador:217D1B81 

CONTROLE INTERNO 
CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 
ESTADO DO PARANÁ 

CONVITE 
Audiência Pública do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Coronel Vivida - Estado do Paraná 

ON 
Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde2° 
Quadrimestre de 2023. 

A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, através do Prefeito 
Municipal, Sr. Anderson Manique Barreto, juntamente com a Câmara 
Municipal de Vereadores de Coronel Vivida, através de seu 
Presidente, o Sr. Altanir Dailastra, em atendimento ao contido na LC 
141/12 (art. 36, §5°); IN 89/13-TCE/PR. do Tribunal de Contas do 
Estado, convidam o Conselho Municipal de Saúde do Município de 
Coronel Vivida bem como a população em geral para participar da 
Audiência Pública de Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal 
de Saúde relativo ao 2° Quadrimestre de 2023, a ser realizada a partir 
das 15:00 horas, do dia 29 de setembro de 2023, na Câmara de 
Vereadores, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro. 

Coronel Vivida, 11 de setembro de 2023. 

..4NDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

ALTA NIR DALLASTRA 
Presidente da Câmara 
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conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, 

e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de 

Licitações, Sito no Centro Cívico n° 100. Cianorte, Paraná, PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de 

equipamentos agrícolas, para compor a Patrulha Mecanizada, conforme Convénio 

919275/2021 firmado entre o MAPA-Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e o Município de Cianortc. Credenciainento até as 08h30inin do 

dia 27 de setembro de 2023 através do site www.licitacoes.caixa,eov,br: o 

recebimento das propostas até as 9hrs do dia 27 de setembro de 2023: início da 

sessão às 9hrs do dia 27 de setembro de 2023; oferecimento de lances a partir das 

l0hrs do dia 27 de setembro de 2023. O Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores 

estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo sue 

http:/!ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltranspareneia/licitacoes. Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 

Pregoeiro. Fone: (44) 3619-6332 ou (44)3619-6209. Cianorte, em 06 de setembro 

de 2023. 

Kclly Karolyne Ickeri 

Chefe da Divisão de Licitação 
97935/2023 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 

Edital - Concorrência Pública n. 004/2023 

Objeto: Cessão onerosa de uso de espaço público para exploração comercial de 

Lanchonete, podendo haver parceria com instituições para o fornecimento destes 

produtos e/ou uso de máquinas de asitoatendimento. O espaço está localizado 

no Parque Natural Municipal Gruta do Bacaecava, Rua Antonio Gasparin, s/n 0  - 
Bacaetava - Colombo - PR. 

Data: 17 de outubro de'  023 às 09:00 horas. 

Local de Abertura: Sala de Licitações da Prefeitura. 

Endereço: Rua XV de Novembro, 105 Centro - Colombo/ PR. 

Preço Mínimo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Maior valor. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na SEMAD/Coordenaçào de 

Licitações, sito a Rua XV de Novembro, no 105 - Centro - Colombo / PR ou pelos 

fones: (41) 3656-8080,3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br  

Colombo, 12 de setembro de 2023. 

Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 

98106/2023 

1 Conselheiro Mairinck 

1. 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 72/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS MULTIFIJNCIONAIS, BEM COMO SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO.  Inicio do cadastro das propostas: a partir 
das 118h do dia 14 de setembro de 2023 até às 118h do dia 27 de setembro de 
2023. Abertura das propostas após as OSh do dia 27 de setembro de 2023. Inicio 
da disputa de preços às 091t do dia 27 de setembro de 2023. \'ALOR MAXIMO 
TOTAL ESTIMADO: RS 191.520,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
v'.bne.org.br.O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  

ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 12 de 
setembro de 2023. Juliano Ribeiro. Presidente da CPL. 

98263/2023 

1 Douradina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 052023 
O Município de Douradina-PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 03 de outubro do ano de 2023, na Avenida Barão do Rio Branco, 
Centro n° 767 cm Douradina, Paraná. Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Quantidade 
Prazo de 

Local do objeto Objeto e unidade de - 

medida 
execução 

Rua Eduardo Construção de Centro de 177.04 ai 2  330 dias 
Reis Referência de Assistência 

Social (CRAS) 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seita respectivos modelos. 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacaol douradina.pr.gov.br . Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação tio 
endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (44) 3663-1579. 

Dosiradinu-PR, 12 de setembro de 2023. 
Oberdam José de Oliveira 

Prefeito Municpal 

98358/2023 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO NA FORMA 

ELETRÔNICO N° 4412023, COM NOVA DATA DE ABERTURA. 
TIPO: REGISTRO DE PREÇO MENOR PREÇO POR LOTE/UNITÁRIO 

(ITEM) PARA FUTURA CONTRATAÇÃO 
O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio da Pregoeira Oficial, 
Senhorita Elsie de Souza Santos, designada pela Portaria n° 3812023 
torna público para conhecimento dos Interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo 
menor preço por lote/unitário (item), cujo objeto: Registro de preço para 
serviços de sondagem SPT (Standart Penetration Test), ensaios de 
Percolação de Solo, ensaios de Sondagem a Trado, compactação e 
ensaio de CBR - determinação do Índice de Suporte Califonia e 
levantamento topográfico. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08:00 horas do dia 13 de Setembro de 2023 às 08:00 horas do dia 26 
de Setembro de 2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 08:00 horas às 08:30 horas do dia 26 de Setembro 
de 2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 08:30 
horas do dia 26 de Setembro de 2023. REFERÊNCIA DE TEMPO: 
horário de Brasília (DF). LOCAL: Portai: Bolsa de Licitações do Brasil - 
BLL www.bll.org.br  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema 
operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato(bll,prg.br. 
www.ponselheiromainnpk.or.cipv.br  

Conselheiro Mairinck-Pr, 12 de Setembro de 2023. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
Elsie de Souza Santos 

Pregoeira 
98138/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" 005,2023. 
A Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, toma 
público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 16 de outubro do ano de 2023, 
na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações, sito à Avenida Brasília. 
ii 551, Centro, CEP 85465-000, em Espigão Alto do Iguaçu , Paraná, Brasil. 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local Quantidade e Prazo de 
do Objeto unidade de execução 

objeto medida (dias) 

Sede Pavimentação de vias em CBUQ 32.926,85 rn' 330 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário 	comercial, 	011 	solicitada 	através 	do 	e-mail 
IicitacaoespigaoaItodoiguacsi.pr.gov.br . Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (46) 3553-1484. 
Espigão Alto do Iguaçu/PR. 12 de setembro de 2023. 
MARCIO BONELLA . Presidente da Comissão de Licitações 

98034/2023 

1 Fazenda Rio Grande 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

O PREFEITO DO MUN IC1PIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA  Pregão Eletrônico n" 66/2023,0 



7ç'PIo \ 
13109/2023, 09:08 
	

Mural de Licitações Municipais 

EPR 
*»1A 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Execura MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2023 

N° licitaçãoídispensa/inexigibilidade5 72 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito -- 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalic.ade* pregão  

Número edi  tal/ processo* - 118/2023 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

MUI.TJFUNC[ONAIS, BEM COMO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária 0300010412200032006339039000 

Preço máximo/ Referência de preço - - 191.520,00 
 

- 

 

------ --- --- ---------------- 

Data de Lançamento do Edital 12/09/2023 

Data Abertura 27/09/2023 	Data Registro 	 13/09/2023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	'-' 	 Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o sue da entidade: b2p://Iwcoronelvivida,pgQ 

Voltar 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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História 	Secretarias 	" Licitações 	Recursos Humanos "Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou 	INICIO 	LICITAÇOES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

DOCUMENTOS 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 13 

Ano: 	2023 

Categoria: 	Licitações 

Modalidade: 	Pregão 

Pregão Eletrônico n° 7212023 	 1210912023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, BEM COMO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

Anexos 

.LAviso de Licitação 

a 	 - ; » Pesquisar 	 Temperaturacai 	
POR 	09:12 
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